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Solicitação da Demanda de Número 00212024

Autorizo a abertura de processo licitatório, na modalidade Pregão, na forma
Eletrônica, do tipo menor preço e qualidade, para a escolha da proposta mais
vantajosa para a Contratação da prestaçâo dos serviços de MARMITEX (Refeição
completa e individual) nessa demanda mencionada paÍa a secretaria de
administração e as demais que necessitarem.

Solicito agilidade nesse processo, conforme especificações e detalhamentos
descritos no Termo de Referência.

IRENE APARECIDA SCHMOELLER
Secretária Municipal de Administração

07 de fevereiro de 2024
SANTA MARIA DO OESTE/PR.

AUTORTZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO LTCTTATOR|O

.í*n"

I



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000í -26

FRANçA PERÉIRÁ, !ô 230-ooo - FoNE/rax: (rt2) I986t-6872

Memorando n' 00112024

Para: Secretaria de administração.

Rel Licitação de fomecimento de marmitas.

URGENTE

Solicitamos correções referentes ao orçamento de marmitas conforme aÍ 27 do decreto
01012023.

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos.

Santa Maria do Oeste, 2l de fevereiro de 2024.

Gonçalves Leszczynski

Diretor de departamento de licitaçõls e contratos

Recebido

çts 0?t
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sol,lcrrAÇÃo DA DEMANDA- sD N' 02/2024.

O presente documento vise padronizar a demanda e consolidar informações e documentos necessários
para a contrataçâo.

Em conformidade com a Lei de Licitações e Contratos, a fase de Planejamento da Contratação terá início
com o recebimento do Documento de Oficialização da Demanda pela Area de Licitações. Este documento
deverá ser elaborado pela Secretaria Demandante. (Conforme Instnrção Normativa no5 de 26 de Maio de
2017). MPG Seção I - "Dos Procedimentos Iniciais para Elaboração do Planejamento da Contratação":
Art. 21. "Os procedimentos iniciais do Planejamento da Contratação consistem nas seguintes atividades:"

I - Elaboração do documento para formalização da demanda pelo setor requisitante do serviço. (...)

Setor Requisitante: Secretaria Municipal de Administração

Nome do ordenador responsável pela demanda:
Irene Aparecida Schmoeller

Cargo: Secretrária de Administração

E-zail institucional: ireneschmoeller@gmail.com TELlRamal:

(42) 9982790s7

No do processo administrativo anterior: Pregdo 103/2022

Pregão 04412022Modalidade adotada na contratação anterior, se for
o caso:

Gestor/gerenciador do futuro contrato ou ATA Irene Aparecida Schmoeller

Mauro Sergio da SilvaServidor responsável indicado para auxiliar no
planejamento da contratação, se for o caso

Paulo Henrique RenziFiscal (s) indicado (s) pelo ordenador de despesas

Irene Aparecida SchmoellerGestoÍ do contrato indicado pelo ordenador de

despesas

N" do Contrato ou Ata de Registro de Preços da
contratação anterior

193t2022

Encerramento da
se for o caso

vigência do instrumento anterior, l2 meses

I§TRODUÇÃO

1 - IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE

2 - TNFORMÀÇÔES CnnXS
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A licitação anterior foi executada Satisfatoriamente ( x )

Insati sfatoriamente ( )

Pontos de melhoria sugeridos na licitação anterior Não há

Prazo sugerido para a Contratação Até311Dn024

Prazo de entrega ou execução dos serviços 1 5 I 03 12024 a 3 1 t 1212024

Fonte de Recurso Federal ( ) Esta/dual ( ) Municipal ( x)

Indicação da dotação orçamentaria Em anexo

Legislação Especial sobre o Objeto

Regime regente da contratação: (X)Lei 14.13312021

O objeto solicitado tem relação com a frota de

veículos do município?
(Se sim, anexar a relação ÁTUALIZADÀ da frota)

( ) Sim (x ) Não

A prefeitura de Santa Maria do Oeste - PR necessita de marmitas para atender a diversas secretarias, como
a de Viação, visto que os operadores de máquinas trabalham em longas distâncias neste município, que conta
com área de 847,í37 krn', para melhorar as esradas e deixa-las aptas a circulação de veículos no interior,
assim, é dificultoso e pouco vantajo que estes trabâlhadores se desloquem para almoçar em suas residências,
desta forma" o Município, em vista da eficiência logística, deve fornecer marmitas nos locais onde a equipe
de operadores estiver trabalhando, o mesmo ocoÍre com a secretaria de Obras, principalmente em

construções de pontes e obras em prédios públicos em diversas regiões distantes no município. Também
necessitaÍá de marmitas a secretaria de Urbanismo para o pessoal que trabalha na coleta de lixo e limpeza
da cidade, visto a economia de não deslocamento no horário de almoço desta equipe, além destas, a secretaria
de Administração e de Meio ambiente em algumas ocasiões especiais, como eventos, encontros municipais,
reuniões dentre outros.

Completa individual, para entrega na sede do
município. . Acondicionada em embalagem
descartrivel de alumínio, pesando 700 g.

contendo no mínimo: aÍroz, feijão, refogados,
saladas e no minimo 250 gr. de Came suína"

bolvina ou frago. Incluso: Refrigerantes (latas)

de 350 ml.saladas. Incluso: Refrigerantes

ITEM
I

PRODUTO
Refeição

Detalhamento

de 350 ml.

CNPJ: 95.684.5i14r0001.26

Não se aplica

3 - JUSTIFICATTVA/I\ECESSIDADE DA CONTRA"AÇÃO

4-DAS ESPECIrICAÇÔES TÉCNICAS DO PRODUTO



MUNICIPIO OE SANTA MARIA OO OESTE - ESTAOO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5,14/000í -26

o6
FLS

RU^ JO!E OE FRAtrtÇ^ PERETR^, Ít tO. CEP.: ,6.230.000. FOiIE/FAt: l0al) !aaa-t2!!

2 Refeição Refeição Completa individual, para entrega no
distrito de São José e proximidades, Distrito
de São Manoel, Rio do Tigre, Assentamentos
e aproximidades. Acondicionada em
embalagem descartiível de alumínio, pesando

700 g. contendo no mínimo: anoz, feijão,
refogados, saladas e no mínimo 250 gr. de
Came suína, bolvina ou frago. krcluso:
Refrigerantes (latas) de 350 ml.

4.1. Das Quantidades Estimadas dos Produtos/Serviços Solicitados
4000 Refeição Completa individual, para entrega na

sede do município. . Acondicionada em
embalagem descaÍável de alumínio, pesando 700
g. contendo no mínimo: arroz, feijão, refogados,
saladas e no mínimo 250 gr. de Came suína,
bolvina ou frago. lncluso: Refrigerantês (latâs) de
350 ml.

26,50

172.250,006500 Refeição Completa individual, para entÍega no
distrito de São José e proximidades, Distrito de

São Manoel, Rio do Tigre, Assentamentos e

aproximidades. Acondicionada em embalagem
descartiível de alumínio, pesando 700 g. contendo
no mínimo: arroz, feijão, refogados, saladas e no
mínimo 250 gr. de Came suínq bolvina ou frago.
Incluso: Refrigerantes (latas) de 350 ml.

26,50

Documentos anexos:

,"*,{$,0$CI\

Equipe de Apoio

(

(ca e n" Carteira proÍissional)m
ponsável T

106.000,00
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RELATÓRIO DE I'IABILIDADE DOS
ESTTJDOS TÉCNICOS PRf, LIMINARES

PROCESSO ADMINISTRATTVO N" 103/2022
SoLICITAÇÃO DE DEMANDA N" 02n024

OBJETO: Refeição Completa Individual.
INTERESSADO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
RESPONSÁVEL: IRENE APARECIDA SCHMOELLER.

Em atendimento a legislação vigente, o presente documento visa analisar a viabilidade da
contratação, para subsidiar a elaboração do Termo de RefeÉncia ou Projeto Básico, de forma a
melhor atender às necessidades da Administração.

1.1 Equipe Tecnica

1.2 Regime Regente

A pÍesente contÍatação seÉ regida pelo regime da Lei 14.13312021 e legislagões correlatas

13 LegisleçIo EspecíÍica para o Objeto
Não consta.

1.4 Licitaçáo Anterior

Processo licitatório n' l$n022
Pregão presencial no 04412022

Contrato administrativo no 19312022

1.5 JustiÍicetiva para a Re-alizeçâo de Preglo Eletónico

Não se aplica.

1.6 Frota a Ser Atendida (se for o ceso):

Servidores do município de Santa Maria do Oeste que necessitarem desse atendimento para que

possa exercerem sua função do qual é determinado e necessário.

1, DORDLÀTÓRIO

Como ainda não esú defrnida a formalização de equipe técnica de planejamento, enquanto se

redefine o fluxo dos processos os ETPs serão realizados por técnicos indicados pela Secretaria

demandante.
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1.7 Necessidade de Consolidação da Demanda para Toda a Estrutura

Após a Solicitação da Demanda o setor de licitações verificou que o objeto solicitado é específico
das Secretarias Demandantes

A prefeitura de Santa Maria do Oeste - PR necessita de marmitas para atender a diversas
secretarias, como a de Viação, visto que os operadores de máquinas trabalham em longas
distâncias neste município, que conta com área de 847,137 km2, para melhorar as estradas e deixa-
las aptas a circulação de veículos no interior, assim, é dificultoso e pouco vântajo que estes
trabalhadores se desloquem para almoçar em suas residências, desta forma, o Município, em visÍa
da eficiência logisticq deye fornecer marmitas nos locais onde a equipe de operadores estiver
trabalhando, o mesmo ocoÍre com a secretaria de Obras, principalmente em construções de pontes

e obras em prédios públicos em diversas regiões distantes no município. Também necessitani de
marmitas a secretaria de Urbanismo para o pessoal que trabalha na coleta de lixo e limpeza da
cidade, visto a economia de não deslocamento no horrÂrio de almoço desta equipe, além destas, a

secretaria de Administração e de Meio ambiente em algumas ocasiões especiais, como eventos,
encontros reuniões den§e outros.

Contratação de empresa para o fornecimento de marmitas/ marmitex destinadas a servidores em
serviço fora de seu local de lotação no município de Santa Maria do Oeste PR.

4.1 Da Forma de Solicitaçâo dos Serviços

A solicitação ocorÍerá atavés de requisição efetuada p€lo sistemq sendo enviada ao contratado,

para que providencie a entrega do produto.

4.2 Do Prezo pere I Reâlizaçâo do Serviço

Imediato

43 Do Local da Prestaçío de Serviço

A prestação dos serviços deveú atender a estimativa de consumo, demanda do usuário e

a modalidade de distribuição conforme descritos no item 1.7'

4.4 Da Vigência da Contratação

O prazo de contratação é a partir da datâ de assinatura do contrato licitatório até 3lll2/2024.

4.5 Das Responsabilidades do Prestador de Serviço

O Contratado tem como responsabilidade, entregar o produto em ótimas condições, no prazo

estipulado entre as partês, e no localjá determinado pela clausula 5.3.

4.6 Do Prazo de Prgâmento

2. DA JUSTIFICATTVA/NECESSIDADf, DÀ

l

4, DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO
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Data:

.7r-ro--4\<
Autoridade que autofrÉa a realização dos ETPs
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O pagamento será realizado em até 30 dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura
devidamente atestada pelo servidor que recebeu o serviço, que via de regra será o fiscal
respectivo, contendo toda a comprovação e regularidade fiscal da contratada.

Caso se faça necessária a retificagão de Nota Fiscal por culpa do fornecedor, o pràzo teá sua

contagem suspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgão, isenta de erros, dando-se,
então, prosseguimento à contagem e em círso que seja constatado ero ou irregularidade na Nota
Fiscal, o Contratante, a seu critério, poderá devolvêJa, para as devidas correções, ou aceitá-lq
com a j ustificativa da parte que considerar indevida.

Para efeito do pagamento, o fomecedor deveÉ atender as exigências prescritas no Edital, bem

como manter-se adimplente para com as fazendas públicas municipal, estadual e federal durante

toda a vigência da contratação, sob pena de notificação e rescisão conúatual.

4.7 Do Pleno de Fiscalização
O fiscal designado através de ato intemo do município constará do contrato e deverá registrar

todas as ocorrências e as deficiências verificadas na execugão do objeto e validar/concordar com

os dados relatados no Relatório de Prestação de Serviços, sugerindo notificação à empresq

quando for o caso, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas.

Cabe ao fiscal de conEato receber os produtos/objetos conforme a Ordem de Autorização de

fomecimento, assinando no anverso das respectivas Notas Fiscais.

Para a estimativa das quantidades foi utilizada a quantidade solicitada, na licitação anterior

realizada em , juntamente com a estimativa de obras a serem realizadas.

Com base nas informações acima a quantidade estimada resulta a abaixo descrita:

ITENS
MEDIA

UNITARIA
MEDIA TOTAL

0l 4.000 Refe letas 26,50 106.000

02 6.500 Refeições comPletas 26,50
r72.250,00

O pagamento sení realizado em até 30 dias aoós a aoresentação da Nota Fiscal/Fatura,
acompanhada das certidôes respectivas (regulares na data da emissão da NF).

6, DO VALOR ESTIMADO DA CONTRÂTAÇÃO E DA JUSTIFICÀTTVA Dtr

PREÇOS OU PRtrÇOS RETERENCIÂ§

e.
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Em análise do presente estudo, foram consultada as empresas, RESTATIRANTE TROPICAL,
MENESES E SOUZA RESTAT]RANTE LTDA, RODRIGO BI,ASQUEYIS
RESTAUTAIYTE ambas atuantes na rírea do objeto.

O preço de todos os itens, para cada consulta de fomecedor e resultado da média aritmética da
fonte obtida" conforme relação anexa.

Dentre as opções de aquisição do objeto verificadas no mercado temos: somente a indicada.

ITENS
MEDIA

UNITARIÀ
MEDIA
TOTAL

I

REFEIÇÃO
COMPLETA
INDTVIDUAL
(MARMITAS)

prrr entregâ na sede do
municÍpio.
Acondicionada em

embalagem descartável de
alumínio, pesando 700 g.

contendo no mínimo: arroz,
feijão, refogados, saladas e

no mínimo 250 gr. de Came
suín4 bolvina ou frago.
Incluso: Refrigerantes
(latas) de 350 ml.

26,s0 r0ó.000,00

2

REFEIÇÃO
COMPLETA
NiDTVIDUAL
(MÀR}TITAS)

pârr entrege no distrito
de São José e
proximidades.
Acondicionada em
embalagem descaúível de

aluminio, pesando 700 g.

contendo no mínimo: arroz,
feijão, refogados, saladas e

no mínimo 250 gr. de Carne
suín4 bolvina ou frago.
Incluso: Refrigerantes
(latas) de 350 ml.

g. 26,50
172.250,00

A solução para a necessidade será a contratação de empresa do ramo alimentício, que fomeça

marmitas e ofereça a proposta mais vantajosa ao município e gaÍanta a qualidade mínima dos

alimentos.

7. DÀSOLUÇÃODf,MERCADO

E. DA DA TIMTODO

9. DÀ JI]STITICATTVA PARÁ O PARCELAMENTO OU DA
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XÃO É WiVOt a contratação proposta pela unidade requisitante

A presente contratação teve a sua viabilidade alterada" conforme justificativa abaixo:

JUSTIFICATTVA:

Santa Maria do Oeste/PR, 08 De Fevereiro de 2023.

J*.o=
Irene Schmoeller

Sec. Mun. Administração
Joana Silva de Andrede

de Controle

O presente planejamento esú de acordo com as necessidades técnicas, operacionais e estratégicas

do órgão. No mais, atende adequadamente às demandas de negócio formuladas, os beneficios
pretendidos são adequados, os custos previstos são compatíveis e caracterizam a economicidade,
os riscos envolvidos são administnáveis e a área responsável priorizará o fomecimento de todos
os elementos aqui relacionados necessários à consecução dos beneficios pretendidos, pelo que

recomendamos a aquisição proposta.

Santa Maria do Oeste/PR, 08 de Fevereiro de 2024.

SECRET

17. ASSINATTJRAS

ârr^^

1S.CÚNCIA DA AUTOBIDADE COMPETENTE
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A contratação sení dividida em dois itens, um paÍa entrega na região do distrito do São José e
outra na sede do município, e o recebimento será parcelado conforme a necessidade diária da
Administração.

A economicidade é notória tendo em vistâ que o deslocamento para o almoço de todos os
trabalhadores da rírea rural do município seria mais custoso do que levar as marmitas ao local de
trabalho dos mesmos.

Não há necessidade de contratações correlatas para atender ao objeto desta contratação.

Após emrdos tecnicos esta equipe identificou os seguintes riscos para a contratação e

consequentes ações mitigadoras:

RISCOS IDENTTFICADOS
MEDIDAS MITIGADORAS

(AÇOES PARA OBSERVÂNCrÀ DOS
FISCAIS)

Há riscos
A comida seja feita na hora de ser levado ao

local de consumo e de boa qualidade e que se

adequaÍ às exigências da Vigilância Sanitrária

do município.

Não consta.

Nos termos da Lei n. 12.527 , de I 8 de novembro de 201 1 esta equipe de planejamento entende

que:

x As informações contidas nos presentes Estudos PreliminaÍes DETr'ERÃO ESTAR
DISPONÍVEIS para qualquer interessado, pois não se caracterizam como sigilosas.

IO.DEMONSTRATIVO DO REST'LTADO PRETENDIDO EM TERMO DE
ECONOI!flCIDADE E DE MELHOR ÀPROVEITAMENTO DOS RECUR§OS
HTJMANOS, MÀTERIAIS E FINANCEIRO§ DISFONÍYEIS

DO AMBIENTf, DO

12. DA.S CORRELATA§

Il.DA PROYIDÊNCTA PAIL{

14. DOS IMPACTOS ÂMBIENTAIS DA COI{TRATAÇÃO

15. DO ACESSO
PRELIMINARES

CONTIDAS NOS PRESEI{TES ESTUDOS
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nvsrnuçÕrs nE PR-EENCHTMENTo:

I _ToDoS oS ITENS Do RELAToRIo SERÃo oBNGAToNoS;

2 - Conforme o objeto, a equipe podení acrescentar novos dados para que o relatório fique mais
completo, preferencialmente como subitem no item Do Relatório;

3 - Os relatórios devem tomar como referência as informações e documentos constantes da SD e

o processo da contataÉo anterior, quando for o caso;

4 - A equipe deve consultar dados do objeto junto às pessoas da estrutura que deteúam o

conhecimento necessár'io, ainda que não sejam membros do gnrpo de estudos;

5 - Os estudos devem ser pautados em informações oficiais advindas da Solicitação da Demanda
_ SD;

EmOS/0212024.

}t-"b S

Secretiário Municipal de Administração
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ITEM qUANTIDADE PRODUTO VALOR POR

UNIDADE
VALOR TOTAL

INDIVIDUAL - para entrega na
sede do municÍplo.
Acondicionada em
embalagem descartável
própria, pesando 700 g.
contêndo no mínimo: arroz,
feijãq carne ( 250 gr no
mínimo.) (bovina, suína ou de
frango), refogados e saladas.
lncluso: Refrigera ntes (latas)
de 350 ml.

REFETçÃO COMPLEÍA MJl

2

|ND|VIDUAL - pan entrega no
dlstrlto de São.José, São
Manoel, Rlo do Tigre
Assentamentos e
proximidades. Acondicionada
em embalagem descartável
púpria, pesando 700 g.
contendo no mínimo: arroz,
fuijão, carne (250 gr. No
mÍnimo) (bovina, suÍna ou de
frango), refogados e saladas.
lncluso: Refrigerantes (latas)
de 350 ml.

REFETçÃO COMPLFTA

\e Çu

VALOR TOTAL: o

-*

/-^9"^f

1 4.000

+68@

o

6.500

)/ t.ts

,"
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EMPRESA: tpc>)âukp //é 4lpoPt c,4/
CN PJ: .l ooo I
ENDEREÇO:

TELEFONE:

k /u

Ç9t 42 oéÁ u ê 9qA56 e,l 94

oRÇAMENTO

o

ttat, [va.---
ASSINATURA DA EMPRESA:

@u,
Restaurante TÍopical

CNPJ 18 884 961/000t-71
Rua Josê de França PêrerÍa 264

SANTA MARIA DO OESTE

2024

VALOR POR

UNIDADE

VALOR TOTALITEM QUANTIDADE

1

10,@ !12,una4.000 REFErçÃo coMPLETA

INDIVIDUAL - para entrega na

sede do município.
Acondicionada em

embalagem descartável
própria, pesando 700 g.

contendo no mínimo: arroz,
feijão, carne ( 250 gr no

mÍnimo.) (bovina, suína ou de

frango), refogados e saladas.

lncluso: Refrigerantes (latas)

de 350 ml.

$,e JB2,rw,2 6.s00 nrrrrçÃo coMPLETA

INDIVIDUAL - para entrega no

distrito de São José, São

Manoel, Rio do Tigre

Assentamentos e
proximidades. Acondicionada
em embalagem descartável
própria, pesando 700 g.

contendo no mínimo: arroz,
feijão, carne (250 gr. No

mínimo) (bovina, suína ou de
frango), refogados e saladas.

lncluso: Ref rigerantes (latas)

de 350 ml.

,gtf,@raVALOR TOTAL:

PRODUTO



FLSlL
EMPRESA: d
cNPr:- 0J'13c I (b t'ê8
ENDERE 5J6hr I
TELEFoNE:_ ({r.l) §113íI (J I

oRÇAMENTO

ASSIÀIATI IRA DÁ EN/! PFEsA.
MENEZES & SOUZA

RESTAURANÍE LTDA.
CNPJ 02.430.7831000í-88
TNSCR. ESÍ S68019l-49

SANTA MARIA DO OESTE

2074

ITEM QUANTIDADE PRODUTO VALOR POR

UNIDADE
VALOR TOTAL

4.000 REFEIçÃO COMPLETA

INDIVIDUAL - parâ entrega na
sede do municÍpio.
Acondicionada em
embalagem descar6vel
própria, pesando 700 g.

contendo no mÍnimo: arroz,
feijãq carne ( 250 gr no
mínimo.) (bovina, suína ou de
frango), reíogados e saladas.
lncluso: Refrigerantes (latas)
de 350 ml.

JI.-?o lJ J. e,,

2 6.500

INDIVIDUAL - para entrega no
distrlto de São José, São
Manoel, Rio do Tigre
Assentamentos e
proximidades. Acondlcionada
em embalagem descartável
própria, pesando 700 g.

contendo no mÍnimo: arroz,
feijãq carne (250 gr. No
mínimo) (bovina, suÍna ou de
frango), refogados e saladas.
lncluso: Refrigerantes (latas)
de 350 ml.

REFErçÃo COMPLETA

JT'êc <$).,a,

VALOR TOTAL:

&

1

4 rvr-' *



FLS J'

EMPRESA:

CN PJ: /1 6
ENDEREÇo:_ b K*
TELEFONE:_

ASSINATIJRA DÁ EMPRESA:

úLl-l^
& tt'<fr s€;oo

ir l.t o9 6tt 1
al

oRçAMENTO

SANTA MARIA DO OESIE

20?í
(F

td,*K ),fu

ITEM PRODUTO VALOR POR

UNIDADE
VALOR TOTAL

INDIVIDUAL - para êntrega na
sede do municÍpio.
Acondicionada em
ernbalagem descartável
propria, pesando 700 g.
cdntendo no mínimo: arroz,
fuijão, carne ( 2S0 gr no
mínimo.) (bovina, suína ou de
frango), refogados e saladas.
lncluso: Refrigera ntes (latas)
de 350 ml.

nerrrçÃo COMPLFTA

)5,00 oo)a

2 6.500

INDIVIDUAL - para entrega no
dlstrlto de São.José, São
Manoel, Rlo do Tigre
Asse nta mentos e
proximidades. Acondlcionada
em embalagem descartável
própria, pesando 700 g.
contendo no mÍnimo: arroz,
feijãq carne (250 gr. No
mÍnlmo) (bovina, suÍna ou de
fnngo), refogados e saladas.
lncluso: Refrigera ntes (latas)
de 350 ml.

REFETçÃo COMPLEIA

)b,o

JáT

VALOR TOTAL: d

$r

'*

J1,6,^

*lt

;

QUANTIDADE

1 4.000



,,,74

5 e sTAu (<A lJ ( €EMPRE

CN PJ:

ENDEREÇO: ÇL

fub*f 91,àW"h

I
IL

TELEFONE:( a) t 3a6 a qqq

oRÇAMENTO

1 Ll

SANTA MARIA DO OESTE

2024

ITEM QUANTIDADE VALOR POR

UNIDADE

VALOR TOTAL

7 REFErçÃo coMPLETA
INDIVIDUAL - para entrega na

sede do municÍpio.
Acondicionade em
embalagem descartável
própriâ, pesando 700 g.

contendo no mínimo: arroz,
feijão, carne (250 gr no
mínimo.) (bovina, suína ou de
frango), refogados e saladas.

incluso: Ref rigerantes (latas)

de 350 ml.

J"5 ú) loo, oocl

2 6.500 REFETçAO COMPLETA

INDIVIDUAL - para entrega no
distrito de São José, São

Manoel, Rio do Tigre
Assentamentos e
proximidades. Acondlcionada
em embalagem descartável
própria, pesando 700 g.

contendo no mÍnimo: arroz,
feijão, carne (250 gr. No

mínimo) (bovina, suína ou de
frango), refogados e saladas.

lncluso: Ref rigerantes (latas)

de 350 ml.

â.g,ws IG&-,,9ut

VALoRToTAL: AC,1,eQ

Rdrm Bhsqu,t,'s iesnurane

cú't caflnlSnmt'ts

ASSINATURA DA EMPRESA:

t C

PRODUTO

4.000
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Município de Santa Maria do Oesb

Solicitaçáo 5/2024

Sollcltâçlo

5
Sollcltântê

ContrataÉo de Serviço 26t02DO24 2

'105859-2 IRENEAmRECm SC}íyDE-LER 012024

192 cABi.rErE Do sEcRErÁRD rrÂJNcmL DEAüvrNsrRAÇAo
Locâl

órsáo

04 SECRETARA ÀÃJÀM9AL E AEÍIIMSIRAÇÂO
Forma da pagtÍrianto

@NFOFÍ\/IE PRESIAÇÃO E §ER/çqS EAPRBENIAÇAO DA TIOTA F§CAL Dêpósito bancário
EnE.gr

CIâs

Dosangáor

:oNTRÀTAçÁo DE EMPRESA pÀRÀ FoRNECTMENTo DE RE rE r ÇÁo/MÀRMr rEx DEsrlNÀDÀs A seRvrDoREs EM sERvrÇo
vrona oo sEU LocAL DE LorÀÇÀo No MuNrcÍpro DE SÀNTA MARrA Do oEsrE - pR.

Códl0o
014376

014377

l{oma
REFErçÂo coMpLEÍA rNorvrouAL PARA ENTREGA NA sEDE Do MUNrcrpro

(MARMTlEXG).

ACONOICIONADA EM EMBALAGEM OESCÂRTAVEL DE ÂLUMINIO. PESANOO 7@G,
CON]ENOO NO MINIMOI ARROZ. FEUÃO. REFOGADOS, SÂLADAS E NO MINIMO 25OGR,

DE cÁRNE suiNÀ, BoLVTNA ou FRÂNGo. rNcLUsoi REFRTGERÁNrEs (LATAS) DÊ 3soML.

REFEIÇÃO COMPLETA INDIVIDUAL PÂRÀ ENÍREGA NO oISTRIÍo oE sÃo JoSÉ

E PRoxMIoADEs, DIoÍRITo DE sÃo I.TANoEL, RIo Do IGRE. ÂssENTÂMENTos
(MARMTIEXG).

ACONOICIONAOÀ EM EMBALAGEM DESCÂRTAVEL OE ALUMINIO, PESÁNOO 7OOG.

CONÍENOO NO MINIIIO: ÂRROZ, FEIJÁO, REFOGÂDOS, SALAOAS E NO MINIMO 25OGR

DE C^RNE suiNA. BoLVtNÂ ou FRA!Go. tNcLuso: REFRTGERÂNrES (LÂTAS) DE 350ML.

Unld.d.
UN

Quanüd.da
4.000,00

Unltlrlo
25,U 100.160 00

UN 6 500,00 25,'t0 163.'t50,00

TOT|L 283.3í0,00

Efrrrbpd ELÀN E FAR tÂ ROOR tGtiES, m rã3& 55lg r ÂlQlru41419V

001 Loto 0{í

!oÍÂ- GERA 2a!.sí0,00



FLS YC
MUNICIPIO OE SANTA ÍúARIA OO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

RUA JO3É OE Fi^l{ç^ PEREIRA, It í0. CEP.: ll.2rO.O00. FOtIE/FAX: {042) ! !lat-0445

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.PR

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Pa ra: Setor de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da Secretaria Municipal
de Administração, solicitando a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO

DE REFETçÃO/MARM|TEX DESTTNADAS A SERVTDORES EM SERVTçO FORA DO SEU tOCAt DE

LOTAçÃO NO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. PR."

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:

1- à indicação de recursos dê ordem orçamentária para fazer face à despesa

pela Divisão de contabilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório,

indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame pela

Assessoria Jurídica;

3 - à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;

4-ao exame e aprovação pelo Assessor Jurídico da minuta indicada no item.

Cujo Valor Total de RS 263.310,00 (Duzentos e sessenta e três mil trezentos e dez reais).

Santa Maria do Oeste/PR, 26 de fevereiro de 2024.

OSCAR DETGADO

PREFEITO MUNICIPAT
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MJw
Município de Santa Maria do Oeste - 2024

Saldo das contas de despêsa

Celcúlado em i 261O2J2024

/í(*/ PrqáoorAtM(*/Cútadê.!6Fêe/ For6é.eúso (F PAORÃC! OR'CJ APU OES/ DEr ) vdú.rroEáó váoí dudizacb uquó €rnpertlab

33S.Om00
G60 Ê

670 E

OG& E

MA'IERhTDECO{SUMO

(r@ @O1O7,0,ÍO Rrús6 OÍdnelcÊ (Lç6)

o510 051oo1,o7/@/@ Íe6 - E)scicio Poó. d€ Pd icr8

m511 0511o1,o7rur@ Ia6 - Prêsl4ib ôS€ívç6

ê úcuaio rum4

ú62. ô d.6p..â úú3 3393@m633S30@m

75@@

90 0@.@

30@.@

196.000,@

75@@

90 c00 m

30@@

tt6(8,q,

83§66

9 3§4.94

1 7883

r9ltl.itir

€66@34

&6456
2a§17

!15.6!t.6'

Ícla Renata
t0-t

89-931cPf

, MARCIA RENATA ROSA ÉÊ.ão 563 r
I cb lt)nrâ do 6cioo / EA Gí.@ ê lúrts dê egci.r6 -rt4ro6

6l@J2@4 14 24 23

15&,6
1'6@,e

iütl4,o
1S.@,0
196 0(D,CÍl

,l,t,rt
r9.4tt {3
19,la4,.'3

ftf6tt§7
,766't1.í

175 51157

IA MUN CPâI DÉ

)
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Município de Santa Maria do Oeste - 2024
Saldo das contas de despesa

Calculad o e m', 2610212024

Jné /Projêro@ ArM&d6/córá.b&pês/Fmts & reúso (F PAoRÁO/ ORlg ÁPU OE§i/ OET ) Vdúalídlzaó Vdqá.AEtu UqurôrnrErúaÍo

339r@.@
01@ E

MÂIERIAI OE CON§,UO

C0@0 mO1D7/@,O Reúsordn rG (Lú6) 421709?6

12t,7o9,§

427 709§

/czIr9,3E

1@ 015 73

l@.m6,73

327 693.65

!2.69165

a úcáiria w/2@1

ús:â ô d6ps§â êíúe 33ss@@s339030@.00

icra Renala
,GI

1t9-!3

, MARCIÁ RENATA ROSA E Esáo 553 i
) ê í0.16 do 6€.cicr o / EA - GrLpo ê íoíte dê êãcio6 ínúrúês

tu@12@41424 g

§"1
')l

3

IA UUNCFÂI DE AGRICULÍT'RÁ ro,ot§,n
16.01q73

10015,73

gr.aqlá
3az&l'ô5

3Zl @3.65

)
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Município de Santa Maria do Oeste - 2024
Saldo das contas de despesa

Calculado em : 26/02/2024

Jír6d6 / Prqdo or AtMêdê / Cííâ & de§pesâ / F6lrâ cte r€úso ( F PADRÀCV ORlg APU DES/ OET ) Vdú artc,lzado Vdo. srudrzaó LiquróF.peínrb

.61.12012012

3.3S $.O.@

01720 E

01730 E

017!0 E

01750 E

017§0 E

aúcâoJlo 6lOZmU

úere.b d6Fs útíô 3 390 n@@6 339030 ú0O

MAIERht OE COrgrIlO
(m mOlOZO,m RÉús.6 OídnâG (UÍeB)

@104 0104n1,OíO/@ DgBls ll!..106 M@lá&. á Êdr5çáo 8á.'e
@107 0107/9901/@,@ Sdt'GEü.ç&
0132 1013/090íú18 P.oÊrrE E6ld.€l ô Trflipo.is E!.olí - PETE

ol35 1041/0S1,{§/@ TrrBktEa & RÉú.c úTFNOE Rêí.Í.rit§ mPrcgrsyla Neiüld dsÁpooaT

5@@
r@0@.@

500@@

10m@
100@.@

.,6@0,@

5@.m

&@@
so@@
10@.@

10d),o

/íÀGI@

0.@

132 955.5A

0@

0@

0@

t!a$6,la

50@@

67 044_42

ao@.@

10@@

l0@@

7124t442

i0l
189-93

, MARCTARÉNATA RO§Â ôa lssáo 5533 x

i .h lmiâ do 6cioo / EÀ - G.L-p ó iút6 dê eê.cio6 rndd6
&(D12@4142531

,

fiü,c,
lrl&aq@

4/5.000,@

{7n0Qo
476.06,O

!gjaí'ta
132.966.60

132.955,53

3aaOaa,/U

t1204442

MUNIGIPAT D€
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Jr.*/PrqetoorArú6e/Córâé&pêa/Fú€&r€.úso( F PAORÀqORIG/APUDESTOEÍ ) Vdú a.núz* Vádâdr.d ljquó ãrísh.rt)

3.30 30 @.@

02310 E

MATERIAI- OE C ONg,IMO

m0 o@,Oln7lm,@ Reús OrdnsrcÉ (ú16) 2 m0 0@.m

2.200.üD.tn

2 2m @,@

2.ltr,@,@

â to2.57

8.1W6'

2 1Al 297 43

2,tot.4243

1G1

s9-93

Í MARCIÂ RENÀ'A RO§Â ÉÉsáo 5633 x

I é Íonta do €aci.io / EA G.!ro.!â lorts de êÉícioc6 antr d6
&@12@a14â§

Municipio de Santa Maria do Oeste - 2024
Saldo das contas de despesa

Calculado em : 26/02/2024

.ú.dotdM&1
Er6
l,aâ ô dGêFiê êrtrc 33mo@@€33s30@m

?.e-e,o
2!0.00,@
22DO O@,m

a.aoG(p
:,loooa,oo

!?!?íf,
.70267

* 70251

MUNICIPAT}E 7$1.8t,43
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Municipio de Santa Maria do Oeste - 2024

Saldo das contas de dêspesa

C alculad o e m i 261021 2024

Jnó& / Prqdo o ArrcrE / Cors ê ctÉpês / F6re & recúso ( F PADRÀg ORIC,/ APU OEg DEl ) Vdú a,(tzéÍl) Vdd arudrza.b Lhúô«rFê.t'do

I
339rC0@
0ã30 E

MATERIAL OE CONSUMO

@O dm^]1D7/m/@ REús Ordnár6 (!16) 5@@0 m

túct 0,q,

5m @@

íxrotD.@

49l 946 81

l19r.04(Iü

âdôcàClto ât@l&l

ú@e ú d6F.â dlr6 3 3SO@mê 3 390 30@@
16 d6 rêorso oítê: cülo s (rm

'I

CPÍ 036 934

, MAÂC|Â RENATA ROSÂ Bs!áo 563 x

i & tunr6 do €Ércicio / EA GruF dâ í.ítê & êê.cicioê ín«iqês
wt&4'1427 07

I

D.q,o
@.000
500.000,@

lo.ü,o
r@.00,o

5ülom.cÍl

a1raq,õ
4§t,94ô81

rr91.9468i

MUNICIPA OE HÁANÁç E OBRAS :
aiirrt
46119

8 06X r9



t"l')i
&{ú

,-qyw
Município de Santa Maria do Oeste - 2024

Saldo das contas de despesa

Calculad o e rn'. 2610212024

Jn&de/Prqêtoorr,rrvcBe/CúÍâ.b.h.Fêsâ/FotedeÍErso(F PADRÁCV ORlg APUDES/ oÊT ) Vdq ünú84b Vàú dràizú Uquó€íÍpeít'do
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02680 E

MATERIÂtDÊCONSUMO

@0 @o1o7l@,@ Reúsordn G (trr6) 360@ @

!611000,@

360@O

!6(ldD,00 n.547,32

329 452.6A

3A.a51G8

aúcêê]Jo aQtN4

úêzâ ô d6pê§á sÍê 33gDIcom6 3 39030cD00
t6 é.6cú$ ê.fa @s@

Renata
CRC.PR

101

cPf 036

, MARCIA RÉNATA RÔSÂ dssáo 563 r
, cb lo.tê &' scioo / EA - GrFô ê ÍDít6 ds êê.cicrc6 rnlúe§

6I@nO2414)119

IÂ MUNCTPÁL DE URBANISMO

Dg S€fiVQO§ URBANÔS

rorq,o
380.00,m

T,5'TJI
».u7.\2
8.97.32

&l{La
la9.4õt6a

329 rt526a
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Município de Santa Maria do Oeste - 2024
Saldo das contas de despesa

Calculado em i 2610212024

Àd"é/Prqá" -^r,r io",teoeieÚsotr PAoRÁq ORICJ aPtr DES/ oEr ) Vdq a.nnzàr Vdd árdrEó Lrquô€r}pêrt'di)
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MUNETPADESÀúDE

MUNICIPÁL OE SÁUOÊ
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Município de Santa Maria do Oeste - 2024
Saldo das contas de despesa

Calculado em : 26/02,/2024
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PREFEITURA MUIIICIPAL DE SAIITA IIARIÂ DO OESTE _ ESTÂDO OO PÂRÂNÁ
CNPJ; e 5 - 0 8 4. 5 a 4,/ 0 0 0 1 - 2 0 ,rr30

RUÂ JOSE DE FRÀNçÀ PÉREIRÀ, N' l0 - CEP.: 85.210-000 - FONE/FÀX: (0,í2) ló.ía'lrlr/12a4

PAREaER uaíorco

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento, verifica-se que a Secretaria de Administração, através de sua

Secretária Sra. lreneAp. Schmoeller, em data de 07 de Fevereiro de2024, solicitou

a abertura de procedimento para a "CONTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO/MARMITEX DESTINADAS A SERVIDORES EM

SERVIÇO FORA DE SEU LOCAL DE LOTAçÃO NO MUNICíPIO DE SANTA

MARIA DO OESTE-PR.", a modalidade de LICITAÇÂO a ser adotada é a de

PREGÂO ELETRÔNICO por item, conf. AÉ. 28, lnciso l, da Lei 14.133t2021.

Seguindo despacho do Chefe do Executivo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informaçÕes aÍirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 263.310,00 (Duzentos e

sessenta e três mil e kezentos e dez reais) conforme faz prova de documentos

acostados nos autos.

Assim, considerando o valor estimado dos gastos e

natureza do objeto, e uma vez inexistente a possibilidade de inexigibilidade e ou

dispensa, em atendimento ao disposto a Lei Federal 14.133121, arl.28, lnciso l,

obrigatório se faz o Procedimento Licitatório para a finalidade pretendida.

Devendo A Comissáo de Licitação, observadas as

formalidades legais, iniciar o processo de licitaçáo, com a elaboração da minuta do

edital, e retorne-se a essa Assessoria para posteriores averiguações.

UNIÁO E TiABÀ!HO
cEsÍlo 20 r!/20 t 6



PREFEITURA IIUNICIPAL DE SANTA UARIA OO OESÍE - ESÍADO OO PARANÁ
CNPJ: 9 5. 6 8 4. 5 a 4 / 0 0 0 1 - 2 8

UNIÂO E ÍRABALHO
GESrÁO 20 rl/20 r ó

RUA JOSE OÊ fRAXçA PEnEliÀ, N' l0 - cEP.: 85.230-000 - fONE/fÂX: (0(2) 3óla-ll3r/12a.

O presente procedimento ser enelminhado a Divisão de

Licitaçáo - Comissáo de Licitação.

S.M.J. É o parecer.

Sa Maria d Pr,27 de Fevereiro de2024.
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PREFEITURA ITUÍICIPAL DE SATTA [IARIA OO OESTE _ ESTAOO OO PARANA

CNPJ: 95-084.5/t4l0OOl -21

RUA JOSE DE FRÀxÇA PER€lR^, N' l0 ' C E P. : 8 5 . 2 3 0 . 0 0 0 . rONE/fÂX: (0(2) lô(a'r 137/l2aa

PARECER JURíDICO

Em atendimento ao constante no despacho do Chefe do

Executivo Municipal, esta Assessoria Jurídica, com fulcro no art. 37, inciso lX, da

Constituição Federal, da Lei 14.133/2021 , Aft. 19, lnciso lV, da Constituição Federal

e Estadual, passa a analisar a regularidade técnica dos documentos e minuta do

editat, visando a "GoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE

REFETÇÃO/MARMTTEX DESTINADAS A SERVTDORES EM SERVIçO FORA DE

SEU LOCAL DE LOTAçÃO NO MUNTCíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE-PR.",

denota-se:

No que tange a minuta do edital, este contempla a

existência das cláusulas necessárias, conforme previsões contidas na Lei

14.1312021, e da Carta Magna Federal e Estadual.

Outrossim, a minuta do contrato administrativo, também

preenche os requisitos necessários para o Íiel cumprimento do objeto, estando o

mesmo de acordo como artigo 92, do mesmo diploma legal citado;

Razão pela qual encontra-se o presente processo em

condições de ser autorizado pelo Chefe do Executivo Municipal, se esse for o seu

entendimento.'

É o parccer.

Santa Maria do ste- 04 de Março de2024.

Ássessor u

SK'



MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.54/a/000í-26

FLsll 
tl

RUA JOSE OE fRAtçA pERÉlRA, r. 1O - CEP.r r5 230,000, fONÉ/FAr: tOa2l 99!ar-0r96

DESPACHO

Considerando as informações e pareceres contidos no presente procedimento

AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNlco, referente à

,CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO OE

REFEIçÃO/MARMITEX DESTINADAS A SERVIDORES EM SERVIçO FORA

DO SEU LOCAL DE LOTAÇÃO NO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO

OESTE PR", especificações e anexos, nos termos da lei Federal n.s 74.\3312027.

Encaminhe-se para a comissão permanente de Licitação para as providencias

necessárias.

Santa Maria do Oeste- PR,06 de março de 2024.

Prefeito Municipal"ffi,*"
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.ó84.544/0001 -2ó

Ru,r Josc J( I rünçà Púírrri. n' l(l - ( Í.P.: tJ :i1,"000- lo[\' ta\: {012) ]ó.ll-llÍ9

P()Rl \Rl.\ \" 02r, l0ll

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTÂ MARIA DO OESTE. Estado do Paraná, no

uso dr suas atribuiçôes legais, e de acordo com a Lei Federal n. 14.133t21, e decreto

l\lun ic ipal n'.010.1011:

RESOL\'E:

I NOMEAR MEMBRO SUBSTITLT rO DA EQLllPE DE APOIO, do Municipio de

sanla Marix dtr Oeste PR- conformc composiçào abairo:

\()\ll ( Pr

\lll l( t() \'l( t \ II: s tR()HtrR

l).\ \ lt I l()\1t.\

i"8.r*. r. r-0J

06i.....r.-E6
PRI:COEIRT)

EQU I PE APOIO
L

I!1A T III L'S IASSIUNIK DOS S ANTOS

0DÂIR JOST] IJERREIRA DE LIMA

ll Fica nomeado como membro suplente o Sr. Odair José Ferreira de Lima.

inscrito no CPF sob n. E57.*.',tt'-00.

lll Ficando o MEMBRO anterior lconfornre portaria 045l2023). respondendo

pelor procr:ssos licitatorios que cst,o em andallento !.m seu nome Et,YESER

t,0\( ll.Vt:S l.t,SlC;/Y\§Kl ( PÍ' l(Jl

l\'- Publiquc-se c lrquire-sr

Cabinete do Prefeito do Municipio de Santa Maria do Oeste. Estado do Paraná, em

07 de lrevereiro de 202{.

osc DE LCA DO

l0l.rr rr-1:l EQU I PE APOIO

8§7 t.* rir-00 SUPI-ENTE

PREF'EITO I\,ÍUNICI PÂL

Ft \( Ã()
---1



08i02/2024. 08:38 PrefeiluÍa Municipal de Sânta Manâ do Oêsle F$ ltb

ESTADO DO P{R.T]\Á
PRÊFEITI;RA MI]IiICIPÀL Df SA§TA lITRIÂ DO OESTE

St:CRtTARlr ItU\ICIP^1, Dt: ÀDrlI\lSt R^(.ÀO
PORTARIA 020/U0!4

O PREFEITO MLÀilClPÀL DE SANT^ MARIA DO OESTE. Esudo
do PrÍaná no uso dc suas atribuiçôcs lcgaij. c dc acordo .om a [-ci
Federaln. 14.133i21. e deocto lüunicipal n". 010/2021:

RT§0LVE:

I r-OllíE,tR MEMBRO SUBSTITIITO DA EQL:IPE DE APOIO.

do Municipio de Sanu Maria do Ocstc PR, conformc composiçào
ahato'

lrr.qn,
lrrr«'rrno

lror rnr.^rvr,,

foutrr .rut,'

ODAIR J()S. TER&EIL\ D' LIM \ lrr rr.rrrr

ll Fica nomeado como nrembro suplcnte o Sr Odair José Fcneira de

Lima- inscrrto no CPF sob n 857.'*r '*'-í[]

III - Ficando o MEMBÊO antc.ior (conlorme poruria 045/2023).
rcspondcndo pclos proccsws licitetórios que ellio em ândânrmts em
scu nomc ELYESER CONÇALVES LESZCZY1ISKI CPF:

l0t ... *|r-88

lV - Publique-sc e arquive.x.

Gabi üe do Prctcito do Níunicipio dc Sanu l\rariâ do Oestc. !-sr!do
do Prraná. em 07 dc fcverciro de 2014.

OSCAN DELG.IDO
Prefcito Municipal

Publicrdo por:
\laraos Antonio de Lima

Cridigo ldcntiÍiredor:DAEDD I 6D

Matéria publicada no Diário Oficial dos N'Íunicipios do Paraná
no dia 08i02/2024. Edição 2957
A vcrificação de autenticidadc da matérra pode ssr feiu
infonnando o código identií'icador no sitc:
hÍtps:,, \À1Àu.diarionlunic ipal.com.br.'amp.

https:/r'ur$/w.diaÍiomunicipal.coín.bÍlâmdinatàna/DAEODl6D/03AFCW.A5iBxt*ZTS.SgwkvâGOZRsywctoKê.id4FkaDbwTT2pqKnJayyh8gXUC.. 1/1



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo panaNÁ
CNPJ: 95.684.5441 0001 -26

Rua Jose de França Pereirq n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 99841-0495

EDTTAL DE LrcrrAçÃo

PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO Ne. 006/2024
pReeÃo rlrrnôrurco Ne. oo2lzoz4

pnrÂruouto

O Municíplo de Santa Maria do Oeste Pr, torna público para ciência dos interessados que por intermédio
da Secretaria de Administração que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma flffRÔltCe,
tipo MENOR PREçO por ltem, sob o SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS, a qual será regida pela Lei ne.

14.133 de 1e de abril de 2021, Lei Complementar ns.123 de 14 de dezembro de 2006, Decreto Federal

7L.462 de 31 de março de 2023, Decreto Municipal ne. 010 de 31 de março de 2023 e demais normas

regulamentares aplicáveis à espécie, bem como, nas disposições contidas neste edital.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às09h00min. do dia 2OlO3l2O24

ABERTURA DAS PROPOSTAS: a partir das 09h00min. do dia 2OlO3l2O24

rNícro DA sEssÃo DE DrspurA DE pREÇos: Às 09h30min. do dia 2olo3l2o24

LOCAL: www.bll.org.br "Acesso ldentificado no link - BLL Compras" Para todas as referências de tempo
será observado o horário de Brasília (DF) Portal da Transparência do Município de Santa Maria do Oeste
PR www.santama riadooe ov.bre (

As consultas e informações complementares referentes à presente licitação poderão ser feltas pelo e-

mail: pmsmolicltacao@yahoo.com.br ou pelo telefone: (42) 99841-0495.

1 OBJETO:

A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços, por um período de 1ano, podendo ser

prorrogado por iBual período, para futura e eventual "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FoRNECIMENTo

DE REFEIçÃO/MARMITEX DESTINADAS A SERVIDORES EM SERVIçO FORA DO SEU TOCAL DE LOTAçÃO NO

MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR".

2 VALOR MÁXIMO DA LICITAçÃO:

O preço global máximo para o presente procedimento licitatório é de RS 263,310,00(Duzentos e sessenta ê

três mil e trezentos e dez reais)

3 SISTEMA DO PREGÃO ELETRÔNICO:

o pregão será realizado por meio do sistema eletrônlco de licitações Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

O endereço eletrônico para recebimento e abertura de propostas é o www.bll.org.br
portal do municipiowww.bll.o .br enoO edital está disponível na internet,

www.santamariadooeste.pr.gov.br.

Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro MlLlClO VICENTE STROHER e equipe de apoio, designadas
pela Resolução/Portaria n.e2O/2024, servidores(as) do Município

E-mail: pmsmolicitacao@yahoo.com.br

>t
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ : 95.ó84.544 I 000 l -26

Rua Jose de França Pereira. n' l0 - CEP.: 85.230400- Fone/Fax: (042) 998414495

Telefones: (42) 99841-0495
Endereço: Rua José de França Pereira ne 10 - CEP 85.230-000, Santa Maria do Oeste Paraná

O atendimento será feito no horário das o8hfl)hs às t2hs e das 13h00min às 17:00 hs.

4 EScLARECTMENToS, tMpucNAçÕES E REcuRsos:

4.1 ESCI-ARECTMENTOS E TMPUGNAçÔES:

Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei

Federal n.e 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal n.o 010, de 2023, ou para solicitar esclarecimentos e

providências sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido, no prazo de até 3 (três) dias úteis antes

da data de abertura do certame, em campo específico no sítio eletrônico www.bll.org.br pelo qual serão

respondidos os esclarecimentos solicitados, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil
anterior à data da abertura do certame.

4.2 RECURSOS E CONTRARRAZÔES:

As razões de recurso e as contrarrazões poderão ser enviadas exclusivamente por meio eletrônico,
observando as regras dispostas no item 9 das Condições Gerais deste Edital;

4.3 DISPONIBITIDADE DOS AUTOS:

No curso da licitação, os autos do processo licitatório estarão à disposição dos interessados no Portal do

Municipio no site www.santamariadooeste.pr.gov.br, devendo os interessados apresentarem requisição

de acesso ao protocolo via sistema.

5 COND|çÔES DA UCtrAçÃO:

5.1 A licitação e a contratação dela decorrente são reguladas pelas condições específicas e gerais do
pregão e pelo disposto nos demais anexos do edital.

5.2 É vedada e participação do órgão ou entidade em outra ata de registro de preços com o mesmo objeto
no prazo de validade da ata decorrente da presente licitação, salvo na ocorrência de ata que tenha

registrado quantitativo inferior ao máximo previsto neste edital.

5.3 A licitação será regida pela Lei Federal n.e 14.133, de 2021, pelo Decreto Municipal n.e 010/2023, pela

Lei Complementar Federal n.s 123, de 2006, bem como as suas devidas alterações.

1 CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS: PREçO MÁXIMO

Encerrada a fase de lances, após a negociação, serão desclassificadas as propostas que permanecerem
acima dos valores unitários máximos e totais máximos fixados neste Edital.

2 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

2.1 O critério de julgamento adotado será o menor pÍeço do item, observadas as exigências contidas neste
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2

CONDICÔES ESPECÍFICAS DO PREGÃO



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544 I 0001 -26

Rua Jose de Früça Pereir4 no l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 99841-0495

I pnazo ruílttrto DE vALIDADE DAs pRoposrAs:

3.1 O prazo de validade das propostas, que deverá constar no Descritivo das Propostas de Preços (Anexo

lll), não poderá ser inferior ao fixado neste edital.

4 PROPOSTA PARCIAL:

4.1. Não será permitido ao licitante oferecer proposta parcial.

5 LICITAçÃO: PREGÃO EIETRONICO TIPO MENOR PREçO

OBSERVAçÃO: LICITAçÃO EXCIUSIVA PARA MICROEMPRESA (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP)

E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (ME), I.OCÂI E REGONAT, EM ATENçÃO AS DISPOSIçôES

PREVISTAS NA TEI COMPLEMENTAR NE 123/0,6 REGULAMENTADA PELO DECRETO N98.538/15, LEI

COMPTEMENTAR Ng 147114 E tEI MUNICIPAL N948LI2OL7 .

10 ANEXOS:
. Anexo I - Termo de Referência;
. Anexo ll - Documentos de Habilitação;
. Anexo lll - Modelo de Descritivo da Proposta de Preços;

o Anexo lV - Modelo de Procuração;
. Anexo V - Modelo de Declaração;
. Anexo Vl - Órgãos/Entidades Participantes e Locais de Entrega;

o Anexo Vll- Minuta da Ata de Registro de Preços;

. AnexoVlll -Minuta de Contrato (ouAnexoà Nota de Empenho);

. Anexo lX - Modelo de Declaração de enquadramento ME/EPP

. Anexo X - Declaração LGPD.

1A REALIZAçÃO DO PREGÃO

1.1 O pregão será realizado por meio eletrônico, no sistema de compras eletrônicas da Bolsa de

Licitações e Leilões do Brasil, na página www.bll.org.br

1.2 O pregão será conduzido por servidor público denominado pregoeiro, mediante a inserção e o
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema de compras eletrônicas adotãdo pela

Administração Municipal .

1.3 O pregoeiro exercerá as atribuições previstas no artigo 48 do Decreto Muncipal n.p 010/2023.

1,4 Para acesso ao sistema de compras eletrônicas, os interessados deverão se credenciar e obter chave

de identificação e senha pessoal do sistema de compras eletrônicas adotado pela Administração
Municipal, conforme instruções que podem ser obtidas na página www.bll.org.br ou, ainda, por meio do
telefone (41)3097-4600. t . e)).Jv-

E

CONDICÔES GERAIS DO PREGÃO ELETRÔNICO

3
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo panaNÁ
CNPJ: 95.684.544/0001-26

Rua Jose de França Pereir4 n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 99841-0495

1.4.1 O credenciamento do interessado e de seu representante junto ao sistema de compras eletrônicas
adotado pela Administração Municipal implica a sua responsabilidade legal pelos atos praticados e
presunção de capacidade para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

1.5 Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quãisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

2 EXIGÊNCIAS PARA PARTICIPAçÃO

2.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação e que apresentem os documentos exigidos para habilitação.

2.2 Os interessados em participar do pregão devem dispor de chave de identificação e senha pessoal do

sistema de compras eletrônicas, nos termos do ltem 1 - Das Condiçôes Gerais do Pregão Eletrônico.

2.3 Não poderão participar desta licitação pessoas físicas ou jurídicas que:

2.3.1 Tenham sido declaradas inidôneas no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e MunicÍpios, em
qualquer esfera da Administração Pública;

2.3.2 Constituíram as pessoas jurídicas que foram apenadas conforme item 2.3.1, enquanto perdurarem

as causas das penalidades, independentemente de nova pessoa iurídica que vierem a constituir ou de

outra em que figurarem como sócios;

2.3.3 Tenham sócios comuns com as pessoas iurÍdicas referidas no item 2.3.2;

2.3.4 Não funcionem no País, se encontrem sob íalência, dissolução ou liquidação, bem como as pessoas

físicas sob insolvência;

2.3.5 Mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2,3.5 O servidor ou dirigente de órgão ou entidade municipal, bem como a empresa da qual figurem

como sócios, dirigentes ou da qual participem indiretamente.

2.3.6.1 Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira ou trabalhista.

2.3.7 As pessoas físicas e jurídicas de que trata o art. 14 da Lei Federal n.e 14.133, de 2021.

2.4 A participação nesta licitação implica aceitação das condições estabelecidas no edital e na legislação

aplicável.

2.5 Além destas condições gerais, deverão ser obedecidas as exi8ências específicas de participação
fixadas no edital.

2,5 O pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação.

3. PROPOSTA INICIAT

3.1 Antes de postar a proposta comercial em formulário eletrônico, o licitante deverá manifestar, em
campo próprio do sistema de compras eletrônicas:

3'1.1 O pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e demais condições previstas
neste edital;

'§*,'-'>
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.ó84.5441 0001 -26

Rua Jose de França Pereira. n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) »841-0495

3.1.2 A sua condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou de microempreendedor
individual para usufruir dos benefícios da Lei Complementar Federal n.e 123, de 2006.

3.2 A proposta de preço inicial deverá ser enviada por meio de formulário eletrônico no sistema de

compras eletrônicas observados o prazo e os critérios de disputa estabelecidos neste edital.

3.2.1 A proposta registrada poderá ser alterada ou desistida até a data e hora definida no edital. Após o
prazo previsto para acolhimento das propostas, o sistema eletrônico não aceitará inclusão, alteração ou

desistência da(s) proposta(s).

3.3 Nos termos do Convênio ICMS n.s 2612003- CONFAZ, quando se tratar de operação interna, os

licitantes beneficiados com a respectiva isenção fiscal devem apresentar as suas propostas e lances de
preços com o valor líquido, ou seja, sem a carga tributária do ICMS.

3.3.1 Os estabelecimentos enquadrados no Regime Fiscal do Simples Nacional não estão abrangidos pelo

disposto no item 3.3, devendo apresentar proposta de preços com a carga tributária completa.

3.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que

somente estas participarão da fase de lances.

3.5 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, inclusive quanto à exequibilidade, e desclassificará

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edltal.

4 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

setuintes campos:

4.1.1 Valor unitário e total do item gg valor global, 9g percentual de desconto;

4.1.2 Marca;

4,1.3 Fabricante;

4.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado.

4.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trebalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos bens.

4.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60(sessenta)dias, a contar da data de sua

apresentação.

4.6 As ofertas de propostas dos licitantes devem respeitar os preços máximos êstabelecidos neste Edital

s DA ABERTURA DA SESSÃO, CTASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMUTAçÃO DE LANCES

5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

5.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificendo aquelas que não estejam em
conformidade com os rêquisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

5.2.1 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. " _,
5§--
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5.2.2 A desclasslficação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

5.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

5.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

5.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

5.5 lniciada a etapa competitlva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.

5.5.1 O lance deverá ser ofertado de acordo com o critério dê disputa fixado no item 2 Das Condições

Específicas deste Edital.

5.5 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as rêgras estabelecidas no Edital.

5.7 O licitante somente poderá ofurecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.8 O intervalo mínlmo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser

R$0,01(um centavo)
5.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10(dez) minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública.

5.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2(dois) minutos

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive

no caso de lances intermediários.
5.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente.
5.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, .iustificadamente, admitir o reinício da sessão pública de

lances, em prol da consecução do melhor preço.

5.14 Não serão aceltos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

5,15 Durante o transcuEo da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer de etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.17 Quando a desconexão do sistemã eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e rêiniciada somente após decorridas, no mínlmo, vinte e
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.

5,18 critério de julgamento adotado seÉ o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.

5.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
._
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5.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas, empresas de pequeno porte
e microempreendedores individuais, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação
do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas, as

empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais participantes, procedendo à

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das

demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar Federal

n.s 123, de 200G

5.21 Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e

microempreendedores individuais que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da

melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

5,22 A ME, EPP ou MEI melhor classificada, nos termos do item anterior, terá o direito de encaminhar
uma última oferta para desempate, obÍigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para

tanto.

5.23 Caso a microempresa, a empresa de pequeno porte ou o microempreendedor individual melhor
classificado desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes na

condição de ME, EPP ou MEI que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5,24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno

porte e microempreendedores individuais que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta.

5.25 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.26 Hâvendo empete entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60

da Lei n.e 14.133, de 2021.

5.27 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas ou os lances empatados.

5,28 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhaç pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

5.28.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

5.28.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2(duas) horas, envie a

proposta adequada ao últlmo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso,

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edltal e já

apresentados.

5,28.3 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo previsto no item 5.28.2.

5.29 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

6. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

6'1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

7

§,-'



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544 10001 -26

Rua Jose de França Pereira, nô l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 99841-0495

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto nos arts. 62 a 70 da Lei Federal ne

14.133, de 2021.

6.2 O licitante qualificado como produtor ruÍal pessoa física deverá incluit na sua proposta, os
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da lnstrução Normativa RFB n.971, de 2009, em
razão do disposto no art. 184, inciso V da citada lnstrução, sob pena de desclassificação.

5.3 Será desclassiÍicada a proposta, ou o lance vencedor, que epresentar preço final superior ao(s)
preço(s) máximo(s) fixado(s), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço

manifestamente inexequÍvel.

6.3.1 Considera-se inexequível e proposta que epresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

6,4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

6.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e e ocorrência será registrada
em ata.

5.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementat por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas,sob pena de não aceitação da
pro posta.

6.6,1 É facultado ao preBoeiro prorro8ar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio
eletrônico.

6.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

6.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chot a nova data e horário
para a sua continuidade.

6.9 O Pregoeiro poderá encaminhaç por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a

negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

5.9.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro nâo acêitar a proposta e passar à subsequente, poderá

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

5.9.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

6.10 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas, empresas de pequeno porte e

microempreendedores individuais, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar

à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto
nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Federal n.s 123, de 2005, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso. 
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6,11 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

7. DA APRESENTAçÃo DA pRoposÍA E Dos DocuMENTos DE HABrurAçÃo

7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio de sistema eletrônico, a proposta com a

descrição do objeto ofertado e o preço final proposto, até a data e o horário estabelecidos pelo

pregoeiro.

7.2 O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

7,3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no sistema de

registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), desde que os

referidos documentos esteiam atualizados, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos

dados constantes dos sistemas.

7.4 As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores lndividuais deverão

encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e

trabalhista, nos teÍmos do art.43, § le da Lei Complementar Federal n.e 123, de 2006.

7.5 lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente
inserida no sistema.

7.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e.iulgamento
da proposta.

7.8 Os documentos que compôem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio

de lances fechados.

8. DESCRITIVO DA PROPOSTA

8.1 A proposta deverá ser formulada de acordo com o valor final da disputa, sem emendas, rasuras ou

entrelinhas, assinada por meio eletrônico com uso de certificação digital ICP-Brasil, pelo representante
legel do licitante (ou seu procurador devidamente qualificado) e deverá contet de acordo com o modelo
definido neste edital, a identificação da licitação, o CNPJ e o nome empresarial completo do licitante, a

descrição do produto/serviço oferecido para cada item e/ou lote da licitação; o valor global, os preços

unitários e globais por item e/ou lote, cotados em moeda corrente nacional; e o prazo de validade da
proposta, que não poderá ser inferior ao estabelecido no edital.

8.1.1 A proposta definitiva deverá observar os preços unitários máximos da planilha de composição de
preços fixada pelo edital e seus anexos, sob pena de desclassificação, inclusive quando o(s) lote(s)
reunir(em) itens diversos e independente do critério de disputa.

8.1.2 Os preços deverão ser cotados em reais, com até duas casas decimais após a vÍrgule. Serão
desconsiderados os valores depois da segunda casa decimal após a vírgula.

8.2 Nos termos do §1e do Art. 63 da Lei Federal n.s L4.73312021, o licitante deverá declarar, sob pena de
desclassificação, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados ne constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
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infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na

data de entrega das propostas, conforme Anexo lll.

9. OS RECURSOS

9.1 Qualquer licitante podení, em campo próprio do sistema de compras eletrônicas, manifestar de
forma imediata e motivada a intenção de recorrer, sob pena de preclusão, em relação às fases de
julgamento e habilitação, possuindo o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais

após a formalização do término da etapa que antecede a adjudicação.

9.1.1 As razões recursais devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico e com uso de

certificação digital ICP-Brasil.

9.1.2 Os demais licltantes ficarão desde logo intimados para apresentar contràrrazões ao recurso no
prazo de 3 (três) dias úteis contados do término do prazo de apresentação das razões do recorrente,
exclusivamente por meio eletrônico e assinadas com uso de certificação digital ICP-Brasil.

9.2 A não apresentação das razões recurseis no prazo fixado implicará a decedêncie do direito de

recorrer.

9.3 As razões e as contrarrazões de recurso que não forem apresentadas conforme o disposto nos itens

anteriores, ou subscritas por rêpresentante não habilitado ou não credenciado para responder pelo

licitante, não serão conhecidas pelo pregoeiro.

9.4 Os autos do processo de liciteção poderão ser acessados pelos interessados no site do Portal do
M unicipio www.santemariadooeste.pr.gov.br
9.5 O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.

10. ADJUOTCAçÃO E HOMOLOGAçÃO

10.1 Examinada a aceitabilidade da proposta, a regularidade e a habilitação do licitante vencedor, bem

como a análise técnica referente às amostras, quando exigidas, o procedimento licitatório será

encaminhado pelo pregoeiro à autoridade máxima para adjudicação e homologação.

11 ATA DE REGISTRO DE PREçOS

11.1 Homologada a licitação pela autoridade competente, o município através da Secretaria de

Administração convocará o(s) adjudicatário(s) para assinar a Ata de Registro de Preços, por meio

eletrônico com uso de certificação digital ICP-Brasil, pelo representante legal do licitante (ou seu

procurador devidamente qualificado), no prazo de S(cinco) dias úteis, prorrogável uma vez, pelo mesmo

prazo, desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.

11.1.1 O não atendimento à convocação, a recusa ou o silêncio do adjudicatário convocado para

assinatura da Ata de Registro de Preços, implicará desclassificaçâo do certame, sem prejuízo das sanções

previstas em lei e no item 13 deste Edital.

11.2 Será incluído na Ata de Registro de Preços, na forma de anexo, o registro dos licitantes que

aceitarem cotar os bens com os preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da classificação do
certame, com ob.jetivo da formação de cadastro reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo
primeiro colocado da ata, observadas as condições previstas neste Edital, e de acordo com o Decreto Ne

71.462, DE 31 DE MARçO DE 2023, que regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei ne 14.133, de 1s de abril
de ?O27, para dispor sobre o sistema de registro de preços para a contratação de bens e serviços,
inclusive obras e serviços de engenharia, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e
fundaciona I
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11.2.1 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar assinar a ata de registro de preços nos termos do
Art. 20 do Decreto Ne Lt.462/2023, a Administração Pública poderá convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a asslnatura da ata nas condições ofertadas por estes,

desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos
preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório.

11.3 O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação do extrato da ata no
Portal Nacional de Contratações Públicas, será de 1 (um) ano, e poderá ser prorrogado, por igual período,

desde que comprovado que as condições e o preço permanecem vantajosos.

11,4 Os licitantes reconhecem, desde.iá, que a assinatura da Ata de Registro de Preços, do(s) Contrato(s),

ou retirada(s) da(s) nota(s) de empenho emitidas (ou documento equivalente), representam
compromisso entre as partes, submetendo-as ao cumprimento do objeto licitado, nos prazos e condições

constantes neste Editale na legislação vigente.

11.5 No interesse da Administração, e em conformidade com o art. 130 do Decreto Municipal ne

OIO/2O23, será possível a adesão à Ata de Registro de Preços, conforme previsto no Anexo Vll deste

Edital.

11.6 Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, o vencedor do certame deverá apresentar
comprovação das condições de habilitação consignadas no edltal, que deverão ser mantidas pelo

adjudicatário durante a vigência da Ata de Registro de Preços e do contrato.

11,7 A Administração poderá revisar os preços registrados, mediante comprovações e justificativas,

obedecido o dlsposto no artigo 175 do Decreto municipal n.s 010/2023.

11.7.1 A revisão e a atualização dos preços registrados na Ata depende de autorização da autoridade
competente, devendo o órgão gerenciador promover as respectivas modiflcações, compondo novo
quadro de preços registrados e disponibilizando-os no site oficial.

11.7.2 A atualização dos preços registrados será feita a partir da aplicação do índice IPCA (lndice Nacional

dos Preços ao Cosumidor Amplo) tendo por termo inicial e data da apresentação da proposta e desde
que decorrido 1(um) ano desse marco temporal. Para as atualizações subsequentes à primeira, o termo
inicial é contado do término do prazo inicial que motivou a primeira atualização.

11.7.2.1 O reajuste dos preços depende de pedido do fornecedor do item registrado, que deve ser
protocolado até trinta dias antes do fim do período acima enunciado.

L1.7.2,2 O transcurso do período citado no item 11.7.2 sem o requerimento do fornecedor implica
preclusão.

12. CONTRATO, RECEBIMENTO E PAGAMENTO

12,1 O adjudicatário será notificado para assinar o contrato ou retirar a nota de empenho (ou documento
equivalente) no prazo de S(cinco) dias úteis, prorrogável a critério do órgão ou entidade contratante, sob
pena de decair do direito à contratação e incidir nas penalidades previstas neste edital.

L2.2 Para a assinatura do contrato ou retirada da nota de empenho, o adiudicatário deverá estar
credenciado no Cadastro Unificado de Fornecedores do Sistema de Gestão de Materiais, Obras e Serviços

- GMS, para a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser
mantidas pelo licitentê durilnte a vigência do contrato.

12,3 Antes da assinatura do contrato, a Administração realizará consulta ao Cadastro lnformatlvo
Estadual - Cadin Estadual, ha.ja vista a vedação contida no art. 3e, inc. l, da Lei Estadual n.o 18.466, de
2015.

12.4 Os pagamentos ocorrerão conforme disposto no Decreto Municipal OLO/2}23, ressalvadas as

exceções previstas em outra legislação pertinente. w
il
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12.5 Se o adjudicatário não apresentar as comprovações dos itens L2.2 e 12.4 ou se recusar a assinar o
contrato ou retirar a nota de empenho, a Administração Pública poderá revogar a licitação, sem pre.juízo

da aplicação das sanções previstas na Lei Federal n.e L4.13312027, ou ainda, convocar os licitantes
remanescentês, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições ofertadas pelo

licitante vencedor.

12.5.1 A recusa iniustificada do adjudicatário ou a justificativa não aceita pela Administração, implicaé a

instauração de procedimento administrativo autônomo para eventual aplicação de sanções

administrativas.

12.5.2 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 12.5, a

Administração Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a

celebração do contrato nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja iguãl ou inferior ao

orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do

instrumento convocatório.

12.6 A entrega, o recebimento do objeto da licitação e os pagamentos serão efetuados no local, nos

prazos e na forma estabelecida nos anexos deste edital.

12.7 Eventual atraso nos pagamentos devidos deverá ser previamente comunicado ao contratado,
indicando os motivos e perspectivas para regularização e, quando possível, a data provável do
pagamento conforme o Art. 140 do Decreto Municipal ne 010/2023.

12.8 Antes de cada pagamento, a Contratante deverá realizar consulta no Portal Nacional de

Contratações Públicas e no Sistema de Gestão de Materiais, Obras e Serviço - GMS para verificar a

manutenção das condições de habllitação definidas neste edital.

13 SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS

13.1. O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas
previstas no art. 156 da Lei Federal n.e 14.133, de 202L, sem prejuízo de eventuais implicações penais

nos termos do que prevê o capítulo ll-B do Título Xl do Código Penal.

13.2. A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a 30% (trinta por

cento) sobre o valor total do lote no qual participou ou do contrato, observando ainda as seguintes

va riações:

13.3. A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Pública municipal,

decorrente de outros contratos firmados entre as partes, caso em que a Administração reterá o
pagamento até o adimplemento da multa, com o que concorda o licitante ou contratante.

13,3.1. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período

compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de
prazo para a Administração, não lmportando em mora, nem gera compensação financeira.

13.4. Multa de mora diárla de até 0,3% (três décimos poÍ cento), calculada sobre o valor global do
contrato ou da parcela em atraso, até o 30s (trigésimo) dia de atraso na entrega; a partir do 31e
(trigésimo primeiro) dia, a multa de mora será convertida em compensatória, aplicando-se, no mais, o
disposto nos itens acima.

13.5 O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Lei Np 9.78/99, que regula o
processo admlnistrativo no âmbito da Administreção Pública Federal.

13.6 Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de aplicação
das sanções âdministrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.e 14.133, de 2021 e
no Decreto Municipal n.e 010/2023.

t""'t2
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13.7 Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil de
pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, na
participação da presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma
prevista na Lei Federal n.e 12.846, de 2013.
13.9 Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e no Cadastro de Fornecedores Municipio.

14 DrsPosrçÕEs GERATS

14,1Todas as referências de tempo deste edital correspondem ao horário de Brasília-DF.

14.2 Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização da sessão
pública de abertura das propostas na data designada no edital, ela será automaticamente transferida
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação.

14,3 É facultado ao pregoeiro a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a

instrução do processo.

14.4 O licitante é responsável pelo ônus decorrente de perda dê negócios, resultante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo pregoeiro ou pelo slstema, alnda que ocorra a sua desconexão.

14.5 A não apresentação de qualquer documento ou a apresentação com prazo de validade expirado
implicará desclassificação ou inebilitação do licitente.

14.6 Os documentos que não mencionarem o prazo de validade serão considerados válidos por 90
(noventa) dias da data da emissãq salvo disposição contrária de Lei a respeito.

14.7 Os licitantes encaminharão os documentos exigidos nesta licitação exclusivamente por meio do
sistema de que trata o item 1.1 das Condições Gerais do Pregão Eletrônico. O pregoeiro, se julgar

necessário, verificaÉ a autenticidade e a veracidade do documento.

14.8 O pregoeiro poderá, no interesse público, relevar fàltas meramente formais que não comprometam
a lisura e o real conteúdo da proposta, podendo promover diligências destinadas a esclarecer ou
complementar a instrução do procedimento licitatório, inclusive solicitar pareceres.

14.9 A realização da licitação não implica necessariamente a contratação total ou parcial do montante
previsto, porquanto estimado, podendo a autoridade competente, inclusive, revogá-la, total ou
parcialmente, por fatos supervenientes, de interesse público, ou anulá{a por ilegalidade, de ofício ou por
provocação do interessado, mediante manifestação escrita e fundamentada, assegurado o contraditório
e a ampla defesa, conforme dispõe o art.71 da Lei Federal n.e 14.133, de 2021.

14.10 O foro é o da Comarca de Pitanga PR, no qual serão dirimidas todas as questões não resolvidas na

esfera administrativa.

O servidor que subscreve este edital e seus anexos atesta que observou integralmente a Minuta
Pedronizada aprovada pelo Procurador Juridico do Municipio.

Santa Maria do Oeste PÍ; 06 de MARçO de 2024

P
JruL-r-,5<,

IRENE APARECIDÃ SCHMOETTER

SERETARIA MUNICIPAT DE ADMINISTRAçÃO
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ANEXO I

TERMo DE RrrrRÊucra

l OBJETO

1,1 Registro de Preços, pelo período de 1(um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, desde
que comprovado o preço vantajoso, para futura e eventual "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA

FORNECTMENTO DE REFEIçÃO/MARM|TEX OSTTNADAS A SERVTDORES EM SERV|çO FORA DO SEU

LocAL DE toTAçÃo No MUNIcÍPlo DE SANTA MARIA Do oESTE PR', conforme especificações da
planilha abaixo:

1.2 EsPEcrFrcAçõEs rÉcNrcAs

1.2.1 conforme as descrições na Planilha do ltem 1.1

1,3 DA PADRONTZAçÃO

1.3.1 Não se aplica.

1.4 DO FORNECIMENTO

1.4 O objeto deste procedimento deverá ser entregue de forma parcelada (mediante requisição emitida
pela Secretaria de Administração) junto à Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e Obras do
Município de Sante Marie do Oeste Pt nos endereços indicados pelo município.

2. DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETIVO DA CONTRATAçÃO

2.1 A prefeitura de Santa Maria do Oeste - PR necessite de meÍmitas para atender a diversas secretarias,
como a de Viação, visto que os operadores de máquinas trebalham em longas distâncias neste
munlcípio, que conta com área de 847,137 km2, para melhorar as estradas e deixa-las aptas a circulação
de veículos no interioÇ assim, é dificultoso e pouco vantajo que estes trabalhadores se desloquem para

1 REFEIÇÃO COMPLETA INDIVIDUAL PARA ENTREGA NA SEDE DO

MUNtCTPtO (MARM|TEX G).

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DESCARTAVEL DE ALUMINIO,

PESANDO 7OOG, CONTENDO NO MINIMO: ARROZ, FEUÃO,

REFOGADOS, SALADAS E NO MINIMO 25OGR. DE CARNE SUÍNA,

BOLVINA OU FRANGO. INCLUSO: REFRIGERANTES (LATAS) DE 350M1.

4.000,00 UN 25,O4 100.160,00

6.500,00 UN 25,10 163.150,002 REFEIÇÃo coMPLETA INDIVIDUAL PARA ENTREGA NO DISTRITO DE

sÃo JosÉ E pRoxrMrDADEs, DrDrRrro DE sÃo MANoEL, Rro Do
TIGRE, ASSENTAMENTOS (MARMITEX G).

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DESCARTAVEL DE ALUMINIO,

PESANDO 7OOG, CONTENDO NO MINIMO: ARROZ, FEIJÃO,

REFOGADOS, SALADAS E NO MINIMO 25OGR, DE CARNE SUÍNA,

BOLVINA OU FRANGO. TNCLUSO: REFRIGERANTES (LATAS) DE 3sOML

TOTAT 263.310,00

14
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Item Nome do produto/serviço Quant Unid Preço
max

Preço máx
total
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almoçar em suas residências, desta forma, o Município, em vista da eficiência logística, deve fornecer
marmitas nos locais onde a equipe de operadores estiver trabalhando, o mesmo ocorre com a secretaria
de Obras, principalmente em construçôes de pontes e obras em prédios públicos em diversas regiões
distantes no municÍpio. Também necessitará de marmitas a secretaÍia de Urbanismo para o pessoal que

trabalha na coleta de lixo e limpeza da cidade, visto a economia de não deslocamento no horário de
almoço desta equipe, além destas, a secretaria de Administração e de Meio ambiente em algumas
ocasiões especiais, como eventos, encontros municipais e reuniôes.

3. DESCRTçÃO OA SOLUçÃO:

3.1 Considerando a necessidade de fornecimento de refeição/marmitex destinados aos servidores que

por necessidade ficam em tempo integral nas repartições ou que estarão na zona ruralfora de seu local

de lotação do município realizando seus trabalhos pela prefeitura municipal de Santa Maria do oeste PR.

4 PESQUISA DE PREçOS

4.1 Em analise do presente estudo, foram consultadas as empresas: RESTAURANTE TROPICAL, MENESS

E SOUZA RESTAURANTE tTDÀ RODRIGO B|ÂSQUIEVIS RESTAURANTE, BEttA VITORIA e LA CASA

COLAçO, ambas atuantes na área do objeto.

5 PARCELAMENTO DO OBJETO

5.1 O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

5 SUSTENTABII.IDADE

6.1 Não se aplica

7. CONTRATAçÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEqUENO PORTE

ObS.: TICITAçÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) E

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (ME}, LOCAL E REGONAL, EM ATENçÂO AS DISPOSIçÕES

PREVISTAS NA LEI COMPLEMENTAR N9 123/06 REGULAMENTADA PELO DECRETO N98.538/15, LEI

COMPLEMENTAR Nq 147114 E TEI MUNICIPAT NS481/2017.

8 CLASSTFTCAçÃO DOS BENS E SERV|çOS COMUNS

O(s) objeto(s) dessa licitação é(são) classificado(s) como serviço(s) comum(ns), pois possui(em)

especificação(ões) usual(is) de mercado e padrão(ões) de qualidade definidas em edital, conÍorme
estabelece o inciso Xlll do art.6e da Lei Federal n.s 14.133, de 2021.

9. DO IOCÁL E DO PRAZO DA ENTREGA, E DOS CR|TÉRIOS DE ACETTAçÃO DO OBJETO.

9.1. O objeto deste procedimento deverá se entregue de forma parcelada (mediante requisição emitida
pele Secretaria de Administração) junto à Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e Obras do
Município de Santa Maria do Oeste PÇ na sede do município e no distrito de São José e proximidades.

9.2 os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos

l5
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imediatamente, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuÍzo da aplicação das
penalidades.

9.3 o Contratado deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar o objeto nos endereços

relacionados no Anexo Vl deste edital, conforme as condições e as necessidades do licltante.

9.4 Os critérios para o recebimento estão especificados no item 7 do Anexo Vlll (minuta do contrato).

16

10 OBRIGAçÕES DO CONTRATADO E DO CONTRATANTE

10.1 São obrigações do Contratado:

10.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as

indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, e
acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação de rede de assistência

técnica autorizada, quando cebÍvel;

10.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a27,do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.e 8.078, de 1990);

10.1.3 substituit reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o objeto

com avarias ou defeitos;

10.1.4 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.1.5 indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com

representante da AdministGção para a gestão do contrâto;

10.1.6 manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.1.7 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.1.8 arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seia satisfatório
pera o atendimento ao ob.ieto da licitação, exceto quando houver:

10.1.8.1 alteração qualitativa do projeto ou de suas especificaçôes pela Administração;

10.1.8.2 retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento,
interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da

Administração;

10,1.8.3 aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei

Federal n.e 14.133, de 2021;

10.2 São obrigações do Contratante:

10,2.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

10.2.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

10,2.3 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente,
com as especificaçôes constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento
definitivo;

10.2.4 comunicer ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas,
fixando prazo para a sua correção; 
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10.2.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissão ou de

servidores especialmente designados;

10,2.6 efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos neste edital e seus anexos;

10.2.7 efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida
pelo Contretado, no que couber;

10.2.8 emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato,
ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelâtórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do contrato;

10.2.9 ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da Administração,
pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quando

houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo custo

de eventual desmobilização;

10.2.10 adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se

constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos
cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência;

10.2.11 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado.

11 FORMA DE PAGAMENTO

11,1 O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 30 (trinta) dias

contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas
as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos e mediante verificação do Certificado de

Regularidade Fiscal (CRF), emitido por meio do Sistema de Gestão de Materiais, Obras e Serviços - GMS,

destinado a comprovar a regularidade com os Fiscos Federal, Estadual e Municipal, com o FGTS, INSS e

negativa de débitos trabalhistas (CNDT), observadas as dlsposições do Termo de Refêrência.

11.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como
enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento
dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais.

11.2.1 Os pagamentos ocorrerão conforme disposto no Decreto Municipal 010/2023, ressalvadas as

exceções previstas em outras le8islação pertinente.

11,3 O prazo estabelecido no item 11.1 ficará suspenso na hipótese prevista no item 13.4.1 das

Condições Gerais do Pregão.

11.3.1. Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores serão

descontados da fatura apresentada.

11.4 As notas fiscais devem ser emitidas em nome do MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE PR, CNPJ

95.684.544/mO1-25, Rua José de França Pereira ne 10, constando número da licitação, lote/item e

validado dos produtos, para fins de rastreabilidade em estoque.
11.5 Eventual atraso nos pagamentos devidos deverá ser previamente comunicado ao contratado,
indicando os motivos e perspectlvas para regularização e, quando possível, a data provável do
pa8amento conforme o Art. 140 do Decreto Municipal ne 010/2023.

12. CRITÉRIOS DE SETEçÃO DO FORNECEDOR E REQUISITOS DE CONTRATAçÃO

12.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.
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12.2 Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão
previstos no edatal.

12.3 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão aqueles estabelecidos

no Anexo lldeste edital:

12.4 O critério de julgamento da proposta está definido no item 2 das Condições Específicas do Pregão.

12.5 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

12,6 É permitido o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceltem cotar
o objeto em preço iguel ao do licitante vencedoç assegurada a preferência de contratação de acordo

com a ordem de classificação.

13 AITERAçÃO SUBJETIVA

13,1 É admissível a continuidede do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou incorporação
do Contratado com outra pessoa jurídica, desde que:

a) se.iam observados pele nova pessoa jurÍdica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação

original;

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à

continuidade do contrato.

13.2 A alteração subjetiva a que se refere o item 13.1 deverá ser formalizada por termo aditivo ao

contrato.

l4.SUBCONTRAÍAçÃO

14.1 É vedada a subcontÍatação de pessoa fÍsica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão

ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

15. DA GARANTTA DE EXECUçÃO

15.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

15.1.1 Conforme o ltem 13 do Edital e subsequentes há previsão expressa de sanções administrativas
pelo eventual inadimplemento, por tanto, dispensável a garantia, uma vez que o contrato não
cumprldo, sofrerá as sanções previstas.

16. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS.

16.1 Não se a plica

17 VIGÊNCIA:

17.1 Da vigência da ata de retistro de preços. v ,9
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17.1.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação do extrato da ata

no Oiário Oficial do Estado, será de 1(um) ano, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que

comprovado que as condições e o preço permanecem vantajosos.

U.1.2 No ato de prorrogação dâ vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos
quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original.

17.1.3. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e

o quantitativo renovado.

17.2 Da vigência do contrâto

f7.2,t. o contrato a ser firmado terá vigência de 1(um) ano é poderá ser prorrogador por meio de

Termo Aditivo, por um ou mais períodos, desde que satisfeitos os requisitos legais,

18, DO REAJUSTAMENTO.

18.1A periodicidade de rea.iuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal

n.e 10.192, de 2001, utilizando-se o índice IPCA.

18.1.1. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado.

18.1.2. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 dâ Lei Federal

n.s 14.133, de 2021.

18,2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do
último reajuste.

18.3, Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura.

18.4. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio.

19. DA REVISÃO E ATUALIZAçÃO DOS PREçOS DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

19.1 A Administração poderá revisar os preços registrados, mediante comprovações e justificativas,

obedecido o disposto no artigo 175 Decreto Municipal ne 010/2023.

19,1.1 A revisão e a atualização dos preços registrados na Ata depende de autorização da autoridade
competente, devendo o órgão gerenciador promover as respectivas modificações, compondo novo
quadro de preços registrados e disponibilizando-os no site oficial.

19,1.2 A atualização dos preços registrados será feita a partir da aplicação do índice IPCA tendo por

termo inicial a data da apresentação da proposta e desde que decorrido 1(um) ano desse marco

temporal. Para as atualizações subsequentes à primeira, o termo inicial é contado do término do prazo

inicial que motivou a primeira atualização.

19.1.2.1 O reajuste dos preços depende de pedido do fornecedor do item registrado, que deve ser
protocolado até trinta dias antes do fim do período acima enunciado.

19.1.2,2 O transcurso do período citado no item 19.1.2 sem o requerimento do fornecedor implica
preclusão.

20. DOS RECURSOS ORçAMENTÁR|OS.
20.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Estado deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

l9

v t,

DotaÇÕes
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zo24 lsoo loa oot o+.tzz otot.zot+ 0 3.3.90 30.00 00 Do Exercício

2024 ]szo lon.oo+ oaszz otot zo'u 510 3390300000 Do ExercÍcio

2024 lSaO lOq.OOq.Oq nZ O+Ot .ZOM 511 3.3 90.30 00.00 Do Exercicio

21. SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS

O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas no

art. 156 da Lei Federal n.e 14.133, de 2021, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do
que prevê o Capítulo ll-B do Título Xl do CódiBo Penal.

22. DECRETO MUNICIPAL N.e 010 de 2023.

Os servidores que subscrevem este Termo de Referênciâ atestam que observaram integralmente a

regulamentação estabelecida pelo Decreto Municipal n.e 010/2023 e as orientações constantes da

Minuta Padronlzada aprovada pelo Procurador-Geral do Município.

20

Exercicio dalconta dalFuncional programática lFonte de lNatureza da jGrupo da Íonte
despesâ ldespesa I lrecurso ldespesa I

Santa Maria do Oeste, 06 de março de 2024.

ILS

I
IRENE APARECIDÍSCHMOELLER

SECRETARIA MUNICIPAT DE ADMINISTRAçÃO
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ANEXO II

DocuMENTos DE HABrurAçÃo

1. O licitante convocado para apresentar os documentos de habilitação, deverá entregar, no prazo

estabelecido na plataforma utilizada pela Administração, os documentos de habilitação, os quais devem
ser enviedos por processo eletrônico de comunicação à distância conforme estebelecido no presente

Edital:

1.2 DocuMENTos or xeatLtreçÃo tuníotca: cédula de rdentidade , no caso de pessoa física. Registro

comercial, no caso de empresa individual. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. lnscrição do ato constitutivo, no caso

de sociedades civis, acompanhada de ato formal de designação de diretoria em exercício. Decreto de

autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País.

Procuração do representante do licitante no pregã0, se for o caso.

1.3 DOCUMENTOS DE HABITITACÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físlcas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
(cNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houveç relativo ao
domicÍlio ou sede do licitente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratuel; c) Certificado de regularldade do FGTS, emitido pela Ceixa Econômica Federal;

d) Certidões de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos
Federais e à DÍvida Ativa da União ê Certidão relativa a Contribuições Previdenciárias); Fazenda Estadual

e Fazenda Municipal;

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei Federal n.s 72.4/,Ol2Ol7;

f) Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXX|ll do art.7e da Constituição Federal.

1.4 DOCUMENTOS DE HABtLTTAçÃO ECONÔMrCO-FTNANCETRA:

1.4.1 O fornecedor deverá encaminhar:

a) Certidão negetiva de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou certidão eu comprove plano
de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedido pelo distribuidor da sede de pessoa
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. A certidão apresentada
deve ter sido emitida há menos de 90 (noventa) dias da data marcada para a sessão;

1.6 DECTARAçÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO, NÃO UTITIZAçÃO DE MÃO DE OBRA DE

MENORES, DECTARAçÃO DE ATENDTMENTO À IOGÍST|CA REVERSA DOS PROOUTOS E DECLARAçÃO DE

RESERVA DE CARGOS (Anexo V).

1.5 DOCUMENTOS DE QUATIFICACÃO TÉCNICA:

2l
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1.7 COMPROVANTE DA CONDICÁO DE ME OU EPP. se for o caso: Certidão Simplificada original da Junta
Comercial da sede do licitante ou documento equivalente, além de Declaracão escrita sob as penas da

lei, de que cumpre os requisitos legais de qualificação da condição de microempresa, de empresa de
pequeno porte ou microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos

art. 42 a art. 49 da Lei Complementar Federal n.e 123, de 2006 (ANEXO Vlll), bem como o Demonstrativo
de Resultado do Exercício - DRE, a que se refere a Resolução n.s 1.418, de 2012, de Conselho Federal de

Contabilidade - CFC, ou outra norma que vier â substituir (art. 12, parágrafo único, do Decreto Estadual

n.e 2.474, de 2015).

1.7.1 De acordo com o art.43, §1', da Lei Complementar Federal n" 123, de 2006, havendo alguma

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas de pequeno

porte ou microempreendedor individual, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cu.io termo
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame,
prorrogável por igual perÍodo, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

1.7.1.1 A prorrogação do prazo previsto no item anterior deverá ser concedida pela Administração
sempre que requerida pelo licitante, salvo na hipótese de urgência da contratação, devidamente

.iustificada.

1.8 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no parágrafo anterior, implicará na

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal n.p

14.133, de 2021, sendo facultado ao órgão ou entidade responsável pelo processo licitatório convocar os

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revoger a licitação.

1.9 Na hipótese do item 1.7.1, as microempresas, as empresas de pequeno porte e os

microem preendedores individuais deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

1.10 Eventuais informações/certidões vencidas no registro cadastral deverão ser supridas pela

apresentação do respectivo documento atualizado.

1.11 Todos os documentos apresentados deverão identificar o licitante, com a indicação do nome
empresarial e o CNPJ da matriz, quando o licitante for a matriz, ou da filial, quando o licitante for a filial
(salvo para os documentos que são emitidos apenas em nome da matriz). Quando a proposta for
apresentada pela MATRIZ, e o fornecimento for através de sua filial, o CNPJ da filial deverá constar da
proposta.
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ANEXO lll
MODELO DE DESCRITIVO DA PROPOSTA DE PREçOS

Fornecedor:

CNPJ/CPF:

Endereço:
Ba irro:
CE P:

Telefo ne:

lnscrição Estadual :

Cida de: Estado:

Fax: e-mail:

Ba nco: Agê ncia: Conta-corrente:

PRE6ÃO ETETRÔNlco Í{' x,o( Ano: xxx
DADOS DO FORNECEDOR

constitui obieto desta licitação: "coNTRATAçÂo DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO OE

REFEIçÃO'MARMITEX OESTINADAS A SERVIDORES EM SERVIÇO FORA DO SEU LOCAL DE

LOTAÇÃO NO MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE PR", para atender as diversas secretarias

requisitantes confome item 2 do Termo de Referencia.

1. Especifi técnicas:

2. A validade da proposta é de sessenta (60)dias.

3. A empresa vencedora é responsável pela qualidade e integridade do produto durante o período de
validade e, inclusive, pelo seu transporte. Constatado quãlquer problema, cabe ao Contratado efetuar a

troca do produto nos termos do Edital e da legislação vlgente.

4. O preço unitário estimado para o objeto encontra-se com a carga tributária completa. Nas operações
previstas com o benefício do ICMS, na proposta de preço, o valor não pode ser maior do que o máximo
UNITÁR|O estimado para o item, independentemente de tratar-se de 'bperação interna", conforme
estabelece o Convênio ICMS n.s 26, de 2003 - CONFAZ.

4.1 as empresas beneficiárias do disposto no Convênio ICMS 26, de 2003 - CONFAZ deverão, de forma
expressa e obrigatoriamente, indicar em sua proposta o preço onerado e o preço desonerado (o qual
deve ser igual ou menor ao preço do arrematante), discriminando o percentual de desconto relacionado
à isenção fiscal.

4.2 para o licitante abrangido pelo benefÍcio de que trata o item 4 e que participar da licitação com o
preço desonerado do ICMS (preço lÍquido), a soma do preço proposto (preço líquido) com o valor do
respectivo imposto não pode ultrapassar o valor máximo estabelecido no edital.

5. O arrematante atesta o atendimento das exiBências técnicas conforme Anexo I do Edital.

6. o arrematante DECLARA que, para fins do disposto no § 1.e do art. 63 da Lei Federal n.e 14.r3312027,
a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta
proposta.

Local e data

TOTAL

Representante Legal

23
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Preço máx
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ANEXO IV

MoDELo DE PRocuRAçÃo'

OUTORGANTE: XXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, nêste ato representado por XXX[ü)O(,,
portador da Carteira de ldentidade n.e )000000(X,, CPF n.s )UX)U)üX,, residente e domiciliado na Rua

XnOm«X, n.e )0000000(, Cidade )OüXX)0«, Estado )0fi)0000(, CEP XXXXXXXX.

OUTORGADO: »0üXn0(, portador da Carteira de ldentidade n.e XX)oo(XXX, e do CPF n.s XXXXXy\XX,

residente e domiciliado no(a) $00üXXX, n.e XX)00ü)o(, Cidade H000000(, Estado XX»«)o«, cEP

)ouxxxxx.

PODERES: Por este instrumento, o OUTORGANTE confere ao OUTORGADO os mais amplos e gerais
poderes, para em seu nome representá-lo no(a) Pregão Eletrônico n.e )O«VXXXX, podendo para tanto
protocolar e receber documentos, assinar declarações, propostas e contratos de fornecimento, interpor
recurso, efetuar e efetivar lances no pregão, enfim, todos os atos necessários ao fiel e cabal

cumprimento deste mandato.

Locale data

OUTORGANTE

A procuraÉo deverá ser acompanhâda de cópia do documento oficiar de identidadê do outorgâdo

)4
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ANEXO V

MoDEro DE DEcunlçÃo

(timbre ou identificação do licitante)

XnooofiX, inscrlto no CNPJ n.s )0OO«nO(, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)

XXX)0ofiX, portado(a) da Carteira de ldentidade n.e X»(x)o«X e do CPF n.e XXX)(-XXXX, DECLARA, para

os devldos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui as

condições de habilitação previstas no edital, bem como:

t. ttextstÊncte oE FATo tMpEDtlvo

Que não se enquadra em nenhuma das vedações contidas no art. 14 da Lei Federal n.e 14.133/2021, em

especial:

1.1 Não mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o tercelro grau;

1.2. Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado(a) judicialmente, com

trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação

trabalhista.

3. DECLARAçÃO DE ATENDIMENTO À POLíNCA ATúSIENTAL DE TICITAçÃO SUSTENTÁVEL

Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que se

responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo

no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela destinação
finã1, ambientalmente adequada.

4. DÉCIARAçÃO DE RESERVA DE CARGOS

Que para fins do disposto no inciso lV do art.63 da Lei Federaln.e f4.133l2]Zl, cumpre as exigências de
reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e
em outras normas específicas.

Local e data.

Nome do representante legal

25

2. NÃo UTItIzAçÃo DE MÃo DE OBRA DE MENORES

Que não utiliza a mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização de

trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão de obra

direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz a partir de 14
(quatorze) anos, conforme determina o art.7e, inc. XXX|llda Constituição Federal.
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ANEXO VI

óRcÃos penrrcrpANTEs E LocArs DE ENTREGA

I
Local de EntÍege: XXXXXXXX

Responsável pelo Recebimento: XXXXXXXX

Telefone: XXXXXXXX

Horário de Funcionamento: XXXü)O(X

Local de Entrega: XXXX»00(

Responsável pelo Recêbimento: XXXXXX»(

Telefone: XXXX»fiX

HoÉrio de Funcionamento: XXXXXXXX

26

ÓRGÃo/ENTIDADE

óRcÃo/eruroloe
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ANEXO V[
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

PRocEsso ucrrATóRro r{.e PROTOCOLO N.9

oare oe ruaucaçÂo: VALIDADE DA ATA:
I

tÓncÃo crnrltctADoR Do stsTEMA DE REG|STRo DE PREçosl, localizado xxxx, ne xxxx, cEP xx.xxx-
xxx, 1wurutCíetOl, Paraná, aqui representado por xxxxxxxx, tcARcol, nos termos da Lei Federal n.e

14.133, de 2021 e do Decreto n.e 010/2023, das demais normas aplicáveis, re8istra os preços obtidos no

Pregão Eletrônico n.e XXXX/XXXX, homologado por XXXXXXXX, ICARGOI, para a futura e a eventual

aquisição de XXXxXxxX, conforme Termo de Referência (Anexo l), visando atender a demanda do(s)

órgão(s) e/ou entidade(s) participantes (Anexo Vl), nos termos das propostas apresentadas, as quais

integram esta Ata de Registro de Preços.

CúUSULA PRIMEIRA- Do oBJETo:

1. Esta Ata tem por objetivo o registro de preços para a futura e a eventual aquisição de XXXXXXXX,

conforme as especificações, previsões e exigências contidas no Edital deste certame.

1.1. Este instrumento não obriga a Administração a adquirir as quantidades estimadas neste Pregão
Eletrônico, podendo optar pela realização de novas licitações específicas para aquisição dos aludidos
bens, obedecida a legislação pertinente, sendo, porém, assegurada aos detentores do registro constante
desta Ata a preferência de fornecimento, em igualdade de condições com os demais licitantes.

1.2. Também integram esta Ata de Registro de Preços, vinculando as partes signatárias, as propostas dos
fornecedores.

1.3. Participam deste Registro de Preços, em conformidade com o artigo 130 do Decreto n.p OIO/7023,
o(s) seguinte(s) órgão(s) e/ou entidade(s):

or - ÓRGÃo/ENflDADE

02 - ÓRGÃo/ENTTDADE

03 - ÓRGÃo/ENTtDADE

04 - ÓRGÃo/ENflDADE

05 - óRcÃo/ENTtDADE

06 - ÓRGÃO/ENTtDADE

CúUSULA SEGUNDA - DoS PREÇoS:

Registram-se o(s) preços(s) do(s) bem(ns) ofertado(s) pelo(s) fornecedo(es), nos seguintes termos:
LorE 01 - adjudicado para [NoME Do ARREMATANTE, cNpJ E ENDEREÇo], representado por INoME Do
REPRESENTANTE, RG, CP QUATIFI , ENDERE O,E MAIL E TELEFONEI, conforme uad ro a
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do produto/serviço Preço

máx
Preço máx

total
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TOTAT

LoTE 02 - adjudicado para [NoME DO ARREMATANTE, CNPJ E ENDEREço], representado por [NOME
Do REPRESENTANTE, RG, cpr, qualrrtclçÃo, ENDEREço, EMAtt E TEIEFoNEL conforme quadro a

seguir:

cúusutA TERcEtna - vtcÊtcta
3,1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculante para o Contratado, terá a vigência de 1(um)

ano, podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que demonstrada a

vanta,osidade, com efeitos a contar da publicação do extrato da ata no Diário Oficial dos Municípios.

3.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos
quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original.

3.3. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prezo de prorrogação e o
quantitativo renovado.

CúUSULA QUARTA - COMPRoMIsso Do FoRNEcEDoR

A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o(s) fornecedor(es) assume(m) o compromisso de
atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na ínteBra, todas
as condições estabelecidas, sujeitando-se às penalidades cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de
suas cláusulas.

cúusur.A eurNTA - DA REvtsÃo E ATUALtzAçÃo Dos pREços REGtsrRADos:

5.1 A Administração poderá revisar os preços registrados, mediante comprovações e justificativas,
obedecido o disposto no artigo 17S do Decreto Municipal nq 010/2023.

5,1.1 A revisão e a atualização dos preços registrados na Ata depende de autorização da autoridade
competente, devendo o órgão gerenciador promover as respectivas modificações, compondo novo
quadro de preços registrados e disponibilizando-os no site oficial.

5.1.2 A atualização dos preços registrados será feita a partir da aplicação do índice IPCA, tendo por termo
inicial a data da apresentação da proposta e desde que decorrido 1(um) ano desse marco temporal. para

as atualizações subsequentes à primeira, o termo inicial é contado do término do prazo inicial que
motivou a primeira atualização.

5.1.2.1 o reajuste dos preços depende de pedido do fornecedor do item registrado, que deve ser
protocolado até tÍinta dias antes do fim do perÍodo acima enunciado.
5.1.2.2 O transcurso do período citado no item 5.1.2 sem o requeÍimento do fornecedor implica
preclusão.

TOTAT
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Preço máx

total
Item Nome do produto/serviço Quant Unid Preço

máx

cúUsUtA SEXÍA - Do CANCETAMENTo Do PREço REGISTRADo PETo FoRNEcEDoR
6.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor:
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6.1.1. for liberado;

5.1.2. descumprir as condições da ata de reBistro de preços, sem justificativa aceitável;

6.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados

no mercado;

6.1.4. sofrer sanção prevista no inciso lV do art. 156 da Lei Federal n.e 14.133, de 2021;

6.1.5, não aceitar o preço revisado pela Administração.

6.2 No cancelamento do preço registrado é assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado,

no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

6.3 O cancelamento do preço registrado pelo fornecedor deverá ser devidamente autuado no respectivo
processo administrativo que deflagrou a licitação e ensejará o aditamento da Ata, a qual indicará os

demais fornecedores registrados e a nova ordem de registro.

6.4 Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item ou lote, poderá o órgão gerenciador

realizar nova llcitação para o registro de preço, sem que caiba direito de recurso.

CúUSULA SÉTMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

7.1 A Ata de Registro de Preços será cancelada total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

7.1.1 pelo decurso do prazo de vigência;

7.1.2 pelo cancelamento de todos os preços registrados;

7.1,3 por fato superveniente, decorrente caso de força maio6 caso fortuito ou futo do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a

execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

7.1.4 por razões de interesse público, devidamente justificadas.

7.2 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CúUSULA oITAVA. DA sUsPENsÃo TEMPoRÁRIA Do REGISTRo

Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente pela Administração, nos casos previstos
na Cláusula Quinta, Sexta e Sétima desta Ata, com o devido registro no Sistema de Gestão de Materiais,
Obras e Serviços - GMS e publicação do resumo no Diário Oficial do Estado.

cúUsUtA NoNA- DAs oBRIGAçÕES Do FoRNEcEDoR

9,1 Constituem obrigações do Fornecedor:

9.1.1 assinar esta Ata e retirar a respectiva nota de empenho ou documento equivalente, no prazo
máximo de S(cinco) dias úteis, contados do recebimento da comunicação;

9.1.2. responsabilizar-se pelas despesas e encargos decorrentes da execução da presente Ata;

9.1.3. manter as condições de de habilitação;

CúUSUTA DÉCIMA _ DAS oBRIGAçÔES Do ÓRGÃo PARTICIPANTE

10, Constituem obrigaçôes do órgão participante, por meio de gestor próprio:

10.1. tomar conhecimento da ata de registro de preços e de suas eventuais alterações, com o ob.jetivo
de assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições;
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10.2. emitir a ordem de compra no Sistema GMS, quando da necessidade da contrateção, a fim de

gerenciar os respectivos quantitativos na ata de registro de preços;

10.3. verificar a conformidade das condições registradas perante o mercado local, sobretudo em relação

aos valores praticados, bem como assegurar-se que a contratação a ser feita ainda atenda aos seus

interesses, informando ao órgão gerenciador eventuais desvantagens quanto à sua utilização;

10.4 zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas e aplicaç garantida a ampla

defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro

de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações;

cúusuLA DÉqMA PRTME|RA - Dos óRGÃos E ENTTDADES NÃo pARTtctpANTEs ou TNGRESSANTES

Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do órgão gerenciador, o

órgão ou entidade que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de

preços, desde que seja justificada no processo a vantagem de utilização da ata, a possibilidade de adesão

tenha sido prevista no edital e haja a concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata,

observado o disposto no Art. 130 do Decreto Municipal n.e OIO/2023.

CúUsUtA DÉCIMA SEGUNDA - CADASTRo DE RESERVA

Consta na presente Ata de Re8istro de Preços, na forma de anexo, o reBistro dos licitantes que aceitaram
cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da

classificação do certame.

cúUsUTÂ DÉqMA TERCEIRA - oo FoRo

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata é competente o foro da Comarca de Pitanga - Estado
do Paraná.

cúusutA DÉctMA eUARTA - DA puBLtctDADE

14.1 O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do Estado, conforme
o disposto no art. 24 do Decreto Municipal n.ç 010/2023.
14.2 A ata de registro de preços será dlvulgada no portel da internet www.santama riadooeste.pr.gov.br.

IPREGOEIRO RESPONSÁVEL PELA

CONDUçÃO DO PREGÃO]
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CúUSUtA DÉCIMA QUINTA

O Pregão EletrÔnico ne XXXX/XXXX é realizado pelo PregoeiÍo XXXXXXXX, designado na Resolução n.e
XXXX/XXXX, publicado no DIOE Executivo ediçâo n.e XXXX de XX/XX/XXXX.

Assim, justo e de acordo, as partês assinam a presente ATA, que servirá de instrumento aos fins de
contÍatação.

FLS,+Ó

ISERVIDOR RESPONSÁVEL DO ÓRGÃO

GERENCIADOR]
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FORNECEDORES

REPRESENÍANTE LEGAT

01 1.e

02 1.s

03 1.e

3l

É possível efetuar o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar
o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com
a ordem de classificação;

LOTE/rt

em
nlzÂo sooal
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PRocEsso r-rcrraróRro PE xx/zoxx

Anexo da Ata de Registro de Preços

Cadastro de Reserve

PROTOCOTO XX.XXX.XXX-XX

CNPJ . NOME EMPRESA

X RS xx,xx
-+

xxxx

xxxxX RS xx,xx

CNPJ - NOME EMPRESA

RS xx,xx xxxxX

x RS xx,xx xxxx
-r_
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FORNECEDOR

LOTE VATOR UN|TÁRIO REGIÍRADO CARACÍERÍSflCAS colocaçÃo

FORNECEDOR

IOTE VATORUN|TÁRIOREGISTRADO CARACÍERíSNCAS coLocAçÃo
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ANEXO VIII

MtNurA pADRÃo - coNTRATo DE FoRNEctMENTo

CONTRATANTE: O município de Santa Maria do Oeste Pr, com sede na Rua José de Fança Pereira, Ne 10,

Centro Santa Maria do Oeste Pr, inscrito no CNPJ sob o n.s 95.684.544/0001,-26, neste ato

representado(a) pelo(a) [CARGO E NOME DA AUTORIDADE], nomeado pelo Decreto n.s )UXXXXXX,

inscrito(a) no cPF sob o n.e )0000000(, portador da carteira de identidade n.e XXXXXXXX.

1 OBJETO:

"coNTRATAçÃo DE EMeRESA eARA FoRNEcTMENTo DE nrrrrçÃo/ruaRrurrEx DESnNADAS A
SERVTDORES EM SERVTçO FORA DO SEU tOCAL Or lOrAçÃO nO TUUUTCÍp|O DE SANTA MAR|A DO

OESTE PR", conforme descrito no Termo de Referência.

I
Lote Descrição do

objeto
Exigências
complementares

de tidade Valor
total

R$

)oo(
x

ounl

R$

tári

Item I

2 FUNDAMENTO:

Este contrato decorre do Pregão Eletrônico n.e )0(X)O(XXX, objeto do processo administrativo n.e
X»OO«XX, com homologação publicada no sÍtio eletrônico oficial e no Diário Oficial do Estado n.e
Xn0«XXX, de )00O00()o( .

3 FORMA DE FORNECIMENTO:

.,,

B

CoNTRATO ADMTNTSTRATTVO N' t)OO0OO0oq

CoNTRATADo(A): [NOME], inscrito no CNPJ/CPF sob o n.e )000üXXX, com sede no(a) )00«)OüX, neste

ato representado por [NOME E QUAUFICÁçÃO], inscrito(a) no CPF sob o n.p XXXXXXXX, portador da

carteira de identidade n.s X)000000(, residente e domiciliado no(a) [0üXD0(, e-mail XX)OO(XXX e

telefone $00fi)00(.

O presente Contrato será regido pela Lei Federal n.e 14.133, de 1s de abril de 2021, (pelo Decreto n.e

O7O/2023; pelo edital do Pregão Eletrônico n.e 0000/202_ XXXX do procedimento licitatório que

originou o presente instrumento, com todos os seus anexos, pela proposta do licitante vencedor e pelas

cláusulas e condições seguintes:

l

Valor
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Os bens deverão ser fornecidos [escrcver a íorma de fornêcimênto], conforme descrito no Termo de

Referência.

4 PREçO E VALOR DO CONTRATO:

4.1 O Contratante pagará ao Contratado os preços unitários previstos em sua proposta, que é parte

integra nte deste contrato:

4.2 O valor total do contrato e de RS )oü)o0fiX (VALOR POR EXrENSO).

4.3 No preço pactuado estão inclusas todas as despesas necessárias à execução do objeto do contrato,

lnclusivê tributos, encargos trabalhistas e dêspesas com transporte e locomoção.

6. A RESPoNSABTUDADE DA 6EsrÃo E FrscAuzAçÃo Do coNTRATo:

6.1 A responsabilidade pela gestão deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão designados,
conforme item 6.3 deste Contrato, o(a) qual será responsável pelas atribuições definidas no art. 134 do
DêcÍeto n.s 010/2023.

6.2 A responsabilidade pela fiscalização deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão designados,
conforme o itêm 6.3 deste, o(a) qual será responsável pelas atribuições definidas no art. 134 do Dêcreto
n.s 010/2023.

6,3 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato administrativo
próprio do Contratante.

6.4 A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a fiscalização, o
controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades, após o devido processo

legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas.

7. PRAZO E CONDIçÔES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO:

7.1 Os bens deverão ser entregues no local (Anexo Vl), na forma, nos prazos e de acordo com as
especificaçôes técnlcas contidas no Termo de Referência (Anexo l), que integra o presente contrato para
todos os fins.

7.2 o recebimento provisório será feito no local da entrega, no prazo máximo de »«x (pRAzo poR
EXÍINSO) dias, a contar da data da entrega, de acordo com o contido no Termo de Referência.

34
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5. DO REAIUSTE,

5.1 A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal n.e

10.192, de 2001, utilizando-se o índice IPCA.

5.1.1. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado.

5.1.2. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal

n.s 14.133, de 2021.

5.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do

últlmo reajuste.

5.3. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura.

5.4. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio.
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7.3 O recebimento definitivo será feito no prazo de até XXXX (PRAZO POR EXTENSO) dias da expedição

do termo de recebimento provisório, depois de conferidos os itens recebidos, consignando eventuais
intercorrências.

7.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou êm parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de ReÍerência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de [»0«XXX]
(Iü)0{) dias, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem preiuízo da aplicação das

penalidades.

8 FONTE OE RECURSOS:

8.1 A despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

Gestão/Unidade: (preencherconforme indicado na Declaração Orçamentária);

Fonte de Recursos: (preencher conforme indicado na Declaração Orçamentária);

Programa de Trabalho: (preencher conforme indicado na Declaração Orçamentária);

Elemênto de Despesa: (preencher conforme indicado na Declaração Orçamentária);.

Nota de Empenho: (preencher com o número da nota de empenho).

9 VIGÊNCIA:

9.1 O contrato terá vigência de XXXX (XXxx), contados de _JJ_a J __l -...._- podendo ser
prorrogado por meio de Termo Aditivo, por um ou mais períodos, desde que satisfeitos os requisitos dos

artigos 106 e 107 da Lei Federal n.s14.133/2021

10 OBRIGAçÕES E RESPONSABITIDADES DAS PARTES:

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial

10.1 São obrigações do Contratado:

10.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as

indicações reftrentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, e

acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência
técnica autorizada, quando cabível;

10.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
77 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.e 8.078, de 1990);

10.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às sues expensas, no prazo fixado no termo de referência, o objeto
com avarias ou defeitos;

10.1.4 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com e devida comprovação;

10.1.5 indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com
representante da Administração para a gestão do contrato;

10.1.6 manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licltação;

10'1'7 guardar siSilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
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10.1.8 arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando houver:

10.1,8.1 alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração;

10.1.8.2 retardamento na expediçâo da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento,
interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da

Administração;

10.1..3 aumento das quantidades lnicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei

Federal n.e 14.133, de 2021;

10,1,9. cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas

especÍficas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.

10.2 São obrigações do Contratante:

10.2.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

10.2,2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

10.2.3 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente,

com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento
definitivo;

10.2.4 comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas,
fixando prazo para a sua correção;

10,2.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissão ou de

servidores especialmente designados;

10.2.6 efetuar o patamento ao contratado no valor correspondente ao fornecimento do ob.jeto, no
prazo e forma estabelecidos neste edital e seus anexos;

10.2.7 efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida
pelo contratado, no que couber;

10.2.8 emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato,
ressalvados requerimentos manifestamênte impertinentes, meramente protelatórlos ou de nenhum
interesse para a boa execução do contrato;

10.2.9 ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da Administração,
pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quando
houveq e efetuar os pagamentos dêvidos pela execução do contrato eté a data de extinção e pelo custo
de eventual desmobilização;

10.2.10 adotâr providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se

constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos
cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência;

10,2.11 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado.

11 FORMA DE PAGAMENTO

11.1 O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 30 (trinta) dias
contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas
as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos e mediante verificação do Certificado de
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Regularidade Fiscal (CRF), emitido por meio do Sistema de Gestão de Materiais, Obras e Serviços - GMS,

destinado a comprovar a regularidade com os Fiscos Federal, Estadual (inclusive do Estado do Paraná
para licitantes sediados em outro Estado da Federação) e Municipal, com o FGTS, INSS e negativa de

débitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do Termo de Referência.

11.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como
enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento
dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais.

11.2.1 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credoç dos dados da conta-

corrente junto à instituição financeira Contratada pelo Município.

11.3 O prazo estabelecido no item 11.1 ficará suspenso na hipótese prevista no item 13.4.1 das

Condiçôes Gerais do Pregão.

11.3.1. Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores serão

descontados da fatura apresentada.

1.4 Eventual atraso nos pagamêntos devidos deverá ser previamente comunicado ao contratedo,
indicando os motivos e perspectivas para regularização e, quando possível, a deta provável do
pagamento conforme o Art. 140 do Oecreto Municipal ne 010/2023

12. DA GARANTTA DE EXECUçÃO

12.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

12.1.1...

13. DA GARANTIA CONTRATUAT DOS BENS.

13.1 Não se Aplica

14. SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS

14,1. O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas
previstas no art. 156 da Lei Federal n.e 14.133, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos
do que prevê o Capítulo ll-B do Título Xl do Código Penal.

14.2. A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a 30% (trinta por

cento) sobre o valor total do lote no qual participou ou do contrato.

14.3. A multa poderá ser descontada do pagamênto devido pela Administração Pública Municipal,
decorrente de outros contratos firmados entre as partes, caso em que a Administração reterá o
pagamento até o adimplemento da multa, com o que concorda o licitante ou contratado.

14..1. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período
compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de
prazo para a Administração, não importando em mora, nem gera compensação financeira.

14.4 Multa de mora diária de até 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor global do
contrato ou da parcela em atraso, até o 30e (trigésimo) dia de atraso na entrega; a partir do 31e
(trigésimo primeiro) dia, a multa de mora será convertida em compensatória, aplicando-se, no mais, o
disposto nos itens acima.

14,5 O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto na Lei Federal ne 9.784.

14'6 Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de aplicação
das sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.e 14.133.
14.7 Sem prejuízo das sançôes previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil de
pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, na
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participação da presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma
prevista na Lei Federal n.p 12.846, de 2013.

14.8 Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNcP).

14.9 As multas previstes neste edital poderão ser descontadas do pagamento eventualmente devido pelo

contratante decorrente de outros contratos firmados com a Administração Pública Municipal.

15. CASOS DE EXÍ|NçÃO:

15,1 O presente instrumento poderá ser extinto:

15.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de

sua própria conduta;

15.1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de

resolução de disputas, desde que haia interesse da Administração; ou

15,1.3 por decisão arbltral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por

decisão judicial.

15.2 No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua

intenção à outra, por escrito.

15,3 Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivedos nos eutos do processo,

assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado.

15.4 O Contratado, desde já, reconhece todos direitos da Administração Pública, em caso de extinção

administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato.
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16. AtTERAçÕES CONTRATUATS, ACRÉSC|MOS E SUPRESSÕES:

16.1 Este contrato poderá ser alteredo em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e 125 da Lei

Federal n.e 14.133. de 2021.

16.1.1 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso ldo caput do art. 124 da Lei Federal n.e 14.133,

de 2027, o contratado será obrigado a aceitãi nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem

nas compras.

16.2 É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou
incorporação do Contratado com outra pessoa jurídica, desde que:

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de hãbilitação exigidos na licitação

original;

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contÍato; e

c) não haja prejuízo à execução do objeto pectuado e haja anuência expressa da Administreção à

continuidade do contrato.

16.3 A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade
contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os
mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação
econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no
processo licitatório que originou o contrato.

16.4 Não será admitida a subcontratação do fornecimento."
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16.5 Concluída a instrução do requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, a Administração terá
o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período

rz. ol enorrçÃo DE DADos PEssoArs

17.1 O Contratante e o Contratado, na condição de operadora, comprometem-se a proteger os direitos
fundamentais de liberdade e de privacidade e o llvre desenvolvimento da personalidade da pessoa

natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais.

17.2 O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio fornecimento de bens por parte do

contratado, se houver, será realizado mediante prévia e fundamentada aprovação do contratantê,
observados os princípios do art. 6e da LGPD, especialmente o da necessidade;

17.3 Os dados tratados pelo contratado somente poderão ser utilizados no fornecimento dos BENS

especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser utilizados para outros fins, observadas

as diretrizes e instruçôes transmitidas pelo contratante;

17.4 Os registros de tratamento de dados pessoais que o contratado realizar serão mantidos em

condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo;

17.5 o Contratado deverá apresentar evidências e garantias suficientes de que aplica adequado conjunto
de medidas técnicas e administrativas de segurança, para a proteção dos dados pessoais, segundo a

legislação e o disposto nesta Cláusula;

17.6 o contratado dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições

acordadas nesta Cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade do contratante, cujos princípios e

regras deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais.

17.7 O eventual acesso, pelo contratado, às bases de dados que contenham ou possam conter dados
pessoais ou segredos comerciais ou industriais implicará para o contratado e para seus prepostos -
devida e formalmente instruídos nesse sentido - o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente

contrato e após o seu encerramento.

17.8 O encarregado do contratado manterá contato formal com o encarregado do contratante, no prazo

de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de

violação de dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de

questionamento das autoridades competentes.

17,9 A critério do controlador e do encarregado de Dados do contratante, o contratado poderá ser
provocada a preencher um relatório de impacto à proteção de dados pessoais, conforme a sensibilidade

e o risco inerente do objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.

17.10 o Contratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da segurança dos
dedos ao deixar de adoter as medidas de segurança previstas no art. 46 da LGPD, destinadas a proteBer

os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda,

alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.

17.11 Os representantes legais do contratado, bem como os empregados que necessariamente devam
ter acesso a dados pêssoais sob controle do Estado para o cumprimento de suas tarefas, deverão firmar
termo de compromisso e confidencialidade, em que se responsabilizem pelo cumprimento da LGPD e
pelo disposto nesta Cláusula.

17.12 As informações sobrê o tratamento de dados pessoais por parte do contrêtado, envolvendo a sua
finalidade, previsão legal, formas de execução e prazo de armazenamento, deverão ser publicadas na
forma da Lei Federal ne 13.709.
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17.14 O contratante poderá, a qualquer tempo, reguisitar informações acerca dos dados pessoais

confiados ao Contratado, bem como realizar inspeções e auditorias, inclusive por meio de auditores
independentes, a fim de zelar pelo cumprimento dos deveres e obrigações aplicáveis;

17,15 Eventual compartilhamento de dados pessoais com empresa subcontratada dependerá de

autorização prévia do contratante, hipótese em que o subcontratado ficaná su.ieita aos mesmos limites
impostos ao contratado.

17.16 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados
pessoais, sejam eles sensíveis ou não, o contratado providencianí o descarte ou devolução, para o
contratante, de todos os dados pessoais e as cópias existentes, atendido o princípio da segurança.

17.17 As dúvidas decorrentes da aplicação da LGPD serão ob.ieto de consulta por parte do encarregado

do contratante à Controladoria-Geral do Município, que poderá consultar a Procuradoria-Geral do
Município em caso de dúvida jurídica devidamente fundamentada.

18. DTSPOSTçÕES GERATS:

18.1 lntegram o presente contrato, para todos os fins: o edital da licitação e seus anexos e a proposta

apresentada pelo contratado durante a licitação.

18.2 Este contrato é regido pela Lei Federal n.e 14.133, de 2021, pelo Decreto n.s 010/2023 e demais leis

municipais, estaduais e federais pertinentes ao objeto do contrato, aplicando-se referida legislação aos

casos omissos no presente contrato.

18.3 O Contratante enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário Oficial do Estado do Paraná e

no sítio eletrônico oficial, sem prejuízo de disponibilização da íntegra do contrato no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP) e no sistema GMS.

18.4 As questões dêcorrentes da execução deste instrumento, que não possem ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgâdas pelo Foro da Comarca dde Pitanga - PR

Local e data

CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas

1 - Nome:
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ANEXO VU

alrexo À rrtotl DE EMPENHo

NOTA DE EMPENHO N'XNOOüXX

VALOR )O0ün()O(

r DA vlNcULAçÃO AO INSTRUMEHTo cotrtvocaróRlo: lntegra este instrumento o Edital de Pregão

Eletrônico n.s »O«Xnü, bem como os seus Anexos e o Descritivo da Proposta de Preços constantes do
Protocolado n.o XXXXXX. independentemente de transcrição.

2. DO PAGAMENTO:

2.1 O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 30 (trinta) dias

contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas
as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos e mediente verificação do Certificado de

Reguleridede Fiscal (CRF), emitido por meio do Sistema de Gestão de Materiais, Obras e Serviços - GMS,

destinado a comprovar a regularidade com os Fiscos Federal, Estadual (inclusive do Estado do Paraná

para licitantes sediados em outro Estado da Federação) e Municipal, com o FGTS, INSS e negativa de

débitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do Termo de Referência.

2.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como
enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento
dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais.

2,2,1 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor; dos dados da conta-

corrente junto à instituição financeire contretade pelo Município.

2.3 O prazo estabelecido no item 2.1 ficará suspenso na hipótese prevista no item 13.4.1 das Condições

Gerais do Pregão.

2.3.1. Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores serão

descontados da fatura apresentada.

3 DAS OBRTGAçÔES E RESPONSABIUDADES DO FORNECEDOR: o contratado deverá:

3,1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as

indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, e
acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência

técnica autorizada, quando cabível;

3,2 responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, L3 e L7 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.e 8.078, de 1990);

3.3 substituit reparar ou corrigiç às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o obieto com
avarias ou defuitos;

3.4 comunicar ao contratante, no pftrzo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega,
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3.5 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato, e manter comunicação com
representante da Administração para a gestão do contrato;

3.6 guardar siBilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

3.7 arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando houver:

3.7.1 alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração;

3.7,2 retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento,
interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da

Administração;

3.7.3 aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei

Federal n.P 14.133, de 2021;

4 SANçÕES ADMINISTRATIVAS

4,1. O licltante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas
previstas no art. 156 da Lei Federal n.p 14.133, de 2021 sem prejuízo de eventuais implicações penais nos

termos do que prevê o Capítulo ll-B do Título Xl do Código Penal.

4.2, A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a 30% (trinta por

cento) sobre o valor total do lote no qual participou ou do contrato.

4.4. A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Pública estadual,

decorrente de outros contratos firmados entre as partes, caso em que a Administração reterá o
pagamento até o adimplemento da multa, com o que concorda o licitante ou contratado.

4.4.1. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período

compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de

prazo para a Administração, não importando em mora, nem gera compensação financeira.

4.5. Multa de mora diária de até O,3Yo (três décimos por cento), calculada sobre o valor global do

contrato ou da parcela em atraso, até o 30e (trigésimo) dia de atraso na entrega; a partir do 31e

(trigésimo primeiro) dia, a multa de mora será convertida em compensatória, aplicando-se, no mais, o

disposto nos itens acima.

4.6 O procedimento para aplicação das sanções seguirá na Lei Federal ne 9.784.

4.7 Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de aplicação

das sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.s 14.133, de 2021.

4,8 Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil de
pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, na

participação da presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma
prêvista na Lei Federal n.e 12.845, de 2013.

4.9 As multas previstas neste edital poderão ser descontadas do pagamento eventualmente devido pelo

contratante decorrente de outros contratos firmados com a Administração Pública estadual.

5 DOS CASOS DE EXTTNçÃO

5.1 O presente instrumento poderá ser extinto:

5.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, excêto no caso de descumprimento decorrente de
sua própria conduta;
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5.1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de

resolução de disputas, desde que ha.ja interesse da Administração; ou

5.1.3 por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por

decisão judicial.

5,2 No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua intenção

à outra, por escrito.

5.3 Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos eutos do processo,

assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defese ao Contratado.

5.4 O Contratado, desde já, reconhece todos direitos da Administração Pública, em caso de extinção

administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato.

6 DA LEGISLAçÃo APLIcÁvEt: Este instrumento é regido pela Lei Federal n.e 14.133, de 2021, pelo

Decreto Municipal n.e 010/2023 e demais leis municipais, estaduais e federais pertinentes ao objeto do

contrato, aplicando-se referida legislação aos casos omissos.

7 DO FORO: As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca de Pitanga - PR.
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ANEXO IX

MoDEto DE DECLARAçÃo DE MtcRoEMpREsA E EMPRESA DE pEquENo poRTE

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.e XnOO0«X, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)

XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de ldentidade n.e Xn0(»üX e do CPF n.e XXXXXXXX, DECLARA, para

os fins dispostos no Pregão Eletrônico n.e /
presente data, é considerada:

sob as penas da Lei, que esta empresa, na

( ) MICROEMPRESA, conforme lnciso ldo artigo 3e da Lei Complementar ne 123, de Uh42m6;

( )EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll do artigo 3e da Lei Complementar ne 123, de

7al12|2006;

O M ICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 1e do artigo 18-A da Lei Complementar ne

123, de t4/L2/2006, com redação dada pela Lei Complementar ne 188, de 2021.

( ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal ns f1488/20O7

DECLARA ainda:

1. Que a empresa está excluÍda das vedações constantes do parágrafo 4e do artigo 3e da Lei

Complementar n.e 123, de 14 de dezembro de 2006;

2. Que não extrapolou a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
microempresa ou empresa de pequeno porte no ano-calendário de realização da licitação, nos termos
do § 2e do Art.4e da Lei Federal n.e '),4.133/2OZI.

Local e data

Representante Legal
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ANEXO X

XXX»o«X, inscrito no CNPJ n.e Xn0m«X, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)

XXXXXXXX, portado(a) da Carteira de ldentidade n.e XX)oOO(XX e do CPF n.p XXXXXXXX, DECLARA, para

os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui âs

condições de habilitação previstas no edital, bem como tem ciência de que:

1. Como condição para participar desta licitação e ser contratado(a), o(a) interessado(a) deve fornecer
para a Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles:

1.1, aqueles inerentes a documentos de identificação;

1.2. refurentes a participaçõês societárias;

1.3. informações inseridas em contratos sociais;

1.4. endereços físicos e eletrônicos;

1.5. estado civil;

1.6. eventuais informaçôes sobre cônjuges;

1.7. relações de parentesco;

1.8. número de telefone;

1.9. sanções administrativas que esteja cumprindo perânte a Administnção Pública;

1.10. informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade administrativa;
dentre outros necessários à contratação.

2. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento por parte da
Administração Pública.
3. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume válido,
legítimo e, portanto, juridicamente adequedo.

Local e data

45

DECLARAçÃO LGPD.

Representante Letal



FISgZ
MUNICIPIO DE SANÍA MARIA DO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.68,t.5iti|l000í -26

RUÂ JOSE OE FRÂNçÂ ?EREIRÂ. : IO.?I 99I I'0.'5

Avrso DE LrcrrAcÃo
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N.9 006/2024

MODAUDADE; pneeÃO eLErnÔlilCo N.e OO2/2024

o Município de Santa Maria do oeste, Estado do Paraná com fundamento na Lei

Federal n.e 14.733/21, comunica que realizará licitação conforme as seguintes

especificações:

VALOR MAXIMO: 263.31o,oo(Duzêntos e sêssenta e três mil e tÍezentos e dêz reais)

CntrÉntO oe IuIGAMENTo: Menor Preço Por ltem

- AeursrçÃo Do EDTTAL

O presente Edital encontra-se à disposição para verificação por parte dos interessados na
Divisão de Licitações, nas dependências da Prefeiture Municipal situada na Rua José dê
França Pereira, 10, Centro - Município de Santa Maria do Oeste PR, CEP 85.230-000, no
horário das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas, bem como no endereço eletrônico:
www.santamariadooeste.or.gov.br.

lnformações: (42) 9 9841-0495
pmsmolicitacao@yahoo.com.br

Santa Maria do Oeste PR, 06 de março de 2024

l._

OBJETO: 'CONTRATAçÃO DE EiiPRESA PARA FORNECIíI'ENTO DE

REFEIÇÂO/MARMITEX DESTINADAS A SERVIDORES EM SERVIçO FORA DO SEU LOCAL
DE LOTAÇÃO NO MUNTCíP|O DE SANTA MARIA OO OESTE PR", de acordo com as demais
especiflcações do edital e anexos.

RÊCEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 09h00min do dia 20 de março de 2024.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h00min do dia 20 de março de 2024.

tNtcto DA sEssÃo DE D|SPUTA DE PREçOS: às 09h30min do dia 20 de março de 2024.

LOCAL: www.bll.ors.br "Acesso ldentificado no link - licitações"

/,/
,, )Z'a, ,/-''/á/

M)ÚCrO vrcEN'IíSTROHER
Pregoeiro

Portaria n' 010/2024
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Detalhes processo licitatório

Entidade Execütorà MUNICÍPIO DE SANÍA MÂRIA OO OESÍE

Ano* 2624

No licitâ@/dispensa/inÕ(igibilidôde* 2

Modãlidade* pregão

Número edital/pro(esso' 06,/2024

r.o. DrôvênlGnt.. d. or!..1.mo. lnt..ri.lon.a./múltll.t.r.l. il! crédlto

InstituiÉo Flnanceirô

Contrôto de Empréstimo

Dãta Cancelamento

CPF: 57800588904 (!AgqUl)

Voltar

Descrição Resumidâ do Objetoi '66y1p111çi6 gE ÉMPRESA PARA FORNEOMEMTO DE REFEI9O/|íARMmX

DESTINADAS Á SERVIDORES EM SERVIçO FORA DO SEU LOCAL DE LOTAçAO NO

lauHlcíplo oe smm uaRta m oÊm PR"

R$'

Data de Lanqàmento do Ediál 06rc3t2024

Dàtô dã Abertura das Prop6tas 20103/2024 Data Registro

A Data da Abertura dôs Propostas Datô Regislro

Datô de Lançamento do Edibl

Data da Abertura das Propogtas

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME?

Trata-§e de obra com eí(Éncia de subcontrôtôção de EPP/ME?

Há prioridôde paía aquisições de misoêmp.esas rêgbnais o! locais?

06t0312024

Peícentual de participação: 
O,OO

Preço máximo/Referên.ia de preço - 263.319,96

Forma de Avalição Monor Preço

Dotâção Orgmentária* 0400404122040120143390300000

Sim

Não

NãO

Sim
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PUBLICÂçÃO: 06/03/2024 16:Os

rÍtÍoo REc. PROPOSIA: 0110312024 08ú
\ .:rM REC. PROPOSTÂ 2O|O\/ZO2aO9:OO
Vrricro orspurn. zolol/202a 09:ro

TIPO DE !ÂNCE: N4ENOR |ANCE

ÍlPO ENCERRÂMÊNTO: ABERTo

EXCLUSIVO ME: SIM

vatoR ToTAt Do PRocEsso: R3 263.310,0000

--.SL.
--

MILlCIO VICENTE STROHER

SANTA MARIA DO OESTE PR 06103/2074

BLL GOIIIPN.AS
Extrato de publicação

PRECÃO ELETRÔNICO - O2I2O24

N'PROC. ADM. O2l2A24

Extrato de licitação gerado automáticamente pelo sistema BLLCOMPRAS
torna público para conhecimento dos interessados que o órgão

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, de acordo com a
regulamentação CONFORME EDITAL realizará PRECÀO ELETRÔNlCo
sendo conduzido pelo condutor MlLlClO VICENTE STROHER e tendo

como autoridade OSCAR DELCADO.

OBJETO DO PROCESSO

"coNTRÂTAçÃo DE TMPRESA PARA FoRNECIMENÍo DE REfEIçÃo/MARMITEX DÊSTINADAS A SERVIDORES II'I4 SIRVIÇO FoRA Do

stu tocrL Dt toraçÀo No MUNtcÍpto DE 5aNTA MABra Do oEsÍE pR"

Pàra demais iníormaçôes contato via e-mail: pmsmo@yahoo.com.bí telefone: 4236441359 ou âcesso pelo linki bEpllblkalopla5lgDlEolssrPlgle§Vieu
pjrarLS5-BcE_9É5Dl-Ulr5EVElU-lüIG-.] fl]sQpÍllygrljeloesclRA%2FzoxsNotcx4DRl3qlbhâ 7%2FkNorwêBMÍTroYKcp3l!!!.PjPwxsbl3zE%3o

/,,1?
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CNPJ: 95.684.5,14/0001 -26

iu^ JosE oE FRAârc^ PERETi^, FONE/FA!: toa2' !6...r1r7/12a.

Oficio n.s O2/2O24 Santa Maria do Oeste - Pr, 06 de Março de 2024

Prezado(a ) Senhor(a):

Em atêndimento ao contido na Lei Municipal n.p 326/2071, ora
encaminhamos documentos referentes aos procedimentos licitatórios abaixo
relacionados quais encontram-se disponíveis no Portal do Município
http://www.santamariadooeste.pr. gov. br:

- PREGAO ELETRONICO N.9 OO1/2024
- PREGÃO ELETRÔNICO N.9 OO2/2O74

Sendo o que nos apresentava, reitêramos protestos de elevada

estima e consideração e nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos
que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

STROHER

de Licitação

Exmo. Senhor:
TIAGO VARIZA

Presidente da Câmara Municipal
Santa Maria do Oeste - Paraná

às

IuNrcrpro DE saNTA MÂRtA Do oEsrE - EsraDo Do pA RAN Á



2010312024. 10:2A PreÍeitura l\runicipal de Santa Maria do Oeste

EST,\DO DO PARÀNA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIÂ DO OESTE

OBJETO: .CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PÀRÀ
FORNECIMENTO DE R-EFEIÇ.{O/MARM ITEX
DESTINADAS A SERVIDORES EM SERVIÇO FORA DO
SEU LOCAL DE LOTAÇÃO NO MUNICiPIO DE SANTA
MARIA DO OESTE PR". de acordo com as demais
especilicações do editâl € anexos.

FLS 96

LICITAÇÀO
avtso Df, LrctrAÇÃo

PROCEDIMENTO ADMINISTRATI\'O N.' 006/2024
MODALIDÀDE: PREGÃO ELETRÔXTCO X." OOZIZOZI

O Município de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná con'r
íundamento na Lei Federal n." 14.133121, comunica que
realizará licitação conforme as seguintes especificações:

RtrCEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 09h00min do
dia 20 de março de 2024.

ABERTURÁ DAS PROPOSTAS: às 09h00min do dia 20 de
março de 2024.

INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: àS

09h30min do dia 20 de março de 2024.

LOCAL: mrw,bll.oÍg.br "Acesso ldentiÍicado no link -
licitaçôes"

VALOR MÂXIMO: 263.310,00(Duz€ntos e sessentâ e três
mil € trez€ntos € dez r€ais)

CRITÉRlO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por ltem.

- AQUISIÇÀO DO EDITAL

O presente Edital encontra-se à disposiçâo para verificação por
parte dos interessados na Divisão de Licitações, nas
dependências da Prefeirura Municipal sinrada na Rua José de
França Pereira. 10. Centro - Munioipio de Santa Maria do
Oesre PR, CEP 85.230-000. no horário das 8:00 as l2:00 e das
13:00 às 17:00 horas, bem como no endereço eletrônico:
www.santamariadooeste.pr. govbr.

Informaçõcs: (42) 9 984l-M95
pmsmolicitacao@yahoo.com.br

Santa Maria do Oeste PR, 0ó de março de 2024

MILICIO VICENTE STROTIER
Prcgoeiro
Portaria n' 010/2024

Publicado por:
Milicio Vicente Stroher

Código IdentiÍicador:9987DCEE

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 0'l10312024. Edrção 2976
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informanrlo o código irlentificador no site:
https://www.diariornunicipal.corn.br/amp/

https://www.diariomunicipãl.com.br/amp/materia/9987DCEE/03AFcWeA695C2Fvxl kEtzxiVUdgxBSsDRyoST5UO95GEVh l QLboAFovoFzRBl Uk... 111
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÂO ELETRÔNICO N' O2I2O24
Processo Administrativo N" 02/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicação: 06i 03/2024 16:05:39

LOTE ,I

Item: 1 Ouant.: 4.000 Unidade: UNIDADE Val. Ref.: 25,04

DESCTiçãO: REFEIÇÃO COMPLETA INDIVIDUAL PARA ENTREGA NA SEDE DO MUNICIPIO (MARMITEX G).

Autor
PARTICIPANTE 044

irarca/Modelo
PROPRIA / NÃO SE APLICA

Valor
25,04

LOTE 2
Itêm: 1 Quant.: 6.500 Unidade: UNIDADE Val. Ref.:25,10

DESCT|çáO: REFE]ÇÃO COMPLETA INDIVIDUAL PARA ENTREGA NO DISTRITO DE SÃO JOSE E PROXIMIDADES,
DTDTRTTO DE SAO MANOEL, RIO DO T|GRE, ASSENTAMENTOS (MARM|TEX G).

Autor
PARÍICIPANÍE 024

Valor
25,10

Marca/iiodelo
PRoPRIA / NÁo sE APLIcA

lde il
\í'f,qflú- í1
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO N" O2I2O24
Processo Administrativo No 02/2024

Tipo: AOUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de PubliôaÇão: 06/03/2024 16:05:39

LOTE í
Itêm: 1 Quant.:4.000 Unidade: UNIDAOE Val. Ref.:25,04

DESCTiçãO: REFEIÇÃO COMPLETA INDIVIDUAL PARA ENTREGA NA SEDE DO MUNICIPIO (MARMITEX G).

1-, Autor
SILVANA PADILHA 06008602994

Marca/Modelo
PROPRIA / NÀO SE APLICA

Valor
25,04

LOTE 2

Item:1 Quant.: 6.500 Unidade: UNIDADE Val. ReÍ.: 25,10

DESCTiçáO: REFE]ÇÃO COMPLETA INDIVIDUAL PARA ENTREGA NO DISTRITO DE SÃO JOSE E PROXIMIDADES,
DIDTRITO DE SAO MANOEL, RIO DO TIGRE, ASSENTAMENTOS (MARMITEX G).

Autor
SILVANA PADILHA 06008602994

Marca/Modelo
PRoPRtA / NÀo sE APLtcA

DOCUMENTOS ANEXADOS

Valor
25 10

1de2

0.0 frpr n
I
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SILVANA PADILHA 06008602994
Horário: 18/03/2024 08:43 Oocumento: Alo Constitulrvo (Eslaluto ou Conlreto Social)

Enderêço: httpJ/lânceeletronlco.blob.core.windows.neUparlicipantdocuments/c120a761/84448998da060a0?f45dbd.pdf

Horário: 18/03/2024 08:43 Oocumento: Cadasho de CNPJ

Endereçol http://lanceelelronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/250c2cd3c499448989bb47f594354c20.pdf

Horário: 1B/03/2024 08:43 Documênto: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: httpr/lânceelêhonico.blob.core.windows.neVparticipântdocuments/16f4a94íb1ab45c6a745e16e0985aboa.pdf

Horário: '18/03/2024 08:43 Oocumênto: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Enderoço: httpr/lânceeletronico.blob.core.windows.net/participântdocuments/&d3e8d8e4e34589810e361547120cÍd.pdf

Horário: 18/03/2024 08i43 Documento: Certidáo de rêgulâridade de débito com a Fazenda Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUpadicipantdocuments/4í23012d8ac442b6bê2c674c13e82036.pdf

Horátiot 1810312024 08t43 Documênto: Certidão de regularidade dê débito com â Fâzehdâ Municipal

Endêreço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nel/participantdocuments/b5123784Í2bc4143a52d4e50ade94csd.pdf

Horáriot '18i03/2024 08:43 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garanliâ por Íempo de Serviço (FGTS)

Endereço: httpJ,4anceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/1972d043059644d494787c19587c62bÍ.pdf

Hotátiot 1810312024 08:43 Oocumento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lânceeletronico.blob.core.windows.nêUparticipantdocuments/o7f48329ía8444 í aacac't 53f1aâ5ddd.pdí

HoÍário: 18/03/2024 08:43 Documênto: Ceiidáo Negativa de Falência ou Concordâta

EndeÍêçoj hltp://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocumentd6l ú0Í993cdd47b8b6371câb2b'175902.pdf

Horário: 18/03/2024 08:43 Documênloi Certidão Simpliílcada da Junta Comercial

Endêreço: httpJ/lancêeletronico.blob.corê.windows.neuparticipântdoêumentsr72824c238644íbd88a0f1d20Í02ca37.pdf

Horário: 18/03/2024 08:43 Documento: ComprovaÇão de enquâdramento êrn ME/EPP

Endêrêço: htlp://lanceeletronico.blob.core.windows.net/pãriicipântdocúments/36563861af144316842e'l c2001326818.pdÍ

Horário: 18/03/2024 08:43 Documento: Declaração dê cumpnmento dos requisitos de Hábilitaçáo

Endêrêço: httpr/lancêeletronico.blob.core.windows.nevparlicipantdocuments/454e7ec5341b4dSd9âb90o4fecd399bb.pdf

Horário: 18/03/2024 08:43 Documento: Declaração de enquadramenlo no regime de tributação de ME/EPP

Endereço: httpr,4anceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/e7656b0Í3c304640bd1eegcebf61e93d.pdf

Horárlo: 18/03/2024 08143 Documento: OedaraÉo de ldonêidâde

Enderêço: httpJ/lanceeletronico.blob.core.windows.nel/parlicipântdocuments/0ÍâbgÍd044824e45b1002cee5f2eebd6.pdÍ

Horário: 18/03/2024 08:43 Documonlo: Declaração de inexistência de fatos impedilivos ou supervenientes

Endereço: http://lanceelelronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/ecbegl eb'1b874fe5bc27f51d32cd3ê30.pdÍ

Horário: '18/03/2024 08:43 Documento: Decla.ação de inetislência de parentes

Endereço: httpi//lâncêeletronico.blob.mre.windows.neUparticipantdocuments/4cc932â0d8êe48d09ba02b918b192887.pdf

Horário: 18i03/2024 08:43 Documênto: Declarâção de não utilizaÉo de mão de obra infêntil

EndeÍeço: hltp://lanceeletronico.blob.corê.windows.neVparlicipantdocuments/c0869a6972674feca79de1sfddd088e3.pdf

Horário:18/03/202408:43 Documento:Declaraçâoderesponsêbilidade

Enderêço: httpJ/lanceeletronico-blob.corê.windows.net/participantdocuments/o9c1b44a122Í4fíebb0afa9652450Íc1 .pdf

Horário: 18i03/2024 08:43 Documenlo: Proposta em papêllimbrâdo. âssinêda e com CNPJ

Ehderêço: http:/íanceelêtronico.blob.core.windows.neuparlicipantdocuments/a666eab5144f4B78b3fg75í1d392c143.pdf

ARQUIVOS ANEXADOS A ITENS

'{râd^-'

2de
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

{
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

RELATÓRIO DE LANCES

PREGÁO ELETRÔNICO N' O2I2O24
Processo Administrativo No 02/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Dala de PublicâÇão: 06/03/2024 16:05:39

LOTEl-LOTEí

25.04

20/03/2024 09:32:50 SILVANA PADILHA 06008602994
V VÁLIDO 25.00

LOTE2-LOTE2

2010312024 0St32t1 4 SILVANA PADILHA 06008602S94

VALIDO 25.10

20/03/2024 09:33:30 SILVANA PADILHA 06008602994

VÁLIDO 25.00

1de 1t
,n

Gerado em: 20/C3/2024 10:53:06

,l'Y\Onül,/

201 0312024 09t32t1 4 SILVANA PADILHA 06008602994

VÁLIDO
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i,UNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

ATA DE SESSÃO . DISPUTA - PAÉE I dE .I

PREGÃO ELETRÔNICO N6 O2I2O24
Processo Administrativo No 02/2024

Tipo: AOUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de PublicaÇao: 06/03/2024 16:05:39

MOVIMENTOS DO PROCESSO
12103/2024 08:38:36 CADASTRO DE PROPOSTA SILVANA PADILHA 06008602994

'18/03/2024 08:43:33 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA SILVANA PADILHA 060086029S4

201031202409i30i47 MENSÂGEM PREGOEIRO

bom dia
20/03/202/t09:3í:3í MENSAGEU PREGOEIRO
OBRIGADO POR PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO, LEMBRANDO SEMPRE OFERTAR PRODUTOS E LANCES DE ACORDO
COM AS ESPECIFICAÇÔES DO EDITAL

LOTE 1 . HABILITAçÃO
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item:1 Unidade: UNIDADE MaÍc€: PROPRIA Modelo: NÃO SE APLICA

Descrição: REFEIÇÃO COMPLETA INOIVIDUAL PARA ENTREGA NA SEDE DO MUNICIPIO (MARMITEX G).

Quantidade: 4.000 Valor Unit.: 25,00 Valor Total: 100.000,00

cLASSIFTCAçÃO
Rezão Sociel Num Documento OÍerta lnicial Oferta Final oiÍ.(%) ME

1 SILVANA PADILHA 06008602994 044 18.884.961i0001-71 25.04

DESCLÂSSIFICAOOS

25,00 Sim

OÍerta lnicial Ofeía Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE

Oferta lnicial Oferta Final Dlí.(%) ME

0610312024 l6:05:39 PUBLICADO

07/03/2024 08:00:00 REcEPçÃO DE PROPOSTAS

20103/2024 09:0oi0o ANÁLtsE DE PROPOSTAS

20/03/2024 09:32:14 DISPUTA

2010312021 O9132t11 LANCE SILVANA PADILHA 06008602994 (PARTICIPANTE 044) 25,04

20/03/2024 09:32:50 LANCE SILVANA PADILHA 060086029S4 (PARTICIPANTE 044) 25,00

20,03/202409:35:03 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 044: VAMOS MELHORAR O VALOR? PROPOMOS R$ 24,00

20/03/202409:35:49 MENSAGEM
Bom dia está no limite

StLVANA PADILHA 06008602994 (PARTTCTPANTE 044)

20/03/202409:36:41 MENSAGEM PREGOEIRO

ENTÃO R$ 24,50?

1deGerado em: 2010312024 09.42:14

fl

2OlO3l2O2109:31117 MENSAGEM PREGOEIRO
DESEJO UM óTIMO CERTAME

Razão Social Num Documento

Razâo Sociãl

/
3v

W.oI['"a



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

201031202109t38t11 MENSAGEM SILVANA PADILHA 06008602994 (PARTICIPANTE 044)

Devido ser umâ marmita grânde esta no limite.

2OtO3t2O24 09t42t14 NOTIFICAçÂO STSTEMA

O detentoÍ da melhor oferta da etapa de lances é SILVANA PADILHA 06008602994

2OlO3l2O21 Ogi42t11 HABILITAçÃO

LOTE 2 - HABILITAçÃO
LOTE 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
llem: 1 Unidade: UNIDADE Marca: PROPRIA Modelo: NÃO SE APLICA
DESCTiçãO: REFEIÇÃO COMPLETA INDIVIOUAL PARA ENTREGA NO DISTRITO DE SÃO JOSÉ E PROXIMIDADES, DIOTRITO DE
SÃO MANOEL, RIO DO TIGRE, ASSENTAMENTOS (MARMITEX G).
Quantidade: 6.500 Valor Unit.: 25,00 Valor Total: 162.500,00

CLASSIFICAçÃO
Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.{o/") ME

1 SILVANA PADILHA 06008602994 024 1 8.884.961/0001-71 25,10

DESCLASSIFICADOS

25,00 Sim

Razão Social Num Documento Oferta lnicial OÍerta Final oif.(%) ME

INABILITADOS

Razáo Social Num Documento Oferta lnicial Oferla Final Dif.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

061031202l í6:05:39 PI.JBLICÂDô

07/03/2024 08:OO:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

2OiO3l2024 09:OO:OO ANÁLISE DE PROPOSTAS

20/03/2024 09:32:í4 DISPUTA

2010312024 09i32i14 LANCE SILVANA PADILHA 06008602994 (PARTICIPANTE 024) 25,10

20/03/2024 09:33:30 LANCE SILVANA PADILHA 06008602994 (PARTICIPANTE 024) 25,00

2OtO3t2O21 09:12114 NOTtF|CÂçÂO STSTEMA

O delentoÍ dâ melhor oÍertâ dâ etâpâ de lances é SILVANA PADILHA 06008602994

2OlO3l2O24 09t12t14 HABILITAçÁO

2de3

í\

Gerado em: 2OlO3l2O24 0942:14
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

PREGOEIRO:

I
DE IUNIK DOS SANTOS

DE EL TON,4EN

Gerado em: 2010312024 09:42:14 3de37
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

PREGÃO ELETRÔNICO N" O2IZO24
Processo Administrâtivo No 02/2024

Tipo: AOUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicáção: 06/03/2024 l6:05:39

TOTAL DO PROCESSO: 262.500,00

SILVANA PADILHA 06008602994 18.884.961/000í -7í 262.500,00

LOTE 1 Ouânt.: 1 Num: 044 Lance: 25,00

\/ ltem: 1 Unidade: UNIDADE Marca: PROPRIA Modelo: NÃO SE APLICA

DESCT|çãO: REFEIÇÃO COMPLETA INDIVIDUAL PARA ENTREGA NA SEDE DO MUNICIPIO (MARMITEX G).

Quantidade: 4.000 Val. Ref.: 25,04 Valor Unit.: 25,00 Totâl ltem: 100.000,00

LÔTÉ 2 Ouant.: 1 Num: 024 Lance:25,00 Total: 162.500,00

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: PROPRIA Mode|o: NÃO SE APLICA

DESCT|çãO: REFE]ÇÃO COMPLETA INDIVIDUAL PARA ENTREGA NO DISTRITO DE SÃO JOSE E PROXIMIDADES,
DIDTRITO OE SAO MANOEL, RIO DO TIGRE, ASSENTAMENTOS (MARMITEX G).

Quantidade: 6.500 Val. ReÍ.: 25,10 Valor Unit.: 25,00 Total ltêm: 162.500,00

PREGOEIRO: cto vt

MEMBRO OE EQUIPE o

àb
ÍROHER

ATHEUS SIUNIK DOS SANTOS

MEMBRO DE APOIO DANIEL TO[4EN

Gerado em: 2010312024 09:42:14 1de1

VENCEDORES DO PROCESSO - DISPUTA

Total:100.000,00
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ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDTVIDUAL
FLS #5_STLVANA PAD|LHA 06008602994 NIRE 4l 801944078 - CNPJ I 8.884.961/000 r -71

SILVANA PADILHA, brasileira, solteira, natural de Mato Rico - PR, empresária, nasci ct.tl

29llll1986, filha de Antonio Padilha e de Maria da Luz Caetano Padilha, portadora da Carteira de

Identidade n'9.469.872-3, expedida pela SSP/PR em I l/01/2002 e CPF n" 060.086.029-94, residente

e domiciliada à Rua José de França Pereira, s/n", centro, Santa Maria do Oeste - PR, CEP 85.230-

000, empresária Individual sob o nome cmpresarial SILVANA PADILHA 06008602994, com sede

à Rua José de França Pereira, no 264, centro, Santa Maria do Oeste, CEP 85.230-000 inscrita na Junta

Comercial do Paraná sob o NIRE 4 t 801944078, em l6109/2013 e no CNPJ sob o n" 18.884.961/0001-

7l , com atos já arquivados na Junta Comercial do Estado do Paraná; resolve alterar o Instrumento de

Inscrição mediante as seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira: Fica alterado o objeto social para: Fornecimento de alimentos preparados para

consumo domiciliar - Marmiteiro independente; Comercio varejista de bebidas alcoólicas e não

alcoólicas, nào consumidas no local de vendâ; Comerciante independente de bebidas; Restaurante -

atividades de vender e servir comida preparada, com ou sem bebidas alcoólicas ao público em gcral,

com serviço completo.

ATIVIDADES PRINCIPAIS;

5620-l /04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente pâra consumo domiciliar.

ATTVIDADES SECUNDÁRIAS

4723-i 100 - Comércio Vareiista de bebidas.

56ll-2/01 - Restaurantes e Similares.

Cláusula Segunda - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Ficam inalteradas as demais cláusulas do

Instrumento Constitutivo que não colidem com as disposições do presente dispositivo.

Cláusula Terceira - DO FORO: Fica eleito o foro de Pitanga - PR para o exercício e o cumprimento

dos direitos e obrigações resultantes deste Instrumento de Inscrição.

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

Santa Maria do Oeste, 26 de janeiro de 2022.

SILVANA PADILHA

t\
/
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MINISTÉRIO OA ECONOMIA

Secretaria Espêcial dê Desburocratização, Gestão e Govemo Digital

SecretâÍia de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresârial e lntegraÉo

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da êmpresa SILVANA PADILHA 06008602994 consta assinado digitalmente por:

Página 2 de 2

FLsw-

CPF/CNPJ Nome

06008602994 SILVANA PADILHA

57184488920 Edilberto Ribas

V crRrIFICo o RIGI§IRO Ell OalO2/2022 08:03 SoB !" 20220512113.
PROTOCOIO: 220512115 DE 2a /0112022.
cóDrco Di vrRrrrcÀÇlo: 12201s96988. cNp., Dl SEDE: 188ea951000111
XlRt: a1E019aa0r8. COÍ ttlIIOS DO ÀEClglBO 

'llt 
2610112022,

sr!.rãNÀ PÀDrtÀÀ 0600t60?99a

{gg.EP'â.E
at(llIíÀto-@rÂt

rÚ. cq)r...t.cl1 . p! . Eov . b!
À vàlidàdê dêstê do.umêntr, sê rmFrêss., Íicr sujêiro à .ônp:ôvàcàô nôs !esteirir.r pôrrarsi

ihlrrnir.l^ seúi rêspê.t !,ô3.ólil.r d. rêrriL.1;à..

0,,'fu

TDENIF|CAÇÃO DO(S) ASSTNANTE(S)
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ü

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO OE INSCRIÇÃO

í8.A84-g6í/O001-7í
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

16/09/2013

stLvaNA PADtLItA 06008602994

r:IULo Do EsTÂBLLLCIVE\To (NoVE oE FA\TÂsIA,

RESÍAURANTE TROPICAL ME

CÓDIGO E OESCRIÇÁO DAAÍIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

56.20-1.0,1- Fomêcimento dê alimontos pÍêparados prêpondêEntêmênte para consumo domiciliar

CÓOIGO E DESCRIÇÀO OASATMOAOES ECONôMICAS SECUNOÀRIAS
,17.23-7{0 - Comércio varEiistá dê bêbidas
56.íl-2{í . R6taurentês e similarra

IGO E OESCRIÇÀÔ DA NATUREZAJUR

213.5. Ernpresário (lndividual)

R JOSE OE FRANCA PEREIRA
NÚMERo

2U
COMPLEMENTO

SALÂ

CEP

85.230.000
BAIRRO/DISÍRIÍO

CENTRO
MUNICPIO

SANTA ARIA OO OESTE PR

ENOEREÇO ELEÍRÔNICO
inaêmodâs@outlook.com

TELEFONE

(,r2) 9900-9798

ENTE FEOERAÍIVO RESPONSÁVEL {EFR)

stÍuaçÁo caDAsrRÂL
ATIVA

DAÍA OA SITIJAÇÃO CADASÍRÁL
í 6/09/20í 3

MÔTÀ/O DE SI'TUAÇÀO CADASÍRÀL

SIÍUÀÇÀO ESPECIAL DÁTA OA SIÍUAÇÁO ESPECIAL

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 1110312024 às íí:34:38 (data e hora de Brasília). Página 1/í

aboul:blank
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Recêita Fedêral do Brasil
ProcuradoÍia-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEOERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: SILVANA PADILHA 0ô008602994
CNPJ: 18.884.96í/000í -71

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicâdo que vierem a ser apuradâs, é certiÍlcado que
não constam pendências em seu nome, relalivas a créditos tributários administrados pela Secretâria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidâo é válida para o estabelecimento matriz e suas Ílliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito pâssivo no ámbito da RFB e dâ PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 1 I da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua âutenticidade na lntêrnet, nos
endereços <hftp://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgÍn.gov.bp.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2l1Ol2O14
Emitida às 17:21:50 do dia 0210312024 <hoÍa e data de Brasília>.
Válida alé 2910812024.
Código de controle da certidão: 1384.49C3.11C8.9437
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

d]fI^õ[Á-
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t
Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Debitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 033032605-54

Certidáo fornecida para o CNPJ/MF: 18.884.961/000'l -71

Nome: SILVANA PADILHA 06008602994

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certiÍicamos que, veriÍicando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
neste data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de
naluteza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaÇóes tributárias acessórias.

Válida até OglO712024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.pr.gov.br

0

Ehitido và lntêdêt PtibhtÂ (11n3/2021 15:15:00)
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Divisâo de Fiscalização, Tributsçâo e Cadssúo

NUSA

ô

Município de Srnta Marir do Oeste
DMSÃO DE FISCALTZAÇÃO, TRIBUTAÇÃO E CADASTRO

NEGATIVA

I. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DEBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÀO.
2. A PRESENTE CERTIDÀO TEM VALIDADE ATE

IOIú12024, SEM RASURAS E NO ORIGINAL,

IMPORTANTE:

REVENDO OS ARQUMS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE A
FAZENDA PÚBLICÂ MUNICIPAL RELATIVO A EMPR,ESA }IENCIONADA ABÀIXO.

Santa Maria do Oeste, l2 de Março de 2024

NEGATI!AN": l05/2024
CÓDIGo DE ÂUTENTICAÇÃO:

{HHJ9UFFHCJXX]UtE29S

FINALIDADE: !'ERIFICAÇÃO

RAZÁO SOCIAL: SILIANA PADILHA 0600t6029-94

RP o Ol-TOCOINSCRIÇÁO ENíPRESA

50563 18.884.961/0001-71

C:iPJ/CPF ixscnrÇÃo f,STADUAL

A PEREIRA, 2ó4 - SALA - CENTRO CEP: 85230000 Santa Maria do Oeste - PR

E]\Df,REÇO

RUA JOSÊ DE FRÂN
CNAE /ATWIDADES

Fomecimento de alimentos preparados preponderantemente píúa consumo domiciliar, Comércio varejista de bebidas,
tes e similares

Emitido por: LU ES GONZACA

\ EGÂTIvd

/
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)1210312024,08:43 Consulta Regulerldade do Empregador

F$/12*

Voltar lmprimir

C,,'XA
CAIxA ECI]NÓli'1ICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

18.884.961/0001-71

SILVANA PADILHA 06008602994

R ]OSE DE FRANCA PEREIRA 264 SALA / CENTRO / SANTA MARIA DO
oEsrE/PR/85230-000

Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/03 /2024 a 03l04/2024

Certificação Númêro: 2024030519453629460960

Informação obtida em L2/0312024 08:43:13

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov. br

/

,('
https://consultâ-cí.c€ixâ.gov.br/consultacrí/pages/consultaEmpregador.jsí

ô^ôt/-
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Págilra 1

PODER JUDICIÃRIO
JUSTIÇA DO TBÀBÀLHO

CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRABÀIHISTÀS

Nome: SILVANÀ PADILHA 06008602994 (MÀTRIZ E ETLIAIS)
CNPJ: l-8.884. 961/0001-71
Certidão no: 1698'1897 /2024
Expedição: 12/03/2024, às 08:46:24
Validade: 08/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que SILVÀNÀ PÀDILEÀ 06008602994 (uÀrRIz E EILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nô 18.884.961/0001-71, NÃo coNsTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Traba.Lhístas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolidaçào
das Leis do TrabaLho, acrescentados pelas Leis ns." 12.44A/2011 e

L3.467 /2017, e no 
^Lo 

0l/2022 da CG.IT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus es tabe lecimentos, agências ou fifiais.
A acêitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www . tst. j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNFORrrÀçã,O TMPORTÀlrrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perantê a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçôes
estabel,ecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorá rios, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Ministerio Público do
Trabalho, Comissão de Concj-liação Prévia ou demais titulos que, por
disposição 1egal, contiver força executiva,

ú

Dúviclas e su3estôês: .ndE€tst. j us. !,r

o^d/l-
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Cénili@do d'9nálhenre por
FABRICIO BÀRBOSA RIBÂS

PODER JUDICIÁRIO
JUÍzo DE DIREITo DA CoMARCA DE PITÀNGA - PARANÁ

CARTORIO DISTRIBUIDÔR E ANEXOS

Av. Manoel Ribas, 411 - Centro - Ed. do Fórum - CENTRO

PITANGfuPR - 85200043

TITULAR
HELIO BARBOSA RIBAS

JURAI'ENTADOS
FABRICIO BARBOSA RIBAS

JANAINA DE FAÍIMA PETRECHEN FRANÇÀ

ANTONIO MARCOS PEREIRÂ

GIOVANI LOCATELLÉ JUNIOR

Certidão Negativa
Para Fins Gerais

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos
de distribuição cívEL, FALÊNC|A, coNcoRDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL
sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em anda-
mento contra:

SILVANA PADILHA 06008602994

CNPJ 18.884.96'l /0001-71, no período compreendido entre a presente data e os últi-
mos 20 anos que a antecedem.

PITANGAJPR, 11 de Marco de 2024

FABRICIO BARBOSA RIBAS

Página 0001,/0001
oocur.'6r/,ô&w/hBb@/iqírertClr&h&iéqn n§çâroâhMqei6p."{f.qúffuàüêâg§6to&54lwah\, do rrpR/oE
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Govêrno do Estado do PaÍaná
Secrelaria de Estado da lndústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

cenloÃo srMPLtFlcADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Ceí,licântos que a§ iníoínaçoes âbâlxo mnst]am dos documentos ârquivados
n€§iâ Junia Come.cial s §ào v€ênrês na dâia da sua exp€dição.

Êsla certidào Íol emitida aulomaticam€l[ô êm '12,0312024, às 13:52:59 ihoíáíio de Erasília).
Se rmpressa, veílicar sua autenticidadg no hüp3://sw.emprcsaíacil.p..gov.br com o côdLgo NPJHXFJG

pmlxÁÜ

I'l,ont Empl! .nel: SILV xA PAÍrlHA 60qô02!ea

NIRE : 41 801 9.1.1078

[.lui.z. Jurídhlr Emp.âsáno (lúMduâl)

PrôleôlôI PÂC24I 9q03l I 3

NIBE (Sede)
41801944078

Arquivamento do Ato de lnscÍição
16/09/2013

lníclo de Aívidade
I6/09/2013

Enderêço Complêto
Rua JOSE DE FRANCA PEREIRA, N0 264, SALA, CENÍRO-Santa Maria do Oeste/PB- CEP85230-000

Obiêto
FORNECIMENTO OE ÁLIMENTOS PBEPARADOS PABA CONSUMO DOMICILIAR . MÁRMITEIRO INDEPENDENTE COI\,,IERCIO VAREJISÍA DE
BEBIDAS ALCOOLICAS E NAO ALCOOLICÂS, NAO CONSUMIDAS NO LOCAL DE VENDA, COMERCIANÍE INDEPENDÉNTE DÉ BEEIDAS
BESTAURANÍÊ - ATIVIDAOES OE VENOER E SERVIR COMIDA PREPABADA, COM OU SEM EEEIOAS ALCÔOLICAS AO PUBLICO EM GERAL.
COM SERVICO COMPLEÍO,

Capltal
R$ 500,00 (quinhenlos reais)

Númêro
20220542775

Ato/êventos
002 / 021 - ALTEBACAO DE DADOS (EXCETO
NOME EMPBESABIAL)

}{omc do Emp]esárlo: SILVANA PADILHA
ldêntldade:

Est.do clvil:
NÀo INFOBMADO

CPF:
060.086.029-94
Rêgificdcbe :

NÁo INFoRMADo

Nillilllllfl ilriluffi [[ffitiltfl ilfltfl il
PRC24r 9903413

LEANDRO MARCOS RÂYSEL BISCÂIÂ
Secíeláíio Geíal

f\

)
"'F

/
//

/Át

CNPJ
18.884.961i 0001-71

Pone
ME (Micíoempíesa)

Úllimo Arqulvamênto
Data
0810212022

Situação

Statug
SEM STAÍUS

ft.tí^-



RESTAURANTE TROPICAL

(42)9 985ó-e194

@
ftr ha .. frnç. ?.írir,2L - ffir - Sxb llÍi. .. lLrb - Prúá - tA: f!l30-ú0

DECIÂRAçÃO LGPO.

SIwAI{A PADIIHA 6m8002994, inscrito no CNPJ n.0 18.884.96U0001-71, poÍ intermédio de

seu Íepresêntante le8al, o(a) sr.(a) slwAtA PADllllÂ, portado(a) da carteira de ldentidade

n.e 94598723 e do CPF n,e 060.086.029-94, OECI-ARÂ, para os devidos fins, que tem pleno

conhecimento das regras contidas no editel de licitação e que possui as condições de

habilitação previstas no edital, bem como tem ciência de que:

1.1. equeles ineÍêntes a documentos de identifi€ação;
1.2. ÍefeÍentes a participãções societárias;

1.3. informações inseridas em contratos sociais;

1.4. endereços físicos e eletrônicos;
1.5. estado civil;
1.6. eventuais informações sobre cónjuges;

1.7. relações de perentesco;

1.8. número de telefone;
1.9. sanções administratives que eíeja cumprindo perante a Administração Pública;

1.10. inÍormâçôês sobre êventuais condenâções no plano cÍiminal ou por improbidade

administrativa; dentre oúros necessários à contratâção.

2. Essas informações constarão do processo administrativo e serâo objeto de tftrtamento por

pane da AdministÍeção Públice.

3. O tÍetamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se prêsume

válido, letítimo e, portanto, iuridicamente adequado.

Sânta Mariâ do oestê - Paraná, 20 de Março de 2024.

CIIPJ: 18.884.96Vü81-71
Repí€sênbnte Lêgal: Sibana Padllha

RG: 9t1698723 ê CPF: 060.086.029-94

f\p"Url>

1. como condição para paíticiper desta licitação e ser contratado(a), o(a) interessado(a) deve

fornêcer para a Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles:
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DECIÂRAçÂO

SILVAIIA PADllllA 06q8602!)94, inscrito no CNPJ n.e 18.884.96r/0001-71, por intermédio de

seu ÍepÍesentante legal, o(a) Sr.(a) slwAt{Â PADII}|A, portador(a} da carteira de tdentidade

n.e 94698723 e do CPF n.e 060.086.029-94, DECIARA, para os devidos fins, que tem pteno

conhecimento das regras contidas no edilal de lkitação e gue possui as condições de

habilitação prevines no edital, bem como:

1. lNEXlSrÊÍ{CtA DÊ FATO tMPEO|T|VO

Que não se enquadra em nenhume das vedações contidas no art. 14 da Lei Federal n.e

14.133/2021, em especial:

1.1 Não mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista

ou civil com diritente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles

seia cônjuge, compânhêiro ou parente em linhe reta, colateral ou por efinidede, etá o terceiro

Srau;

Que não utilira a mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a

realizaçâo de trabalhos noturnos, peÍigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para

qualquer trabalho, mão de obra direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto

na condição de aprend[ a partir de 14 (quatone, enos, conforme determina o art.7e, inc.

XXX|ll da Constituição Federal.

3. DEOÂRAçÃO DE ATENDIMENÍO À POÚnCA Ar\í8rENTAr. DE UCrr çÃO SrrÍENTÁVEr

Que etêsta o atendimento à polÍtica pública embientãl de licitação sustentável, em especial

que se responsabiliza integralmente com a logííica reveBa dos produtos, embalegens e

seNiços pós{onsumo no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a

responsabilidade pela destinação finô1, ambientalmente edequada.

(42) e e856-ere4
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1.2. Nos 5 (cinm) anos anteriores à divulgação do edhal, não foi condenado(a) judicialmente,

com trânsito em julgado, por explonção de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores

a condições enálogas às de escravo ou por contratação de edolescentes nos casos vedados

pêla legislação trabalhistâ.

2. flÃo tmuzAçÂo DE Í$Ão Dt oERA Dc MErof,Es

RESTAURANTE TRÍ}PICAL

úY"á.1"-



RESTAURA}ITE TR(IPICAL

lhzle e85ó-e1e4
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r. DEC!ÁnAçÃO DE RESERVÂ OE CÀRGOS

que pare fins do disposto no inciso lv do art.63 da Lei FedeÍal n.e 14.133/2021, cumpre as

exigências de resêNa de cergos peÍil pessoa com deficiência e para reabilitedo da Previdência

Social, previstas em lei e em outres normas específicas.

Santa Maria do Oeste - Paraná, 20 de Março de 2024.

"S*l'*;n^"eÁfuCtIPJ: 18.88{.96U0001-71
Raprcsêntantê têtal: Sllvana Padilha

RG: 94598723 o CPr: 060,086.02$!)tl
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95çp8qçÃO Oe UTCROEMPRESA E EMPRESA DE PEqUENO POBTE

Sll,VAilA PADII,HA O6{X18602!x)tl, inscrito no CNPJ n.e 18.884.9611cfíJ1-7L, poÍ intermédio de

seu representante legal, o(a) sr.(a) SIwAilÂ PÂDltllÀ portador(a) da Carteira de ldentidade

n.e 94698723 e do CPF n.e 060.086.029-94, DECLARA, para os flns dispostos no Pregão

Eletrônico n.e ú212024, sob es penas da Lei, que esta empresa, ne pÍesente data, é

considerada:

(xI MICROEMPRESÀ, conforme lnciso ldo artigo 3e da Lei Complementar ne 123, de

t4h2l2mr6;

DECLARA ainda

1. que a empresa está exclulda das vedaçôes constantes do parágrafo 4e do artigo 3e de Lei

Complementar n.e 123, de 14 de dezembro de 2006;

2. Que não extrapolou a receita bruta márima admitida parô fins de enquadramento como

micÍoempresa ou empresa de pequeno pone no ano<alendário de reelizeção da liciteção, nos

termos do § 2e do Art.4e dâ lei Federal n.e 14.133/2021.

Santa Maria do Oeste - Pâraná, 20 de Março de 2024

RESTÀURANTE TROPICAL

(4219 985ó-e194

.' ,' \ I i
Àú*TMiüfr'Jfrmle

Ct{Pl: 18.8&{.961/0ü)l-71
Repr6enbntê têgal: Slluana Pedllhe

RG: 9469t723 c CPF: ffi0.(n6.(n9-!r4
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PROPOSTA DE PREçOS

PREGÂO ETEÍRÔíTICO N'02 ANO: 2024

DAOOS DO FORNECEDOR

ís/fl

Fornecedor: SILVANA PAD|tHA 06m8602994
CNPJ: 18.884.961/0001-71
Endereço: Rua José de França peÍeira, 264
Bairro: Centro
CEP:85.230-000
Cidade: Sante Maria do Oeste
Estado: Perâná

TeleÍone: (42) 9 985G9194

1. Especificaçõestécnicas:

CONStitUi ObJêtO dEStE IiCitAçãO: COI{TRÂTAçÁO DE EMPRESA PARÂ FORI{ECIMENTO DE
REFErcÃO/MANMÍTEX DSTIT{ADAS A SERVIDORES EM SERVIçO FOBA DO SEU TO€AI OE
LOTAçÃO NO Muiltdpto DE SAilTA MAnn ÍrO OESTE pn.

1 Própria 4 .0@

Unid Preço máx PÍeço máx
total

Un 25,O4 1m.160,00

25,10

I
f\

Item doNome
prod uto/se rviço

Marca Quant.

REFE|çÃO COMPTETA

INDIVIDUAT PARA

ENTREGA NA SEDE DO

MUNTCTPTO (MARMtTtX

G). ACONDTCIONADA

EM EMBALAGEM

DESCÂRTAVEI DE

ALUMIT{IO, PESANDO

7MG, CONTENDO NO

MINIMO: ARROZ,

FEUÃO, REFOGADOS,

SALADAS E NO MINIMO
25OGR. DE CARNE

SUíNA, BOLVINA oU
FRANGO. INCIUSO:

REFRIGERANTES

(rArA5) D€ 35OMr.
REFErcÂO COMPTETA

INDIVIDUAT PARA

ENTREGA NO DISTRíIO

6.5m2

§-rtu:w'"+ "á.*'t-

Un

cnónú,4

163.150,00

RESTAURANTE TROPTCÂL

Própria



RESTAURANTE TRÍ)PICAL

(42) e e8só-ete4
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DE SÃO JOSÉ E

PROXIMIDADES,

DIDTRITO DE SÃO

MANOEL, RIO DO

TIGRE,

ASSENTAMENTOS

(MARMTTEX G).

ACONDICIONADA EM

EMBATAGEM

DESCÂRTAVEL DE

ALUMINIO, PESANDO

7OOG, CONTENDO NO

MINIMO: ARROZ,

FEUÂO, REFOGADOS,

SAIÂDAS E NO MINIMO
25OGR. DE CARNE

SUÍNA, BOLVINA OU

FRANGO. II,ICLUSO:

REFRIGERÂNTES

(LATAS) DE 3s0Mr.

2. A validade da proposta é de 60 (Sessenta) dias.

3. A empresa vencedo.a é responsável pela qualidade e intqridade do produto duÍante

o período de validade e, inclusive, pelo seu transporte. Constatado qualquer

problema, cabe ao ContÉtado eÍetuaÍ a troca do produto nos termos do Edital e da

letisleÉo vigênte.

4. O preço unitário estimado para o obj€to encontÍa-se com e carBe tributáÍia completa.

Nas operações pÍevistas com o benefício do ICMS, na proposta de preço, o valor não

pode ser maior do que o máximo UNITÁR|O estimado para o item,

independentemente de tratar-se de 'operação inteína', conforme estabelece o

Convênio ICMS n.q 26, de 2m3 - CONFAZ.

4.1 as empresas b€neficiáÍias do disposto no Convênio ICMS 26, de 2m3 - cONFAz

deverão, de forma expressâ e obrigetoriamente, indicâr em sua proposta o preço oneÍado

e o prêço desôneredo (o qual deve se, i8uâl ou menor ao preço do errêmetente),

discriminando o percentual de desconto relacionado à isenção fiscal.

4.2 para o licitante abrangido pelo benefÍcio de que trata o item 4 e que participer da

licitãção com o preço dêsoneÍ?do do ICMS (preço líquido), a soma do preço proposto

(preço líquido) com o vãloí do respectivo imposto não pode ultrapasser o valor máximo

estabelecido no edital.

/
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RESTAURANTE TROPICAL
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5. O arrematante atesta o atendimento das exigências técnicas conforme Anexo ldo
Edital.

6. . O arrematante DECTARA que, para fins do dispoío no § 1.e do art. 63 da Lei Federal

n.e 14.133/2021, a pÍopoía compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis tnbalhistas, nas noÍmas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de âiustamento de conduta

vigentes na data de entreta desta pÍoposta.

Santa Maria do Oeste - Parená, 20 de Março de 2024.

cNPr: 18.884.96v(tr01-71
RrpEsêntante tctal; Sllvana Padllha

RG: 94598723 e CPf: 060.086.02$14
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RESTAURANTE TRt)PICAL
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constltul objeto desta ticitaçâo: cotfTtATAçÂo DE EMPRE§Â PARA FoRNEoMEtyÍO DE
REFErÂO/MARMTTEX DmilADÂS A SERVTÍX)RES EM SIRV|çO FORA DO SEU LOGAT DE
torAçÃO Í{O MuNldpto DE sAriíTA MAnn oo o€srE pR.

1. Esp€cmcaçõestécnicâs

PÍeço máx.
total

4.000 Un 25,m 100.mo,00

Item Nome
prod !tto/sê Íviço

Marca Quant Unid. Preço máx

1 REFE|çáO COM
INDIVIDUAL PARÂ

ENTREGA NA SEOE DO

MUNTCtPtO (MARM|IEX
6!. ACONDTCTONADA

EM EMBAI.AGEM

DESCARTAVEL DE

ALUMINIO, PESANDO

7MG, CONÍTNDO NO
MINIMO: ARROZ,

FEUÃO, REFOGADOS,

SÀLADAS E NO Mtt{tMO
25OGR. DE CARNE

SUÍNÀ BoIVINA oU
FRANGO. INCTUSO:

REFRIGERANTES

I|ÁTAS) DE 3s0ML.

PIETA Própria

2 REFETçÂo COMPTETA Própria 6.s00 2s,00 162.500,00

{[

g
PROfiOSÍA DE PREçOS

PREGÂO ETETR$IICO il.0t! Àno: 2024

DATX)S DO FORI{ECEÍX)R

Fomecedor: slIVANA PADILHA 06ü)8602994
CNPJ : 18.884.961/091-71
Endereço: Rua José de França Peíeira, 264
Bairro: Centro
CEP:85.23Gfi)o
Cidade: Santa MâÍia do Oeste
Estado: Parôná
TeleÍonê: (42) I 985&9194

do

INDIVIDUAL PARA

ENTREGA NO DISTRITO

Un

3rl*^"<rofugç

fhóü!»
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2. A validade da proposta é de 60 (Sessenta) dias.

3, A emprese \rencedoG é íêsponsável pele quelidede e integridade do produto durante

o perlodo de validade e, inclusive, pelo seu trân3portê. constatado qualquer

problemã, cabe ao Contrâtado efetuar a troca do produto nos termos do Edital e da

legislação vigente.

4. O preço unitáÍio eíimado pafi! o objeto encontra-se com a carBa tributária completa.

as op€rações previstas com o benefkio do ICMS, na propoía de preço, o valor não

pode ser maior do que o máximo UN|TÁRIO estimado pôra o item,

indepcndentemente de tntar-se de "operação intema', conforme estabelece o

Convênlo ICMS n.e 26, de 2003 - CoNFAz.

4.1 es empresas beneficÉrias do disposto no Convênio ICMS 26, de 2m3 - CONFAZ

deverão, de furma expressar e obíitatoriamente, indicar em sua proposta o preço onerado

e o preço desonerado (o gual deve ser iSual ou meÍroÍ ao preço do arrematante),

discrimlnando o percentual de desconto rêlaclonado à isenção fiscal.

4.2 pâra o licitante abrôÍEido pelo bêncfício de que trata o item 4 e que participar da

licitaÉo com o preço deÍrnerado do ICMS (preço lÍquido), a soma do preço proposto

(preço lhuidol com o valor do respectivo imgosto não pode ultrapassar o valoÍ máximo

estab€lecldo no editâ1.

RESTAURANTE TROPICAL

DE sÃo JosÉ E

PROXIMIDADES,

DIDTRITO DE SÃO

MANOEI, RIO DO

TIGRE,

ASSET,ITAM E NTOS

(MARMTTEX G).

ACONDICIONADA EM

EMBATAGEM

DESCÂRTAVEI DE

ALUMINIO, PTSANDO

7OOG, CONTINDO NO

MINIMO: ARROZ,

FEUÃO, REFOGADOS,

SATADAS E NO MINIMO
25OGR. DE CÀRNE

SUíNA, BOLVINA OU

FRANGO. I CLUSO:

REFRIGERANTES

LATAS) DE 35OML

S./,-&*- €"r.Ub

Mte,'-
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RESTAURANTE TR(IPICAL
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5. O anematante ateste o atendimento das exigências técnices conforme Anexo ldo
Edltal.

6. . O arÍematrnte DECI,ARA que, para fins do disposto pe § l.e do art. 63 da Lei Federal

n.c 14.133/2021, a proposta compÍeende a integralidade dos custos para atendimento dos

diÍeitos trabalhistas asseguredos ne Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nes convênções coletivas de trabâlho e nos termos de eiustemento de condutâ

vigentes na data de entrege dêste pmpost .

Santô Maria do Oeste - Paràná, 20 de Março de 2024.

CilP,: 18.884.$V0m1-71
RGprcsêitantê lrgêl: Silvana Padilha

R6: 9169672t c @f: ll6i0.(!B6,(n9!X
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA OO OESTE-PR

ATA DE SESSÃO - ADJUDTCAÇÃO - Parre 1 de í

PREGÃO ELETRÔNICO N" O2I2O24
Processo Administrativ o No 0212024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicação: 06/03/2024'16:05:39

1210312024 08138136 CADASTRO DE PROPOSTA SILVANA PADILHA 06008602994

l8/03/2024 08:43:33 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA SILVANA PADILHA 06008602994

2010312024 Ogi30i47 MENSAGEM PREGOEIRO
bom dia

v 20/03/2024 09:3'l:31 MENSAGEM PREGOEIRO
OBRIGADO POR PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO, LEMBRANDO SEMPRE OFERTAR PRODUTOS E LANCES DE ACORDO
COM AS ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL.
2olo3l2021Ogi31t47 MENSAGEM PREGOEIRO
DESEJO UI\,,l ÓTIMO CERTAME

201031202110tO1t57 MENSAGEM PREGOEIRO

APÓS ANALISE DOS DOCUMENTOS VERIFICAI\,4OS QUE A EMPRESA APRESENTOU OS I\,IEI\,,ISOS CONFORME O EDITAL
POR TANTO ENCONTRA.SE HABILITADA.
2010312024 10:48:29 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante SILVANA PADILHA 06008602994 adicionou o arquivo cc40f645021a49538ed 18d'l f589ecc56.pdf aos documentos
complementares.

LOTE 1 - ADJUDICAOO
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE [rarca: PROPRIA Modelo; NÃO SE APLICAV 
DCSCTiçãO: REFEIÇÃO COMPLETA INOIVIDUAL PARA ENTREGA NA SEDE DO [,,lUNICIPIO (MARMITEX G).

Quantidade: 4.000 Valor unit.: 25,00 Valor Total: 100.000,00

cLASSTFTCAçÃO

Num Documento Oferta lnicial Oferta Final oif.(%) ME

1 SILVANA PADILHA 06008602994 044 18.884.961/0001-71 25.04

DESCLASSIFICADOS

25,00

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razáo Social Num Documento OÍerta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

06/03/2024 í6:05:39 PUBLICADO

07/03/2024 08:00:OO RECEPçÃO DE PROPOSTAS

20103/2024 09:OO:OO ANÁL|SE DE PROPOSTAS

20/03/2024 09:32:í4 DISPUTA

2010312024 09132i14 LANCE SILVANA PADILHA 06008602994 (PARTICIPANTE 044)

-/tof,
(1 \

Gerado em: 2010312024 1O:52:Og

ftrno$*r,r"

,ttrú,1-

MOVIMENTOS DO PROCESSO

2010312024 09i43:29 MENSAGEM PREGOEIRO
VAMoS ANALISAR A DoCUMENTAÇÃo DA EMPRESA E REToRNAREMoS ÀS loHS. PoR GENTILEzA ANExAR A PRoPoSTA
FINAL NA PLATAFORMA NO PRAZO D DUAS HORAS.

Razão Social

Sim

MOVIMENTOS DO LOTE



FLS2
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE

SANTA MARIA OO OESTE.PR

2010312024 O9t32t5O LANCE SILVANA PADILHA 06008602994 (PARTICIPANTE 044) 25.00

20/03/202409:35:03 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 044: VAMOS MELHORAR O VALOR? PROPOMOS R$ 24,00

20/03/2024 09:35:49 MENSAGEM SILVANA PADILHA 06008602994 (PARTICIPANTE 044)

Bom dia está no limite

2010312024O9i36i41 MENSAGEM PREGOEIRO
ENTÃO R$ 24,50?

20/03/2024 09:38:,íí MENSAGEM SILVANA PADILHA 06008602994 (PARTICIPANTE 044)

Devido ser uma marmita grande esta no limite.

2OtO3t2O24 09i42i14 NOTtFtCAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é SILVANA PADILHA 06008602994

2olo3l2024 09 :42:1 4 HABILITAçÃO

2OlO3l2O24 1OtO2t18 MANIFESTAçÂO DE RECURSOS

--. 2ologl2o24 10132:1 I EM ADJUDICAÇÃO

2010312024 I 0t52tOB ADJUDICADO

LOTE 2. ADJUDICADO
LOTE 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
IteÍÍr'. I lrridadel llDADE l\,larca: PROPRIA Modelo: NÃO SE APLICA

DESCTiçãO: REFEIÇÁO COMPLETA INDIVIDUAL PARA ENTREGA NO DISTRITO DE SÁO JOSE E PROXIMIDADES, DIDTRITO DE
SAO I,4ANOEL, RIO DO TIGRE, ASSENTAMENTOS (MARMITEX G).
Quantidade: 6.500 Valor LJnit.: 25,00 Valor Totâl; 162.500,00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 SILVANA PADILHA 06008602994 024 18.884.961/0001-71 25.10

DESCLASSIFICADOS

25,00 Sim

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final DiÍ.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento OÍerta lnicial Oferta Final Dif.{%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

06/03/2024'16:05:39 PUBLICÂDO

07/03/2024 08:00:00 REcEpçÂo DE pRoposTAs

20/03/2024 09:00:oo ANÁLtsE oÊ pRoposTAs

20/03/2024 09:32:í4 DISPUTA

2010312O24 09:32:14 LANCE SILVANA PADILHA 06008602994 (PARTICIPANTE 024) 25,,t0

20/03/2024 09:33:30 LANCE SILVANA PADILHA 06008602994 (PARTICIPANTE 024) 25,00

2OlO3l2O24O9t12t14 NOTtF|CAçÃO STSTEMA

O detentoÍ da melhor ofeÍta da etapa de lances é SILVANA PADILHA 06008602994

20t0312024 09..42..14 HABTLTTAçÃO

20t03t2024 10i02i'18 MANTFESTAçÃO DE RECURSOS

2OlO3l2O24 í0:32:19 EM ADJUDICAçÃO

2010312024 1Oi52iO8 ADJUDICADO

,/

0\

Gerado em: 2010312024 10:52:09

ôí",óU^r,
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

PREGOEIRO: tLtcto STROHER

MEMBRO DE EQU DE US IASSIUNIK DOS SANTOS

MEMARO DE APOIO TOMEN

p

Gerado em: 2010312024 10:52:09
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N' O2I2O24
Processo Administrativo N' 0212024

Tipo: AOUISIÇÃO
PREGOEIRO: l\,tlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicação: 06/03/2024 16:05:39

TOTAL DO PROCESSO: 262.500,00

SILVANA PADILHA 06008602994 18.884.96í /0001-71 262.500,00

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 044 Lance: 25,00 Total: í00.000,00

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: PROPRIA Modelo: NÃO SE APLICA

DESCTiçãO: REFEIÇÃO COMPLETA INDIVIDUAL PARA ENTREGA NA SEDE DO MUNICIPIO (MARMITEX G).

Quantidade: 4.000 Val. Ref.:25,04 Valor Unit.: 25,00 Total ltem: 100.000,00

LOTE 2 Ouant.: 1 Num: 024 Lance: 25,00 Total: 162.500,00

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: PROPRIA Mode|o: NÃO SE APLICA

DESCTiçáO: REFE]ÇÁO COMPLETA INDIVIDUAL PARA ENTREGA NO DISTRITO DE SÃO JOSE E PROXIMIDADES,
DIDTRITO DE SAO MANOEL, RIO DO TIGRE, ASSENTAMENTOS (MARMITEX G).

Ouantidade: 6.500 Val. ReÍ.: 25,'10 Valor Unit.:25,00 Total ltem: 162.500,00

t|,/*o ///L
ÉhEcoErRoy'MrLrcro vfcENTE srRoHER

MEMBRO DE EOUIPE APOIO MATHEUS IASSIUNIK DOS SANTOS

MEMBRO DE APOIO DAN TOt\,4EN

Gerado em: 2010312024 10:52:09 1de 1



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

ATA DE HOMOLOGAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO O2I2O24
Processo Administrativo No 02/2024

Tipo: AOUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicação: 06/03i2024 16:05:39

LOTE 1-HOMOLOGADO - 20/03/2024 10:53:06
LOTE ,I

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Gm: 1 ÚnioaOe: UN|O,CDE l,larcai PROPRIA Modelo: NÃO SE APLICA.- 
Descriçáo: REFEIÇÃO COMPLETA INDIVIDUAL PARA ENTREGA NA SEDE DO l\,,!UNlClPlO (I\TARMITEX G).

Quantidade: 4.000 Valor Unit.: 25,00 Valor Total: 100.000.00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documento

1 SILVANA PADILHA 06008602994 044 18.884.961/0001-71 25.04

DESCLASSIFICADOS

25,00 Sim

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dií.(%) ME

Item: 1 Únidãdã: |JNIDADE i,rârca: PRoPRIA Modelo: NÃo SE APLiCA
DESCT|ÇãO: REFEIÇÃO COMPLETA INDIVIDUAL PARA ENTREGA NO DISTRITO DE SÃO JOSÉ E PROXIMIDADES, DIDTRITO DE
SÃO MANOEL, RIO DO TIGRE, ASSENTAMENTOS (MARMITEX G).
Quantidade: 6.500 Valor Unit.: 25,00 Valor Total: '162.500,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta lnicial OÍêrta Finâl DiÍ.(%) ME

1 SILVANA PADILHA 06008602994 024 18.884.36't/0001-71 25.10

DESCLASSIFICADOS

Sim

Razão Social Num Documento Ofertâ lnicial Oferta Final DiÍ.(%) ME

INABILITADOS

Râzão Social OfeÍta lniciâl Oferta Final Dif.(%) ME

1de 1Gerado em: 20i03/2024 10:53:06

AUÍORIDADE: OSCAR DELGADO

{I\

g

OÍerta lnicial Oferta Final oif.(%) ME

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 20/03/2024 10:53:06
LOTE 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

25,00

Num Documênto

&

NS$"



irUNlClPlO DE SANTA ÍrrARlA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ : 95.684.5i14l0001 -26

RUA JosE oE FRÂNçA PEREIRÂ, àli l0 cEP.: !5 r10.000 - fol,JE,FAI: l042l99lal-0496

RETATóRIO DE JULGAMENTO E CTASSIFICAçÃO

PROCEDIMENTO ADMINISTRTIVO N9 06/2024

PREGÃO ELETRONICO N.9 O2l2024

O presente processo Licitatório foi instaurado pelo Município de Santa Maria do Oeste - PR, na

modalidade PREGÃo ELETRÔNICO, e tem como OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO DE REFEIçÃO/MARMITEX DESTINADAS A SERVIDORES EM SERVIçO FORA DO SEU TOCAL

DE |-OTAçÃO NO MUNTCíP|O DE SANTA MARTA DO OESTE PR". lniciado seus tramites legais, teve o

seguinte desenvolvimento. O aviso de licitação foi devidamente publicado no Diário Oficial dos Municípios
na data de 07 de março de 2023, edição 2975, desta forma, disponibilizado aos interessados. Sendo que

procedeu ao acesso através da plataforma eletrônica BLL COMPRAS do edital a empresa: 1) SILVANA

PAD1IHA06008602994. Durante o prazo para elaboração das propostas não houve solicitação de

esclarecimentos relativos ao edital. Na data e hora aprazada verificou-se que demonstrou interesse em

participar da referida licitação, protocolando as propostas e documentação, a seguinte empresa:1)
SILVANA PADltHA06m8602994. Como indica a ata de sessão do Pregão Eletrônico.

Após, foi realizada a análise das propostas de lances anexadas na Plataforma BLL Compras, e em

ato continuo, foram verificadas as propostas apresentadas e constatada sua consonância com as exigências

editalícias. Sendo assim, segue abaixo o resultado final onde consta o ltem, o valor e o respectivo vencedor:

1) SIwANA PADILHA 06008602994, inscrita no CNPJ sob o Ne 18884.961/0001-71, situada na Rua

José de França Pereira, 2 , centro, Santa Maria do oeste PR, neste ato representado pela Sra.

SILVANA PADILHA, portadora do RG ne 94698723 SSP PR e inscrita no CPF ne 060.086.029.

Encerrada a fase da proposta de preços, passou-se a analisar a documentação do licitante vencedor,

sendo a documentação rubriceda pela equipe de apoio e pregoeiro, sendo que na análise dos documentos
verificou-se que a empresa: 1) SILVANA PADILHA 06008602994, apresentou a documentação em

conformidade com o edital, assim a empresa participante foi considerada HABILITADA.

il\

1 REFEIÇÃO COMPLETA INDIVIDUAL PARA ENTREGA NA SEDE DO

MUNTCTPTO (MARMTTEX G).

ACONDICIONADA EM EMBATAGEM DESCARTAVEL DE ALUMINIO,

PESANDO 7OOG, CONTENDO NO MINIMO: ARROZ, FEUÃO,

REFOGADOS, SALADAS E NO MINIMO 25OGR. DE CARNE SUÍNA,

BOLVINA OU FRANGO. INCLUSO: REFRIGERANTES (I-ATAS) DE 350Mt.

4.000,00 UN 2s,oo 100.000,00

2 REFEIÇÃO COMPLETA INDIVIDUAL PARA ENTREGA NO DISTRITO DE

SÃO JOSÉ E PROXIMIOADES, DIDTRITO DE SÃO MANOEL, RIO DO

TIGRE, ASSENTAMENTOS (MARMITEX G).

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DESCARTAVEL DE ALUMINIO,
PESANDO 700G, CONTENDO NO MINIMO: ARROZ, tEUÃO,
REFoGADoS, SALADAS E No MtNtMo 2soGR. DE CARNE suÍNA,
BOLVINA OU FRANGO. INCLUSO: REFRIGERANTES (LATAS) DE 350M1.

6.500,00 UN 25,00 162.500,00

TOTAL 252.500,00

g

Item Nome do produto/serviço Quant Unid Preço

máx

Preço máx

total



ÍÚUNICIPIO DE SANTA ÍíARIA DO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5it4/0001 -26

iUÂ JOSE O€ Êi^llç^ PEREIiA, l{r l0 - CEP.: t5.230.000 ' FOtE/a^l: lOaz,letal.0alS

Assim, em face ao exposto nos itens anteriores deste relatório e no contido nas demais peças

constituintes do processo licitatório, o pregoeiro emite o seu parecer final:

Que a contratação do obleto do PREGÃO ELETRONICO n.p 0212024, seja adjudicada após

comprida as formalidades legais e com base no edital, na legislação pertinente e nas decisões constantes

deste relatório, ao respectivo proponente vencedor, para a execução do obreto, nos prazos e condições

estipuledas no instrumento convocatório, a:

1) SILVANA PADILHA 06m8602994, inscrita no CNPJ sob o Ne 18884.961/0001-71, situada na Rua

Iosé de França Pereira,264, Centro, Santa Maria do Oeste PR, neste ato representado pela Sra.

SILVANA PADILHA, portadora do RG ne 94698723 SSP PR e inscrita no CPF nq 060.086.029.

Santa Maria do Oeste PR,20 de março de 2024

f"&rfu

UN 25,00 100.000,004.000,007 REFETçÃo coMpLETA tNDtvIDUAL PARA ENTREGA NA sEDE Do
MUNICTPTO (MARMTTEX G).

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DESCARTAVEL DE ALUMINIO,

PESANDO 7OOG, CONTENDO NO MINIMO: ARROZ, FEUÃO,

REFoGADoS, SALADAS E No MrNrMo 25oGR. ot cenrue suÍrua,
BOLVINA OU FRANGO. INCLUSO: REFRIGERANTES (LATAS) DE 3s0ML.

6.s00,00 UN 25,00 162.s00,002 REFETçÃo coMpLETA tNDTvTDUAL PARA ENÍREGA No DtsrRtro DE

sÃo JosÉ E pRoxtMtDADES, DtDTRtro DE sÃo MANoEL, Rto Do
TIGRE, ASSENTAMENTOS (MARMITEX G).

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DESCARTAVEL DE ALUMINIO,

PESANDO 7OOG, CONTENDO NO MINIMO:ARROZ, FEUÃO,

REFoGADoS, SALADAS E No MtNrI/o 25oGR. DE CARNE suíNA,

BOLVINA OU FRANGO. INCLUSO: REFRIGERANTES (LATAS) DE 350ML.

262.s00,00TOTAT

@

Item Nome do pÍoduto/serviço Quant Unid Preço

máx
Preço máx

totãl



UNICIPIO OE SANTA ARIA DO OESTE - ESÍAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

, \}LFL

uÂ JosE OE FRÂflçÀ PÊiÉlRA, tt l0 - C Et.: a6.r10.000 . FonE/FÀIr l0al) laaa-l2ra

PARECER JURIDICO

PARECER JUR1DICO

PROCESSO LtCtTATÓRrO No 006/2024.

PREGÃO ELETRONICO NO OO2I2O24.

Objeto: "CONTRATAçAO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE

REFETçAO4MARMITEX DESrrrVÁDÁS Á SERyTDORES EM SERVIçO FORA DE

SEU LOCAL DE LOTAÇÃO NO MUNICíPIO DE DE SÁ'VIA MARIA DO OESTE-

PR.'

Trata o presente Parecer da análise do procedimento

licitatório supracitado, principalmente no que tange a sua fase extema. Ressaltando-

se, outrossim de parecer quanto a regularidade formal, com base nos documentos

constantes nos autos.

Assim, compulsando o procedimento, verifica-se que o

Aviso de Licitação foi devidamente publicado no Diário Oficial dos Municípios do

Paraná, data de 07 de Março de 2024, edição 2.976, fls. 96, conforme faz prova os

documentos acostados ao processo, atendendo assim o que determina o art.54,

inciso I, Pará1.2o, da Lei no 14.1331201., que dispõe: 'Att.54- A publicidade do

edital de licitação será realizada mediante divulgação e manutençáo do inteiro

{

Ptiblica ou osnâo vincula afacultativo é um ato

melhor fundamentaÍ ou

nâo estão vinculados a conclusão exarada



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5il4/0001 -26

," \btl

FR^rç^ PEIETR^, .oNE/r^r: t0.2) r....!2r,

teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de Contratações

Púbticas (PNCP). § 2" - É facultada a divulgação adicional e a manutenção do

inteiro teor do edital e de seus anêxos em sítio eletrônico oficial do ente

federativo do órgão ou entidade responsável pela licitação o.r, no caso de

consórcio público, do ente de maior nível entre eles, admitida, ainda, a

divulgação direta a rnÍeressados devidamente cadastrados para esse fim."

Destaque-se também que encontra-se anexo aos autos

informação, referente a divulgaçáo junto ao Mural de Licitaçôes do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, nos termos da lnstrução Normativa de no 37/2009 -
fls. 93, anexo ainda às fls. 95, comprovante de envio de edital a Câmara Municipal,

atendendo assim o disposto na Lei Municipal no 32612011.

O prazo para retirada do edital transcorreu normalmente,

não sendo apresentada nenhuma impugnação ao edital em questáo. Sendo que

somente 0í (Uma) empresa, procedeu à retirada do referido edital: 01) SILVANA

PADILHA 06008602994.

Na data e hora aprazada verificou-se que procederam

acesso através da plataforma eletrônica BLL Compras do edital e demonstraram

interesse em participar da referida licitação, 0í (Uma) empresa, tendo sido

vencedora em todos os itens, a Empresa: SILVANA PADILHA 06008602994.,

inscrita no CNPJ sob no'18.884.961/0001-7'1, situada na Rua José de França

Pereira, no 264, Centro, na cidade de Santa Maria do Oeste -PR., com o valor de

Item 01 - R$ 100.000,00 (cem mil reais), na quantidade de 4.000 (quatro mil)

unidades, no preço máximo de R$ 25,00 (vinte e cinco reais); e quanto ao ltem 02 -
rS í62.500,00 )Cento e sessenta e dois mil e quinhentos reais), na quantidade de

6.500 (seis mil e quinhentos) unidades, no valor máximo de R$ 25,00 (vinte e cinco

reais), perfazendo o valor total do contrato de R$ 262.500,00 (duzentos e sessenta e

dois mil e quinhentos reais).



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68i|.544/0001 -26

FLS\\6

ua JOSE 0E FRANçÂ PEREIRÀ, N! 10 - CEP.: !6.230-000 - FONE,FÂx: (0421 r6ra'í233

Como se sabe, o pregão é uma modalidade de licitaçâo
utilizada para aquisiçáo de bens e serviços comuns, regido, inclusive pelos
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eflciência. Há
tambem outros princípios norteadores da Administração Pública, comumente
percebidos tais como o da igualdade, razoabilidade e proporcionalidade, destacados
no art. 40, do decreto 3.555/2000, que dispÕe 'Art. 10; A licitação na modalidade
de pregão é juridicamente condicionada aos principios DásÍcos da legalidade,
da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade
administrativa, da vinculaçáo ao instrumento convocatório, do julgamento
objetivo, justo preço, seletividade e comparação objetiva das proposúas."

Pode-se dizer que as caracterÍsticas mais marcantes

dessa nova modalidade são a simplificação e a celeridade, desde a sessáo do

pregão, incluído o credenciamento dos participantes, apresentação dos lances e

habilitaçâo, até a assinatura do contrato, devendo o pregoeiro atêr-se

exclusivamente aos pontos essenciais de validade, seja da proposta comercial, seja

dos itens requeridos para a habilitaçáo, no escopo de evitar justamente que

formalismos desnecessários procrastinem os fins perseguidos pela Administraçáo.

Ao pregoeiro requer, sobretudo, razoabilidade e proporcionalidade, e

impessoalidade nas decisÕes, como se verifica no caso em tela.

Características estas observadas quando da realização

do presente certame, onde o pregoeiro e equipe de apoio agiram com razoabilidade

e proporcionalidade, na condução do certame.

Desta forma, pelo aspecto legal, êsta assessoria opina

que o presente procedimento licitatório deve ser encaminhado ao Chefe de

Executivo Municipal para análise final, procedendo-se se assim o quiser e

determinar, pela homologaçâo e adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor

de acordo com o constante no relatório de julgamento e classificação do pregoeiro,

anexo ao procedimento.



MUNICIPIO DE SANTA MÂRIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.6E4.544/0001-26

u^.Jo3€ oE ri^l|ç^ t€iElR^. t. l0 - cÉP., a6.r!0-000 - FoiaÉrFAx: tOar, !aaa-i2ra

Por derradeiro, cumpre salientar que o presente parecer

tomou por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data,

nos autos do processo administrativo em epÍgrafe. Destarte, incumbe, a este órgâo

de execução da advocacia prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico,

náo lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados,

nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, ou

mesmo quanto a execuçâo do contrato a ser Íirmado.

S.M.J. É o Parecer.

Sa aria d ste-Pr,21 de Março de2024.

g



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTAOO DO PÂRANÁ

CNPJ: 95.684.544/000't -26

iUA.JOSE OE FRÂrlçÂ tEREIRA. N, 10 CEP : t5.230-000 t0a2) a taa1.0a95

,IdÊL

HOMOLOGAçÃO E ADJUDTCAçÃO

HOMOIOGO o Processo Licitatório ne 06/2024, elaborado na Modalidade de

PREGÃO ELETRÔNICO N9 02/2024, qUE tEM POr ObJEtO A "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO DE REFEIçÃO/MARMITEX DÉSTINADAS A SERVIOORES EM SERVIçO FORA DO

sEU tocAL DE LOTAçÃO NO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR", pela proposta

mais vantajosa para o Município - Menor Preço por ltem, conforme especificado no Edital,

Relatório de Julgamento e Classificação e Parecer lurídico, ADJUDICANDo o ob.ieto ao licitante
abaixo especificado, sendo que o mesmo apresentou proposta condizente e valida ao objeto
deste processo licitatório. Cujos valores estão compatíveis com os preços reÍerenciais
integrantes do processo licitatório.

- SILVANA PADIIHA 06008602994, inscrita no CNPJ sob n.e 18.884.96U0001-71, localizada na

Rua José de França Pereira,264, Centro, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná.

R5 162.s00,00

, 5 262.s00,00

Dâ-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da lei

Município de Santa Maria do Oeste-pr,22 de Março de 2024.

1Ua---t-:>9
lrene Aparecida Schmoeller

Secretaria Municipal de Administração

REFEIçÃO COMPLETA INDIVIDUAL PARA

ENTREGA NA SEDE DO MUNICIPIO
(MARMTTEX G).

ACONDICIONADA EM EMEALAGEM

DESCARTAVEL DE ALUMINIO, PESANDO

700G, CONTENDO NO MINIMO: ARROZ,

FEUÃO, REFOGADOS, SALADAS E NO

MINIMO 25OGR. DE CARNE SUÍNA,
BOTVINA OU FRANGO. INCLUSO:

REFRIGERANTES (LATAS) DE 35OML.

4.000 UN R5 2s,00 Rs 100.000,00

2 REFEIçÃO COMPLETA INDIVIDUAL PARA

ENTREGA NO DISTRITO DE SÃO JOSÉ E

PROXIMIDADES, DIDTRITO DE SÃO

MANOEL RIO DO TIGRE,

ASSENTAMENTOS (MARMITEX G).
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM

DESCARTAVEL DE ALUMINIO, PESANDO

7OOG, CONTENDO NO MINIMO: ARROZ,

FEUÃO, REFOGADOS, SALADAS E NO

MINIMO 25OGR. DE CARNE SUÍNA,
BOLVINA OU FRANGO. INCLUSO:

REFRIGERANTES (LATAS) DE 35OML.

UN Rs 2s,00

TOTAL

Item Nome do prod uto,/se rviço Quânt. Unid. Preço Unit. Preço Máximo Total

1

6.s00



2510312024 . OA 26 Prefeilura [.4unicipal de Santa Mariê do Oesle

[--_"]ÉEsrADo Do PAR^NÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SA}ITA MARIA DO OESTf,

LrcrrÁÇÀo
HovoLoGAÇÂo E {DJUDTcAÇÀo

HOMOLOGO o Proccsso Licitaiório n' 06/2024. claborado na
Modalidade dc PREGÀO ELETRÔNICO n'01/201,+, quc rern por
objeto a ..cotrnetlÇÀo DE EMPRESA PAR{
FoRNECIMENTo DE REFEIÇÃo/NíARNIITEx DESTINADAS
A SERVIDORES EM SERVIÇO FORA DO SEU LOCÁL DE
t,oTAÇÃo No MUNtclpto trE SANTA MÂRIA Do oEsrE -
PR', pela proposta mais vantajosa para o Municipio - MenoÍ Preço
por Item. conlorme especificado no tidital. Relatório de Julgamento c
Classificação e Parecer Juridico, ADJUDICA\DO o objcto ao
licitante abaixo espccificado, sendo que o nresmo aprcsentou proposta

condizentc e \alida ao objclo dcste processo licitatóriô. Culos valorús
estão conrpativeis com os preços rellrenciais integrantes do processo

licitatório.

Nom. doproduro,tÊrçô

GÍÊtcio coMlLETÀ lNDlvtDUÀL

PARA ENÍREGÁ NA SEDE Dí]

MUNICIPIO (M^RMITEX (i)

ACONDICIONADA EM

EMBALAGEM DESCARTAI'EL DE

ALUMINIO. PES,ANDo 7OOG.

CoNTENDO NO MIMMO: ARROZ

FÉtJÀo. tEFnc^ü)s. sALAD^s E

\o MIN|M() r50(iR otr (,\RNE

suiNÀ. sotvrN^ ou FR^Nco.

INCLUSo: REFTICERANTES

(L^T^S) D[ ]50ML

REFETÇÀo CoMPLET tNDIvtDUÂL

PÀRA ENTRECA NO DISTRITO DE

sÀo JosÉ E PRoxtMIDADEs.

DtDTarTo DE sÀo M^NoEL. Rto

DO TIORL ASSENTAMENTOS

(MARMIIEX GI,

ACONDICIONADA EM

EMB^LAGEM DESCÁiT VEL DE

ALUMINIO. PESANDO ?@O.

COMENDo NO MINIMO: 
^RROZ.FElrÀo. R[Fm^Dos. s^L^DAs E

NO MINIMO ?5IrcR DE 
'AENFSUiNA. SOLVII-A OU FL{NCO,

INCLLÍSo: REFRICERA"\TES

(L^Í^S)DElÍML.

IO'ÍAI RS 1615rú.ní)

Dê-se a publicaçào devida e elabore-se o contraro na forma da lei

Município de Santa Maria do Oeste-Pr, 22 de Março de 2024.

IR EN E APÁ RE CI DÁ S C H M OE LLE R
Secretaria Municipal de AdminisrraÇão

Publicado porr
Femando Lopes

Código IdentiÍicador: D7289óB4

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do paraná
ro dta 2510312024. Edição 2988
A verificaçào de autcnticidade da mater.ia pode scr feita

https://www'diariomunicipal com br/amp/materia/D7289684/03AFcweA4-sny4vouDgkí bÍooQKGâaxlv3nSRy-RSotfrxgBUyozrKicwlyEHmnJl
112

- SILV^NÀ PADILHA 06008602994. inscrita no CNPJ sob n.''
18.884.961 /0001-71 . localizada na Rua José dc Fra ça PcÍeira.264.
Centro, Municipio de Santa Maria do Oeste - Paraná.

---'-----



2510312024 . 0a:26 Prefeitura Municipal de Santê MaÍia do Oeste

informando t' código identitlcarlor no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/ FLS,\59

https://www.diariomunicipal.com.br/âmp/materia/D72896B4i03AFcweA4:sny4vouDgkl bfooQKGaâxl v3n5Ry-RSotfTxgBUyozrKicwtyEHmnJl 2t2



vk
]íUNICIPIO OE SANTA MARIA OO OESTE - ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.6E4.544/000í-26

RU^ JosE DE FR^rç^ pEnErRA. !5.230.000, FoNE'FÂr: (42) 0 9861-6872

ÉLS

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N.e 01/2024

PROCESSO LtCTTATóRrO N.e O5l2024 PREGÃO EIETRÔNICO N.9 O2l2024

DATA DE PUBUCAçÃO: O2lO4l2O24 VALIDADE DA ATA: 12 (DOZE) MESES

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR, localizado na Rua José de França Pereira, 10, CEP

85.230-000, Santa Maria do Oeste - Paraná, aqui representado por OSCAR DELGADO, PREFEITO

MUNIcIPAL, nos termos da Lei Federal n.e 14.133, de 2021 e do Decreto n.e 010/2023, das

demais normas aplicáveis, registra os preços obtidos no PreBão Eletrônico n.e O212o24,

homologado por IRENE APARECIDA SCHMOELLER, SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAçÃO, parâ a futura e a eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO DE REFEIçÃO/MARMITEX DESTINADAS A SERVIDORES EM SERVIçO FORA DO

sEU LOCAL DE LOTAçÃO NO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR, conforme Termo de

Referência (Anexo l), visando atender a demanda do(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes
(Anexo Vl), nos termos das propostas apresentadas, as quais integram esta Ata de Registro de

Preços.

cúUsUI.A PRIMEIRA- Do oBJETO:

1.1 Este Ate têm por objetivo o registro de preços para a futura e a eventual CONTRATAçÃO DE

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO/MARM ITEX DESTINADAS A SERVIDORES EM

SERVIçO FORA DO SEU LOCAL DE LOTAçÃO NO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR,

conforme as especificações, previsões e exigências contidas no Edital deste certame.

1.2, Este instrumento não obriga a Administração a adquirir as quantidades estimadas neste

Pregão Eletrônico, podendo optar pela realização de novas licitações específicas para aquisição

dos aludidos bens, obedecida a legislação pertinente, sendo, porém, assegurada aos

detentores do registro constante desta Ata a preferência de fornecimento, em igualdade de

condições com os demais licitantes.

1.3. Também integram esta Ata de Registro de Prêços, vincúlando as partes signatárias, as
propostas dos fornecedores.

1 REFETçÃ O COMPLETA INDIVIDUAL PARA 000 UN Rs 2s,00 Rs 100.000,00

,l

cúusulÁ SEGUNDA - Dos pREços:

2.1 Registram-se o(s) preços(s) do(s) bem(ns) ofertado(s) pelo(s) fornecedor(es), nos seguintes
termos:

ITEM 0r - adjudicado para SIIVANA PAD|IHA 06009602994, inscrita no CNpJ sob n.e
18.884.961/0001-71, localizada na Rua iosé de França pereira, 264, centro, Município de santâ
Maria do oeste - Paraná, representâda por S|LVANA PADILHA, portadora do RG n.e 9.469.872-3
e cPF n.e 060.086.029-94, residente e domiciliada na Rua José de França pereira, 264, centro,
Município de Santa Maria do Oeste - paraná, conforme quadro a seguir:

do Unit. Máximo Total



FLS }\íMUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTAOO OO PARANA

CNPJ: 95.68,1.544/000í -26

RUÂ JosE OÉ FR^irça pEiErR^, r./t 1o - cÉp.: !6.230-ooo - roNE/f^x: (42) I9861-6872

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do FoRo

13.1Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata é competente o foro da Comarca de

Pitanga - Estado do Paraná.

CúUSUTA DÉoMA QUARTA - DA PUBTICIDADE

14.1 O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do Estado,

conforme o disposto no art.24 do Decreto Municipal n.e 010/2023.
14.2 A ata de registro de preços será divulgada no portal da internet
www.santamariadooeste.pr.gov.br.

cúUsUI-A DÉOMA QUINTA

15.1 O Pregão Eletrônico nc O2l2O24 é realizado pelo Pregoeiro Milicio Vicente Stroheq
designado na Portaria n.e 02012024, publicado no Diário Oficial dos MunicÍpios, edição n.e

29s7 de o8l12l2024.

Assim, justo e de acordo, as partes assinam a presente ATA, que serviÉ de instrumento aos fins
de contratação.

3".*.,s
IRENE APARECIDA SCHMOELLER

SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMTNTSTRAçÃO

PREGOETRO - PORTARTA 020/2024

ILICIO VICENTE STROHER



FLSYb
ÍÚUNICIPIO DE SANTÂ ÍTIARIA DO OÊSTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000í -26

'R^NçÁ 
pERE'nÀ. 

'oxE'FÂr: 
(42) 9 988í-6872

cúusutA otrAvA - oA suspENsÃo rEMpoRÁRtA Do REGlsrRo

8,1 Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente pela Administração, nos

casos previstos na Cláusula quinta, Sexta e Sétima desta Ata, com o devido registro no Sistema

de Gestão de Materiais, Obras e Serviços - GMS e publicação do resumo no Diário Oficial do
Estado.

CúUSUI.A NONA- DAS OBRIGAçÕES DO FORNECEDOR

9.1 Constituem obrigações do Fornecedor:

9,1,1 assinar esta Ata e retirar a respectiva nota de empenho ou documento equivalente, no
prazo máximo de 5(cinco) dias úteis, contados do recebimento da comunicação;

9.1.2. responsabilizar-se pelas despesas e encargos decorrentes da execução da presente Ata;

9.1.3. manter as condições de de habilitação;

cúusuLA DÉqMA - DAs oBRTGAçôES Do óRGÃo pARTtctPANTE

10. Constituem obrigações do órgão participante, por meio de gestor próprio:

10.1. tomar conhecimento da ata de registro de preços e de suas eventuais alterações, com o
objetivo de asseguraç quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições;

10.2. emitir a ordem de compra no Sistema GMS, quando da necessidade da contratação, a fim
de gerenciar os respectivos quantitativos na ata de registro de preços;

10.3. verificar a conformidade das condições registradas perante o mercado local, sobretudo
em relação aos valores praticados, bem como assegurilr-se que a contratação a ser feita ainda

atenda aos seus interesses, informando ao órBão Berenciador eventuais desvantagens quanto à

sua utilização;

10.4 zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas e aplicar, garantida a

ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado

na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as

suas próprias contrataçõesi

cúusurA DÉ0MA pRtMEtRA - Dos óRGÃos E ENT|DADES NÃo pARTtctpANTEs ou
INGRESSANTES

11.1 Durente a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do órgão
gerenciador, o órgão ou entidade que não tenha participado do procedimento poderá aderir à
eta de registro de preços, desde que seja justificâda no processo a vantagem de utilização da
ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e ha.ia a concordância do
fornecedor ou prestador beneficiário da ata, observado o disposto no Art. 130 do Decreto
Municipal n.e O7O/2O23.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - cADAsTRo DE RESERVA

12'1 consta na presente Ata de Registro de preços, na forma de anexo, o registro dos licitantes
que aceitaram cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na
sequência da classificação do certame.

fr



,r. Jíz
MUNrcrpto DE sANTA irARra oo oESTE - ESTADo Do pARANÁ

CNPJ: 95.68'1.544/0001 -26

RUÀ JosÉ DÉ rRÁNçÂ rERETRÂ. rr! 10 - cEp.: : (42) I 986í-6872

cúusur.l eurrra - oa nevrsÃo r aruAuzAçÃo Dos pREços REGrsrRADos:

5.1 A Administração poderá revisar os preços registrados, mediante comprovações e
justificativas, obedecido o disposto no artiBo 175 do Decreto Municipal ns 010/2023.

5.1.1 A revisão e a atualização dos preços registrados na Ata depende de autorização da

autoridade competente, devendo o órgão gerenciador promover as respectivas modificações,

compondo novo quadro de preços registrados e disponibilizando-os no site oficial.

5.1.2 A atualização dos preços registrados será feita a partir da aplicação do índice IPCA, tendo
por termo inicial a data da apresentação da proposta e desde que decorrido 1 (um) ano desse

marco temporal. Pan as atualizações subsequentes à primeira, o termo inicial é contado do

término do prazo inicial que motivou a primeira atualização.

5.1.2,1 o reajuste dos preços depende de pedido do fornecedor do item registrado, que deve

ser protocolado até trinta dias antes do fim do período acima enunciado.

5.1.2.2 O transcurso do período citado no item 5.1.2 sem o requerimento do fornecedor
implica preclusão.

CúUSUIA SEXÍA - DO CÂNCELAMENTO DO PREçO REGISTRADO PETO FORNECEDOR

6.1. O registro do preço do fornecedor será cenceledo pelo órgão gerenciador quando o
fornecedor:

6.1.1. for libendo;

5.1.2. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

6.1,3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

5.1.4. sofrer sanção prevista no inciso lV do art. 156 da Lei Federal n.p 14.133, de 2021;

6.1.5. não aceitar o preço revisado pela Administração.

6.2 No cancelamento do preço registrado é assegurado o contraditório e a ampla defesa do
interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento
da comunicação.

5.3 O cancelamento do preço registrado pelo fornecedor deverá ser devidamente autuado no
respectivo processo administrativo que deflagrou a licitação e ensejará o aditamento da Ata, a
qual indicará os demais fornecedores registrados e a nova ordem de registro.

6.4 Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item ou lote, poderá o órgão
gerenciador realizar nova licitação para o registro de preç0, sem que caiba direito de recuBo.

cúusutA sítMA - Do cANcEt-AMENTo oA ATA DE REGtsrRo DE pREços

7.1 A Ata de Registro de preços será cancelada total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:
7.1.1 pelo decurso do prazo de vigência;

7.1.2 pelo cancelamento de todos os preços reglstrados;

7.1.3 por fato superveniente, decorrente caso de força maioi caso fortuito ou fato do príncipe
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incarcuráveis, que
inviabilizem a execução obrigaçôes previstas na ata, devidamente demonstrado; e
7.1,4 por rezões de intêresse público, devidamente justificadas.
7'2 No caso de canceramento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração,
será assegurado o contraditório e a ampla defesa.

nt



MUt{ICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

Rua.ros€ oE FR^Nç^ pERETR^, r. 1o - cEP.: .6.2!o.ooo, F oNE /r^x: (42) 0 9861-CE72

ENTREGA NA SEDE DO MUNICIPIO
(MARMTTEX G).

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM

DESCARTAVEL DE ALUMINIO, PESANDO

700G, CONTENDO NO MINIMO: ARROZ,

FEUÃO, REFOGADOS, SALADAS E NO

MINIMO 25OGR. DE CARNE SUÍNA,

BOLVINA OU FRANGO. INCLUSO:

REFRIGERANTES (LATAS} DE 3SOML.

ITEM 02 - adjudicado para SILVANA PADILHA 06008502994, inscrita no CNPJ sob n.e

18.884.961/0001-71, localizada na Rue losé de França Pereira,264, Centro, Município de Santa

Maria do Oeste - Paraná, representada por SILVANA PADILHA, portadora do RG n.e 9.469.872-3
e CPF n.e 060.086.029-94, residente e domiciliada na Rua José de França Pereira, 264, Centro,

Município de Santa Maria do oeste - Paraná, conforme quadro a seguir:

cúUSULA TERCEIRA - VIGÊI{cIA

3.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculante para o Contratado, terá a vigência
de 1(um) ano, podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que
demonstrada a vantajosidade, com efeitos a contar da publicação do extrato da ata no Diário
Oficial dos Municípios.

3.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços podená haver a renovação
dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original.

3.3. O ato de prorrogação da vlgência da ata deverá indicar expressamente o prdzo de
prorrogação e o quantitativo renovado.

cúUsUIÁ QUARTA - coMPRoMISso Do FoRNEcEDoR

4.1 A partir da assinatura da Ata de Registro de preços, o(s) fornecedor(es) assume(m) o
compromisso de atendeç durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obiiga a
cumpriq na íntegra, todas as condições estabelecidas, sujeitando-se às penalidades cabíieis
pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

2 REFEIçÃO COMPLETA INDIVIDUAL PARA

ENTREGA NO DISTRITO DE SÃO JOSÉ E

PROXIMIDADES, DIDTRITO DE SÃO

MANOEL, RIO DO TIGRE,

ASSENTAMENTOS (MARMITEX G).

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM

DESCARTAVEL DE ALUMINIO, PESANDO

700G, CONTENDO NO MINIMO: ARROZ,

FEUAO, REFOGADOS, SALADAS E,NO
MINIMO 25OGR. DE CARNE SUINA,

laolvrrun ou FRANGo. rNcLUSo:

IREFRTGERANTES (LATAS) DE 350M1.

6.500 UN Rs 2s,00 Rs 162.s00,00

rLs )1{

CNPJ: 95.68,1.544/0001 -26

{

Item Nome do produtolserviço nt. Unid. Preço Unit. Preço Máximo Total



0810412024 . 08:42 PÍeíeitu.a l\íunicipal de Santa Maria do Oeste
,.S J\,

PR()cESSO LrCiT^TORtO N.' tú/r024

D^TÂ DE Pl.i BLrCÀÇiO: 0rrx,202a t^LlD^Df, D^aT^: I2 (I'OZE) IIESES

MLlNlClPIO DE SANTA MAzuA DO OESTE - PR- localizado na Rua José de Frarça Pereira, 10. CEP 85.230-000, SaÍrta MaÍia do Oeste - Parará.

aqui representado por OSCAR DELCADO, PREFEITO MUNICIPAL, nos termos da Lei Federal n.' l4.l 33, de 2021 e do Decreto n." 010/2023, das

demais normas aplicáveis, registra os preços obtidos no Pregào Eletrônico r." 0212024, homologado por IRENE APARECIDÂ SCHMOELLER,
SECRETARIA MUNTCIPAI DE ADMINISTRÂÇÃO, PATA A futUTA C A CVCNfuAI CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
REFEIÇÃOMARMITEX DESTINADAS A SERVIDORES EM SERVIÇO FORA DO SEU LOCAL DE LOTAÇÀO NO MTJNICIPIO DE SANTÀ
MARIA D() OESTE - PR. conforme Termo de Referência (Ane:<o I). visando alender a demanda do(s) órgào(s) e/ou entidade(s) participantes
(Anexo V[), nos termos das propostas apÍesentâdas, as quais integram esta Ata de Registro de Preços.

CI,ÁUSULÀ PRIMEIITA _ DO OBJE'TO:
l.l Esta Atr tem por objetivo o registro de preços parà â tutura e a evenrual coNTRAT.ÀÇÀo DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
REFEIÇÀO/MARMITEX DESTINADAS A SERVIDORES EM SERVIÇO FORA DO SEU LOCAL DE LOTAÇÀO NO MUNICIPIO DE SANTA
MÂRIA DO OESTE - PR, conforme âs especifrcações, previsões e exigêrcias contidas no Edital deste certame.

1.2, Este insüumento não obriga a Administração a adquirir as quantidades estimadas neste Pregão Eletrônico, podendo optar pela realizâção de

novas licitações especificas para aquisição dos aludidos bens, obedecida a legislaçào pertinente. sendo, porém. assegurada âos deEntores do registro

constante desta Ata a preferência de fomcciroetrto, cúr igüaldade de condiçôes com os demais licitantes.
V I 3. Também integÍam esta Ata de Registro de Preços, vinculando as paÍes signatárias, as pÍopostas dos fomecedores.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DOS PREçOS:
2.1 Regiskam-se o(s) preços(s) do(s) bem(ns) ofeÍtado(s) pelo(s) fomecedo(es), nos seguintes tcrmos:

ITEM 0l - adjudicado paÍa SILVANA PADILHA 0ó008ó0294, itrscÍita no CNPJ sob o." I8.884.961/0001-71, localizada oa Rua José de Frarça
PeÍeira, 264, Centro, Municipio de Santa Maria do Oeste - Paraná, represenlada por SILVANA PADILHA, portadoÍa do RG n.'9.469.872-3 e CPF
n." 060.086.029-94. residente e domiciliada na Rua José de França Pereira. 264, Cenho, Municipio de Santa MaÍia do Oeste - Paraná, conforme
quadro a seguir:

I-ICITÀÇA()
ÀT^ DE Rf,GISTRO DE PREÇOS N.'OI/1021

ITEM 02 - adjudicado parâ SILVANÂ PADILHÁ 0600860294, inscrita no CNPJ sob n." 18.884.961/OO0l-71, locatizada na Rua José de França
Pereira, 2fl, Centro, Município de Sanla Maria do Oeste - Paraná, representada por SILVANA PADILHA, poítâdora do RG n." 9.4ó9.8?2-3 e CpF
n.' 060 086-029-94, residente e domiciliada na Rua José de França Pereir4 264, Centro, Münicípio de Santa Maria do Oeste - paraná, conforme
quadro a seguir:

C USULA TERCEIRA_ VI CIA

Nonc dô Í,tudlb/*rv,ço

REÊEICAO COMPLETA IN'DIVIDU L PAÀ^ ENTRÊG^ N,\ SEDE DO MUNICIPIO

IMARMITIX GI.

ACONÍ)ICION^D^ EM IJMO^L^GEM DÊSCART^VEL DÊ ÀLIJMINIO, PESÂXr)o

?006. CONÍENDO NO MINIMO: ARXOZ. FEUÀO. RIFOGADOS. §{l-^D^s E NO

MINIMO 25OCi., DE CARNE SUíNA. BOLIV'TNA OU FRANGO INCLUSO:

REFNGERANIES I L^IA§) DE 35OML,

L\

RErEIÇÁo coMpLET INoIvtDUÀL p R^ ENTRE6^ No DISTRITo DE sÀo JosÉ E

PROXIMIDADES. DIDÍRITO DE SÀO MANOEL RIO DO TIOiE. 
^SSENTAMENTOS

(MÀRMITEX O)

 CONDICIONADA EM EMBALACFM DTSCARTA!'EL DT: ALUMINIO, PF]SANDO

7MC. CONTENDO NO MINIMO: 
^RRO' 

[EI'ÂO. REFO(iÂDOS, SALADAS E NO

MINIMo:5Í)cR. DE C^RNE suiN^, BoLvtNA ou tR^Nc,o. INcLUso:
ÂEFtuOER NTES (L\I^S) DE t50ML.

L\ L( l5.U' RS t6t 5rxr.0í)

3'1. Estâ Atâ de RegistÍo de Preços, documento vinculante para o Coflü'atado, terá a vigência de I (um) ano, podendo este prazo ser pronogado uma
vez, por igual periodo, desde que demonsrada a vantajosidade, com efeitos a contar da publicaçào do exrrato da ata no Dirírio oficial dos
Municlpios.
3.2. No ato de prorrogaçào da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quântÍativos registrados, até o limíe do
quantitativo original.
3.3. O ato de prorrogaçâo da vigência da ata deveÍá indicar expressamente o pràzo de prorrogação e o quantitativo renovado.

CLÁUSULA QUARTA - COMPROMISSO DO FORNECEDOR
4.1_A panir da assinatura dâ Ata de Registro de heços, o(s) fornecedo(es) assume(m) o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os
pedidos realizados e se obriga a cumprir. na íntegra. todas as condições estabelecidas, sujeitando-se às penalidades cabiveis pelo cle scumpri-mento de
quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA QUINTA - DA REvIsÀo E ÁTUALIZAÇÃo DoS PR.EÇoS Rf,cIsTRÁDos:
::t t ldTiniltraçao qoderá revisar os pÍeços regisrados, mediante comprovações e jüsrificativas, obedecido o disposto no artigo 175 do DecreroMunicipal n" 010/2023.
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5.1.1 A revisão e a atualização dos preços registrâdos nâ Ata depende de autorizâçào da autoridade competente, devendo o órgãd gerenciador

promove. as respcctivas modificações. compondo novo quadro de preços registrâdos e disponibilizando-os no sire oficial. I

5.1.2 A âtualizâção dos preços regisfados será feita â pâÍir da aplicação do índice IPCA, tendo por termo inicial a data da apresentação

e desde que decorrido I (um) ano desse mârco t€mporal. Para as atualizaçôes subsequentes à primeira, o termo inicial é contado do término do prazo

inicialque motivou a primeira arualizaçào.
5.1,2.1 O reajuste dos preços depende de pedido do fornecedor do item registrado, que deve ser protocolado até trinta dias ântes do fim do período

acima enunciado.
5,1.2.2 O trdNcurso do periodo citado ao item 5.1.2 sem o requerimento do fomecedor implica preclusào.

CLÁUSULA SEXTA _ DO CANCELÀMENTO DO PREÇO REGI§TRÂDO PELO FORNECEDOR
6.1. O registro do pÍeço do fomecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fomecedor:
6.I.1. for liberado;
ó.1.2. descumprir as cotrdições da ata de registro de preços. semjustificativa aceiúvel:
ó.1.3. não aceitaÍ reduziÍ o seu preço registrado, na hipótese desre se tomâÍ superior àqueles pralicados no meÍcadoi
ó.1.4. sofrer sançào prevista no inciso IV do art. I56 da Lei Federal n." 14.133, de 2021 :

ó.1,5. não aceitar o preço revisado pela Administração.
6.2 No cancelaÍnento do preço regisu-ado é assegurado o contraditorio c a ampla dcfesa do intercssado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, a contâr do recebimento da comunicação.
ó.3 O carcclamento do prcço registrado pelo fomecedor deverá ser devidaÍlcBte autuado no respcctivo processo administrativo que deÍlagrou a

licitação e ensejaÉ o aditâmento da AtÀ a qual indicará os demais fornccedores registrados e a nova ordem de registro.

6.4 Na oconência de cancelamento de regisuo dc preço para o item ou lote, poderá o órgão gerenciador realizar nova liciração para o registro de
preço, sem que caiba direito de rccurso.

CLÁUSULA SÉTIMÂ_ Do CANCELÂMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.t AAta dc Registro de Preços seÉ cancelada total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

7,1.1 pelo decurso do prazo de vigêncial
7.1.2 pelo cancelamento de todos os preços registrados;

\-/7.1.3 por fâto superveniente, decorrente caso de força maior, caso fonuim ou fato do principe ou enr decorrência dc fatos imprevisiveis ou previsívcis

de consequências incalculáveis. que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidanente demonstrado: e

7.1.4 por razões de interesse público, devidamente justiÍicadas.

7.2 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Adminisrraçào. será asscgurado o contraditório e a ampla delisa.

CLÁUSULA oITAvA - DÀ SUSPENSÁO TEMPORÁRIA DO REGISTRO
8.1 Os preços registrados poderào ser suspensos ternporariamente pela Administração, nos casos previstos na Cláusula Quinta, Sexta e Sétima desta
Ata, com o devido registlo no Sistema de Gestão de Materiais, Obras e Serviços - GMS e publicaçào do resumo no Diário Oficial do Estado.

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
9.1 Constituem obrigações do Fomecedor:
9.1,1 assinar esta Ata e retirar a respectiva nola de cmpenho ou documento equivalente, no prazo máximo de S(cinco) dias úteis, contados do
recebimento da comuoicação;
9.1.2. ÍesponsâbilizaÍ-se pelas despesas e encargos decorrentes da execução da presente Atâ;
9.1.J, manüer as condiçôes de de habilitaçào:

CLÁUSULA DÉCIMA - DAs oBRTGAÇÔES Do óRGÃo PÁRTICIPANTE
10. Constituem obrigações do órgão participante, por meio de gesror próprio:
10.1. tomar conhecimento da âta de registro de preços e de suas eventuais alterações, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto
cumprimento de suas disposiçõesi
10.2. emitir a ordem de comprâ no Sistema GMS, quando da necessidade da contrataçào, a fim de gerenciar os rcspectivos quantitarivos oa ata de
.egistro de preços;

\-/10.3. veriÍicar a conformidade das condiçôes registradas perante o mercado local, sobretudo em relação aos valoÍes praticados, bem como assegurar-
se que a conftataçào a ser feitâ aindâ at€ndâ aos seus interesses, informando ao órgâo gereflciador eventuais desvatrtagens quaoto à sua utilizâção;
10.4 zelar pelos atos relativos ao cuírprimento das obrigações assumidas e aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obriga$es contratuais, em relaçào as suas
próprias contratações;

CLÁUSULA DÉCIMÁ PRIMETRÀ - Dos ór8ios e Eotldrdes Não prrrlciprrtes ou Irgr€ssart€s
ll.l Durante a vigência da ata de registro dc preços e mediant€ autorizaÉo prévia do órgão gerenciador, o óEão ou entidade que não tenha
participado do proccdimento poderá aderir à ata de registro de preços, dcsde que seja justificada no processo a vantagem de utilização da at4 a
possibilidade de adesào teúa sido prevista no ediral e haja a concordáncia do fomecedor ou prestador betreficiário da ata, observado o disÍ,osto no
An. 130 do Decreto Municipal n.' 010/2023.

CLÁUSULADÉCIMA SEGUNDÀ _ cADÀsTRo DE RESERVA
l2.l Consta na presente Ata de Registro de Prcços. na forma de anexo, o registro dos licitantcs que aceitaram corar os bens. obras ou serviços com
preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da classificação do certamc.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ Do FoRo
l3.lPam dirimir cvennrais conÍlitos oriundos desta Ata é competente o foro da Comarca de Pitanga - Estado do Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ DA PUBLTCIDADE
14.1 O extrato da pres§trte Ata de Registto de Preço será publicado no Dirário oficial do Estado, coDforme o disposto no aÍ. 24 do Decreto Municipal
n.'010/2023.
14.2 A atâ de registro de preços será divulgada no portâl da intemet *,\rv.saniamariadooeste.pr.gov.br.

CLÁUSULA DÉdMA QUINTA

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/1D82Acl F/o3AFcweATvjHsissabSnABsd_DUUyvwmBHb-srMqcz3dtMcrytSl3vHtcodLzwA
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l5.l O Pregão Eletrô\ico Ít" 0212024 é reâlizado pelo Prego€iro Milicio Viceúte Strohq designado na Portaria n." 02012024,
Oficial dos Municipios, ediçào n." 2957 de 08/02/2024.
Assim, justo e de acordo, as pades assinam a pres€Dte ATÂ, que servirá de instrumento aos hns de coDtratação.
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coNTRATO ADMINtSTRAT|VO N' 021/2024

CONTRATANTE: ffi com sede na Rua José de França

Pereira, Ne 10, Centro Santa Maria do Oeste Pq inscrito no CNPj sob o n.e 95.684.544/0001-26,
neste ato represêntado(e) pelo(a) neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. OSCAR

DELGADO, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste município de Santa Maria do

Oeste.

CONTRATADO(A): SILVANA PADIIHA 06008602994, inscrita no CNPJ sob n.0 18.884.961/0001-
71, localizada na Rua José de França Pereira, 264, Centro, Município de Santa Maria do Oeste -

Paraná, representada por SILVANA PADILHA, portadora do RG n.e 9.469.872-3 e CPF n.e

050.086.029-94, residente e domiciliada ne Rua José de França Pereira, 2 , Centro, Município
de Santa Maria do oeste - Paraná.

O presente Contrato sení re8ido pela Lei Federal n.e 14.133, de 1g de abril de 2021, pelo
Decreto n.e OIO/2O23; pelo edital do Pregão Eletrônico n.e OZ|2OZ4 do procedimento
licitatório que originou o presente instrumento, com todos os seus anexos, pela proposta do
licitante vencedor e pelas cláusulas e condições seguintes:

1 OBJETO:

"CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFEIçÃO/MARMITEX DESTINADAS
A SERVTDORES EM SERVTçO FORA DO SEU LOCAT DE rOTAçÃO NO MUNTCÍP|O DE SANTA
MARIA DO OESTE PR", conforme descrito no Termo de Referência.

1 REFEIçÃO COMPLETA INDIVIDUAL PARA

ENTREGA NA SEDE DO MUNICIPIO
(MARMTTEX G).

CONDICIONADA EM EMBALAGEM
DESCARTAVET DE ALUMINIO, PESAN

700G, CONTENDO NO MINIMO: ARROZ,
FEUÃO, REFOGADOS, SALADAS E N

MINIMO 25OGR. DE CARNE SUÍNA,
BOLVINA OU FRANGO. INCLUSO:

REFRTGERANTES (LATAS) DE 350M1.

000 UN Rs 2s,00 Rs 100.000,00

2 REFEIçÃO COMPLETA INDIVIDUAL PARA

ENTREGA NO DISTRITO DE SÃO JOSÉ E

PROXIMIDADES, DIDTRITO DE SÃO
MANOEL, RIO DO TIGRE,

ENTAMENTOS (MARMITEX G).
CONDICIONADA EM EMBALAGEM

500 UN Rs 2s,00 Rs 152.s00,00

Itêm Nome do prod Unid. Preço Unit. Preço Máximo Total

Item do produto/serviço Unid. Preço Unit. Preço Máiimo Íotal

3r-lAJc^rrar tfu-l]* @
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DESCARTAVEL DE ALUMINIO, PESANDO

700G, CONTENDO NO MINIMO: ARROZ,

FEIJÃO, REFOGADOS, SALADAS E NO

MINIMO 25OGR. DE CARNE SUÍNA,

BOLVINA OU FRANGO. INCLUSO:

REFRIGERANTES (LATAS} DE 35OML.

2 FUNDAMENTO:

Este contrato decorre do Pregão Eletrônico n.e 0212024, objeto do processo administrativo n.e

0612024, com homologação publicada no sítio eletrônico oficial e no Diário Oficial do Estado

n.e 2988, de 2510312024.

3 FORMA DE FORNECIMENTO:

Os produtos deverão ser fornecidos, conforme descrito no Termo de Referência

4 PREçO E VALOR DO CONTRATO:

4.1 O Contratante pagará ao Contratado os preços unitários previstos em sua proposta, que é
parte integrilnte deste contrato:

4.2 O valor total do contrato é de RS 252.500,00 (Duzentos e Sessenta e Dois Mil e Quinhentos
Reais).

4.3 No preço pactuado estão incluses todas as despesas necessárias à execução do objeto do

contrato, inclusive tributos, encargos trabalhistas e despesas com transporte e locomoção.

5. DO REAIUSTE.

5.1 A pêriodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lel

Federal n.e 10.192, de 2001, utllizando-se o índice IPCA.

5.1.1. A data-base do reajustê será vinculada à data do orçamento estimado.

5.1.2. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei

Federal n.e 14.133, de 2021.

5.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir do último reajuste.

5.3. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua

âssinaturir.

5.4. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento
próprio.

6. A RESPONSABTUDADE DA GEÍÃO E FTSCAUZAçÂO DO CONTRATO:

6,1 A responsabilidade pela gestão deste contreto cabêrá ao(à) sewidor(e) ou comlssão
designados, conforme item 6.3 deste Contrato, o(a) qual será responsável pelas atribuições
definidas no art. 134 do Decreto n.e 010/2023.

6.2 A responsabilidade pela fiscalização deste contrato cabená ao(à) servidor(a) ou comissão
designedos, conforme o item 6.3 deste, o(a) qual sení responsável pelas atribuições definidas
no art. 134 do Decreto n.e 010/2023. 

/) n rl
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6.3 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato

administrativo próprio do Contratante.

6.4 A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo contratante, que realizará a

fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades,

após o devido processo legal, caso haja descumprimento das obri8ações contratadas.

7. PRAZO E CONDIçÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO:

7.1 os produtos deverão ser entregues no local (Anexó Vl), na forma, nos prazos e de acordo

com as especificações técnicas contidas no Termo de Referência (Anexo l), que integra o

presente contrato para todos os fins.

7.2 os produtos poderão ser reieitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos

no prazo de 60 (sessenta) minutos, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem

preiuízo da apllcação das penalidades'

8 FONTE DE RECURSOS:

8.1 A despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

9 VIGÊNCIA:

9.1 O contrêto terá vigência de 12 (doze) meses, contados de OSlO4l2O24 a c/.1O412025,
podendo ser prorrogado por meio de Termo Aditivo, por um ou mais períodos, desde que

satisfeitos os requisitos dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n.e 14.733/2021

Do Exercício2024 s6o lu.ouoa.nz.otot.zou o F.3.9o 3o.oo.oo

s7o lot.ou.otjzz.otot.zou 510 IS a.SO.SO OO.OO Do ExercÍcio2024
2024 s8o lot.ooa.ot.tzz.cp;ot.zo1,4. s11 la.s.so.so.oo.oo Do ExercÍcio

10 OBRIGAçÕES E RESPONSABITIDADES DAS PARTES:

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas desta Lei, e cãda parte responderá pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial

10.1 São obrigações do Contratado:

10.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e

local constantes no edital e seus anêxos, acompanhado da respectiva nota flscal, na qual
constarão as indicaçôes referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de
garantia ou validade, e acompanhado do mânual do usuário, com uma versão em português e

da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível;

10.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, L3 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.e 8.078, de 1990);

. , ^) , l/^^
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10,1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência,

o objeto com avarias ou defeitos;

10.1.4 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede

a data da entre8a, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;

10.1,5 indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter
comunicação com representante da Administração paÍa a gestão do contrato;

10.1.6 manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.1.7 guaÍdar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

10,1.8 arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua

proposta não se.ia satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando

houver:

10.1.8.1 alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração;

10.1.8.2 retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorlzação de

fornecimento, interrupção da execução do contrato ou dimlnuição do ritmo do trabalho, por

ordem e no interesse da Administração;

10.1..3 aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos
pela Lei Federal n.e 14.133, de 2021;

10.1,9. cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para

a prend iz.

5.x0uo ^o GaJ,J,r @
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10.2 São obrigações do Contratante:

10,2.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

10.2.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

10.2.3 verificãr minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objêto recebido
provisoriamente, com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de

aceitação e recebimento defi nitivo;

10.2.4 comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfuições, falhas ou irregularidades
verificadas, fixando prazo para a sua correção;

10.2.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçôes do Contratado, através de
comissão ou de servidores especialmente designados;

10.2.5 efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos neste edital e seus anexos;

10.2.7 efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e futura
fornecida pelo Contratado, no que couber;

10.2.8 emitir declsão sobrê as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato,
ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do contrato;
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11 FORMA DE PAGAMENTO

11.1 O pagamento de cãde fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 30 (trinta)

dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do

Contratado em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos e mediante

verificação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF), emitido por meio do Sistema de Gestão

de Materiais, Obras e Serviços - GMS, destinado a comprovar a regularidade com os Fiscos

Federal, Estadual (inclusive do Estado do Paraná para licitantes sediados em outro Estado da

Federação) e Municipal, com o FGTS, INSS e negativa de débitos trabalhistas (CNDT),

observadas as disposições do Termo de Referência.

11.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem
como enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal,
no fornecimento dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais.

11,2.1 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credoq dos dados da
conta-corrente junto à instituição financeira Contratada pelo Município.

11.3 O prazo estabelecido no item 11.1 ficará suspenso na hipótese prêvista no item 13.4.1 das
Condiçôes Gerais do Pregão.

11.3.1. Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores
serão descontados da fatura apresentada.

1,4 Eventual atraso nos pagamentos devidos deverá ser previamente comunicado ao
contratado, indicando os motivos e perspectivas para regularização e, quando possível, a data
provável do pagamento conforme o Art. 140 do Decreto Municipal ne 010/2023

12. DA GARANTIA DE EXECUçÃO

12.1 Não se Aplica

13. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS.

13.1 Não se Aplica

14. SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS

14.1. O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções
administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal n.e 14.133, sem prejuízo de eventuais
implicaçôes penais nos termos do que prevê o Capítulo -B do Título Xt do Código penal.

I
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10.2.9 ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da

Administração, pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de

devolver a ganntia, quando houveç e efetuar os pagamentos devidos pela execução do
contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual desmobilização;

10.2.10 adotar providências necessárias para a apunção das infrações administrativas, quando

se constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos

documentos cabíveis ao Ministério Público competente, pera a apuração dos ilícitos de sua

competência;

10.2.11 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicltados pelo

Contratado.

@,
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14.2. A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a 30%
(trinta por cento) sobre o valor total do lote no qual participou ou do contrato.

14.3. A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Pública

Municipal, decorrente de outros contratos firmados entre as partes, caso em que a

Administração reterá o pagamento até o adimplemento da multa, com o que concorda o

licitante ou contratado.

14.3.1. A retenção de pagamento de outros contratot pela Administração Pública, no período

compreendido entre a decisão final que impôs a multâ e seu adimplemento, suspende a

fluência de prazo para a Administração, não importando em mora, nem gera compensação

fi nanceira.

14.4 Multa de mora diária de até 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor global

do contrato ou da parcela em atraso, até o 30e (trigésimo) dia de atraso na entrega; a partir do
31e (trigésimo primeiro) dia, a multa de mora será convertida em compensatória, aplicando-
se, no mais, o disposto nos itens acima.

14.5 O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto na Lei Federal ne 9.784.

14.6 Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de

aplicação das sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.s

14.133.

14,7 Sem prejuízo das senções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa
e clvil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou

estrdngeim, nâ pârticipação da presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados,

também se daná na forma prevista nâ Lei Federal n.s 12.846, de 2013.

14.8 Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP).

14.9 As multas previstas neste edital poderão ser descontadas do pagamento eventualmente
devido pelo contratante decorrente de outros contratos firmados com a Administração Pública

Municipal.

1s. cAsos DE ExflNçÃo:

15.1 O presente instrumento poderá ser extinto:

15.1.1 por ato unilateral e escrito de Admlnistração, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;

15.1,2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou

15.1.3 por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso
arbitral, ou por decisão judicial.

15.2 No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o contrato comunicará
sua intenção à outra, por escrito.

15.3 os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao contratado.
15.4 o contratado, desde já, reconhece todos direitos da Administração pública, em caso de
extinção administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato.

16. ATTERAçÔES CONTRATAIS, ACRÉSqMos E SUPRESSôES:

l./tz-r-,c. -&-l-h @



FLS
\5'1

ÍÚUNICIPIO DE SANTA ÍÚARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

RU^ JosE oE FRÂrçÀ pEREria, rorÉ7fax: (42) I 9861.6872

16,1 Este contrato podeé ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e

125 da Lei Federal n.e 14.133 de 2021.

16.1.1 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal

n.s 14.133, de 2021, o contratado sená obrigado â aceitat nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato que se fizerem nãs comprals.

16,2 É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou

incorporação do Contratado com outrà pessoa jurídica, desde que:

a) sejam observados pela nova pessoa jurÍdica todos os requisitos de habilitação exigidos na

licitação original;

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuêncla expressa da Administração

à continuidade do contrato.

16.3 A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou

entidade contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio

possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos

valores para efeito de qualificação econômico-financeire apresentados pela empresa

substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o

contrato.

16.4 Não será admitida a subcontratação do fornecimento."
16.5 Concluída a instrução do requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, a

Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada
por igual período

17. DA PROTEçÃO DE DADOS PESSOATS

17.1 O Contratante e o Contratado, na condição de operadora, comprometem-se a proteger os
direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da
personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos

meios digitais.

17.2 O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio fornecimento de bens por
parte do contratado, se houver, será realizado mediante prévia e fundamentada aprovação do
contratante, observados os princípios do art. 6s da LGPD, especialmente o da necessidade;

17.3 Os dados tratados pelo contratado somente poderão ser utilizados no fornecimento dos
produtos especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser utilizados para

outros fins, observadas as diretrizes e instruções transmitidas pelo contratante;

17.4 Os registros de tratamento de dados pessoais que o contratado realizar serão mantidos
em condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo;

17.5 o Contratado deverá apresentar evidências e garantias suficientes de que aplica adequado
conjunto de medidas técnicas e administrativas de segurança, para a proteção dos dados
pessoais, segundo a legislação e o disposto nesta Cláusula;

17.6 o Contratado dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições
acordadas nesta Cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade do contratante, cujos
princípios e regras deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais.

17.7 O eventual acesso, pelo contratado, às bases de dados que contenham ou possam conter
dados pessoais ou segredos comerciais ou industriais implicará para o contratado e para seus

5 {*Jh
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18. DTSPO$çÔES GERATS:

18.1 lntegram o presente contrato, paril todos os fins: o edital da licitação e seus anexos e a
proposta apresentâda pelo contratado durante a licitação.

18.2 Este contrato é regido pela Lei Federal n.e 14.133, de 2021, pelo Decreto n.s orol2oz3 e
demais leis municipais, estaduais e federais pertinentes ao ob.ieto do contrato, aplicando-se
referida legislação aos casos omissos no presente contrato.
18.3 o contratante enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário oficial do Estado
do Paraná e no sítio eletrônico oficial, sem prejuízo de disponibilização da íntegra do contrato
no Portal Nacional de Contratações públicas (pNCp) e no sistema GMS.

')
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prepostos - devida e formalmente instruídos nesse sentido - o mais absoluto dever de sigilo,

no curso do presente contrato e após o seu encerramento.

17.8 O encarregado do contratado manterá contato formal com o encarregado do contratante,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique
violação ou risco de violação de dados pessoais, paÍa que este possa adotar as providências

devidas, na hipótese de questionamento das autoridades competentes.

17.9 A critério do controlador e do encarregado de Dados do contratante, o contretado poderá

ser provocada a preencher um relatório de impacto à proteção de dados pessoais, conforme a

sensibilidade e o risco inerente do objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.

17.10 o Contratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da

segurança dos dados ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art.46 da

LGPD, destinadas a proteger os dados pessoais de acessos não eutorizados e de situações

acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de

tratamento inadequado ou ilícito.

17.11 Os representantes legais do contratado, bem como os empregados que necessariamente

devam ter acesso a dados pessoais sob controle do Estado para o cumprimento de suas

tarefas, deverão flrmar termo de compromisso e confidencialidade, em que se responsabilizem
pelo cumprimento da LGPD e pelo disposto nesta Cláusula.

17.12 As informações sobre o tratamento de dados pessoais por parte do contratado,
envolvendo a sua finalidade, previsão legal, formas de execução e prazo de armazenamento,
deverão ser publicadas na forma da Lei Federal ne 13.709.

17.14 O contratante poderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca dos dados
pessoais confiados ao ContÍatado, bem como realizar inspeções e auditorias, inclusive por
meio de auditores independentes, a fim de zelar pelo cumprimento dos deveres e obrigações
aplicáveis;

17.15 Eventual compartilhamento de dados pessoais com empresa subcontratada dependerá
de autorização prévia do contratante, hipótese em que o subcontratado ficará sujeita aos
mesmos limites impostos ao contratado.

17.16 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos
dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, o contratado providenciará o descarte ou
devolução, para o contràtante, de todos os dados pessoais e as cópias existentes, atendido o
princípio da segurança.

17.L7 As dúvidas decorrentes da aplicação da LGPD serão objeto de consulta por parte do
encarregado do contratante à controladoria-Geral do Município, que poderá consultar a
Procuradoria-Geral do Município em caso de dúvida jurídica devidamente fundamentada.
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18.4 As questôes decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, sêrão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca de Pitanga - PR

Santa Maria do Oeste - Paraná, 05 de Abril de 2024.

Contratante: Contratado:

&ü
OSCAR DETGADO

Prefeito Municipal

Testemu

Marcos de Lima

RG.:9 34

CPF: 068.9

SI LVANA PADILHA 06008602994

n
cio Vicente Stroher

.:3.916.724-7
CPF: 578.005.889-04

,,/
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 O21.I2O24

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito
publico interno, inscrito no CNPJ do MF sob ne 95.584.544 /@07-26, com sede na Rua José de
França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito

municipal, Sr. OSC'AR DELGADO.

Contratada: SIwANA PADILHA 06008502994, inscrita no CNPJ sob n.e

18.884.961/0001-71, localizada na Rua José de França Pereira, 2 , Centro, Município de

Santa Maria do Oeste - Paraná

oBJETO: "CONTRATAçÃO Oe rrUrneSA PARA FORNECIMENTO DE REFEIçÃO/MARMITEX

DESTTNADAS A SERVTDORES EM SERV|çO FORA DO SEU TOCAL DE LOTAçÃO NO MUNICíPIO

DE SANTA MARIA DO OESTE PR".

- ValorTotal dos ltens de RS 262.500,00 (Duzentos e Sessenta e Dois Mil e euinhentos Reais).

Data de assinatura:05 de Abril de 2024.
vigência: 04/04/2025.

1 REFEIÇÃO COMPLETA INDIVIDUAL PARA

NTREGA NA SEDE DO MUNICIPIO

NDICIONADA EM EMBALAGE

DESCARTAVEL DE ALUMINIO, PESAN

, CONTENDO NO MINIMO: ARROZ,

FEUÃO, REFOGADOS, SALADAS E N

INIMO 25OGR. DE CARNE SUÍNA,

LVINA OU FRANGO. INCLUSO

EFRIGERANTES (LATAS) DE 35OML.

MARMrÍEX G).

000 UN Rs 2s,00 R5 100.000,00

REFEIçÃO COMPLETA INDIVIDUAL PARA

ENTREGA NO DISTRITO DE SÃO JOSÉ E

PROXIMIDADES, DIDTRITO DE SÃO

MANOEL, RIO DO TIGRE,

ENTAMENTOS (MARMITEX G).

NDICIONADA EM EMBALAGEM

DESCARTAVEL DE ALUMINIO, PESAN

, CONTENDO NO MINIMO: AR

UAO, REFOGADOS, SALADAS E

MINIMO 25OGR. DE CARNE SUÍN

BOLVINA OU FRANGO. INCLUSO

REFRIGERANTES (LATAS) DE 35OML.

6.s00 N Rs 2s,00 Rs 162.500,00

Item Nome do produto/serviço lQrant. Unid. Preço Unit. Preço Máximo Total

Item Nomê do produto/serviço lqrant. Unid Preço Unit. Preço Máximo Total
2
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ESTADO DO PARÀN-4.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

LICITAÇAO
EXTRATO DE CONTRÂTO ADMINISTRATIVO N' 02Ii2O24

Contrataote: O MUMCIPIO DE SANTA MÂRIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direilo publico intemo. inscrito oo CNPJ do MF sob n"
95.68,í.544i 0001-26, com sede na Rua José de FranÇa Pereira, l0 - Santa Maria do Oeste - PR. neste ato repÍcsentado por seu prefeito municipal, Sr'.

OSCAR DELGADO.
Contratada: SILVANA PADILHA 06008ó02994. inscrita no CNPJ sob n." 18.88.1.96110001-71. localizada na Rua José de França Pereira, 26.1.

Centro. Município de Santa Maria do Oeste - Paraná

OBJETOI *CONTRÂTÀÇÃO DE EI\IPRESÂ PAR^ FORNECI]\IE\TO DE REFEIÇÀO/MARI\ÍITEX DESTINÂDAS Á SER\'IDORES
EM SERVIÇO FORA DO SEU LOCAL DE LOTÂÇÀO tO Nrt.lrCíptO DE S-LNTA \rARtA D() OESTE PR-.

Non. dô prodnro/sdiçó

REFTTÇÀO COMPLETA INDTVIDUAL PARA ENTREGA NA SEDÊ DO MIJNICI?IO

{M^RMITEX C),

ACONDICTONADA EM EMBALACEM DESCARTA\'EL DE AIUMINIO. PESANDO

7m6, CONTENDO NO MINIMO: 
^ÂXOa 

FÉUÀO. RttOCAmS. SAL^DAS E NO

MNIMO !J{'OR. DE CARNE SúNA. BOLVINA OU FRANCO, INCLU§O:

RETRIGERANTES (L^T^S) DE ]'OML

Norc.lo podll./sorçô

RETEKÀO COMPLETA INDI!'IDUAL PAR  ENTREGA NO DISIRTO DE SAO JOSÉ E

PROXIMIDADES. DIDTRITÔ DE SÀO MANOEL RIo D() NCRE ASSENTAMENTOS

IMARMTEXG)

ACONDICION^OA EM EMBALACEM DESCARTA\EL DE ALUMIMO. FESÂNDO

7mC, CoNTENOo No MINIMo: 
^RRoZ. 

FÉlrÀo, REF(X;ADoS. S^LAD^S E No

MINIMO ]sOCR, DE CARNE SLTiNA. BOLVIN^ OÚ FR-TNCO, INCLUSO:

REFRICERANTES (LATAS) DE ]5OML.

L\ RSt5.00 Rl rót 5m.00

- Valor Total dos ltens de R$ 262.500,00 (Duzentos e Sessenta e Dois Mil e Quiúentos Reais).

Data de assinatura: 05 de Abril de 2024
Vigência: 04/M/2025.

Publicsdo por:
Femando Lopes
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